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CONGRESSO NACIONAL

ATOS DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 220, de 1º de outubro de 2004, que “dispõe 
sobre a criação de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, no âmbito do 
Poder Executivo Federal, e dá nova redação a dispositivos das Leis nos 10.438, de 26 de abril de 2002, e 10.683, 
de 28 de maio de 2003”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 3 de dezembro 
de 2004, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 26 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Re-
solução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 221, de 1º de outubro de 2004, que 
“dispõe sobre o Certificado de Depósito Agropecuário – CDA e o Warrant Agropecuário – WA, dá nova redação a 
dispositivos das Leis nºs 9.973, de 29 de maio de 2000, que dispõe sobre o sistema de armazenagem dos produ-
tos agropecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas 
operações de crédito rural, e 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário e institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, e altera a taxa de Fiscalização de que trata a Lei nº 
7.940, de 20 de dezembro de 1989”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 3 de 
dezembro de 2004, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 26 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.
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(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.781, DE 2004

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 56, de 2003 (nº 1.365,99, na Casa de 
origem) de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal.

Relator: Senador Antonio Carlos Magalhães

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 56, de 2003, de iniciativa da 
Presidência da República, que altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.
O projeto propõe alterações no art. 293 do Có-

digo Penal (CP), que dispõe sobre falsificação dc pa-
péis públicos, retirando as expressões “selo postal” e 
“estampilha” do inciso I e acrescentando outras con-
dutas penais ao tipo, por meio de alteração do § 1º e 
acréscimo do § 5º.

O projeto foi encaminhado pela Presidência da 
República àCâmara dos Deputados, tendo recebido, 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
parecer favorável com aprovação unânime. Incluido na 
pauta da convocação extraordinária de julho de 2003 
(Mensagem nº 288, de 2003), teve, em Plenário, seu 
art. 20, que criava um novo tipo penal de contraban-
do ou descaminho envolvendo menor (art. 334-A), 
suprimido.

Esta Comissão, nos termos do art. 101 II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), é regi-
mentalmente competente para apreciar a matéria, que 
trata de direito penal.

Até o momento não foram apresentadas emen-
das ao projeto.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência privativa 
da União e sujeita à plena disposição pelo Poder Legisla-
tivo, conforme os arts. 22, 1 e 48, caput, da Constituição 
Federal (CIF), nos limites materiais constitucionais.

Não há vícios de constitucionalidade ou de juri-
dicidade no projeto.

O PLC nº 56, de 2003, propõe alterar o inciso I do 
art. 293 do CP, para considerar como crime a conduta 
de falsificar, fabricando-os ou alterando-os, “selo des-
tinado a controle tributário, papel selado ou qualquer 
papel de emissão legal destinado à arrecadação de 
tributo”, retirando da redação original as expressões 
“selo postal” e “estampilha”, substituindo a expressão 
“destinado à arrecadação de imposto ou taxa” por 
“destinado àarrecadação de tributo” e adicionando a 
destinação de selo a “controle tributário”.

A lei postal peca pela falta de boa técnica legislati-
va, pois sequer prevê o mínimo da pena na cominação 
abstrata. O CP, ao contrário, preve pena mínima de dois 
anos. Pela lei postal, o agente criminoso poderia rece-
ber pena inferior a um ano, o que lhe beneficiaria pela 
substituição da prisão por uma singela pena de mul-
ta, o que não foi intenção do legislador do CP, o qual, 
dada a gravidade dessa conduta, que atenta contra a 
fé pública, impediu essa possibilidade ao estabelecer 
o intervalo penal entre dois e oito anos de reclusão.

A inclusão da destinação de selo a “controle tribu-
tário” éoportuna, dado que o selo de controle do Imposto 
sobre Produtos Industríalizados (IPI) não se destina à 
arrecadação de imposto ou taxa, mas ao controle tribu-
tário da produção e da comercialização de produtos de 
maior interesse arrecadatório (ciganos, bebidas etc.).

III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
PLC nº 56, de 2003.

Sala da Comissão,24 de novembro de 2004. 

Ata da 170ª Sessão Não Deliberativa,  
em 26 de novembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidências dos Srs. Paulo Paim, Mão Santa e Alvaro Dias
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PARECER Nº 1.782, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.060, de 
2004, (nº 1.207/2004 na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Educativa e Cultural 
de Monte Belo, para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Monte Belo, Estado de 
Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.060, de 2004.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal, 
ato constante da Portaria nº 535, de 9 de outubro de 
2003, que outorga permissão à Fundação Educativa 
e Cultural de Monte Belo para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Monte Belo, 
Estado de Minas Gerais.

A documentação anexada à mensagem presiden-
cial informa que o processo foi examinado pelos órgãos 
técnicos do Ministério das Comunicações, constatan-
do-se estar devidamente instruído e em conformidade 
com a legislação pertinente.

O referido projeto, examinado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorável de 
seu relator, e aprovação daquele órgão colegiado. Já 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, cons-
titucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

O processo de outorga pelo Poder Executivo para 
execução de serviço de radiodifusão educativa obe-
dece a exigências distintas daquelas observadas nos 
casos de concessões ou permissões para exploração 
de canais comerciais de rádio e televisão.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, dispõe no seu 
art. 13, §§ l° e 22, que a outorga para exploração des-
se tipo de serviço não depende de edital. Tampouco 
se aplicam à radiodifusão educativa as exigências da 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, que 

dispõe sobre formalidades e critérios para a aprecia-
ção dos atos de outorga e renovação de concessão 
e permissão para o serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens.

Além disso, devido à sua especificidade, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, estados e municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. Sob o as-
pecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.060, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação aplicável.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos re-
quisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacio-
nal, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. 
Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.060, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Educativa e Cultural de Monte Belo, para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, na 
forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1° O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2° e § 4°, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2° A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3° O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4°  O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5° o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*) de 27 de agosto de 1962

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

§ 1° As universidades e fundações deverão, com-
provadamente possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2° A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

DECRETO Nº 2.108,  
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, e modificado por disposições pos-
teriores.

....................................................................................

DECRETO Nº 52.795,  
DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Aprova Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.

....................................................................................
Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das 

Comunicações, observados, dentre outros, os seguin-
tes elementos e requisitos necessários à formulação 
das propostas para a execução do serviço: (Redação 
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................

§ 1° É dispensável a licitação para outorga para 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclu-
sivamente educativos.(Redação dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24-12-1996)



39034 Sábado 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004

§ 2° A documentação referente aos interessados 
na execução do serviço mencionado no parágrafo an-
terior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 
deste decreto, acrescidas das exigências constantes 
de normas especificas.(Redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................

Art. 16. As propostas serão examinadas e julga-
das em conformidade com os quesitos e critérios es-
tabelecidos neste artigo (Redação dada pelo Decreto 
nº 2.108. de 24-12-1996)
....................................................................................

§ 10. As outorgas a estados e municípios serão 
deferidas mediante atos de autorização pelo Presi-
dente da República ou pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme o caso, e serão formaliza-
das por meio de convênio a ser firmado no prazo de 
sessenta dias. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108. 
de 24.12-1996)
....................................................................................

PARECER Nº 1.783, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 762 de 2004.

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

Nos termos do art. 216, inciso III, do Regimen-
to Interno do Senado Federal, vem ao exame desta 
Mesa o Requerimento nº 762, de 2004, de autoria do 
Senador Arthur Virgilio, que propõe sejam solicitadas 
as seguintes informações ao Senhor Ministro de Es-
tado do Planejamento, Orçamento e Gestão sobre o 
pagamento do avião que está sendo comprado para 
uso do Presidente da República:

1. qual o preço que será pago pelo Air-
bus?

2. em quantas parcelas este pagamento 
foi dividido?

3. quais as datas de vencimento dessas 
parcelas?

4. há alguma parcela em atraso?
5. se há parcela em atraso, qual o mo-

tivo?
6. se havia previsão orçamentária para 

o pagamento do avião, por quê existe parcela 
em atraso?

Na justificação, o autor considera publicação na 
imprensa sobre possível atraso no pagamento da se-
gunda mensalidade do avião, em virtude do uso da 
respectiva verba para cobertura de outras despesas 
emergenciais. Nesse caso, verba extraordinária teria 

que ser aprovada pelo Congresso, para saldar o com-
promisso.

II – Análise

De acordo com o citado inciso III do art. 216 do 
Regimento Interno do Senado, compete à Mesa deli-
berar sobre o requerimento sob análise. Por outro lado, 
conforme disposto no art. 50, § 2° , da Constituição 
Federal, as Mesas de ambas as Casas do Congresso 
Nacional poderão encaminhar pedidos escritos de in-
formação a Ministros de Estado ou a quaisquer titula-
res de órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República.

A presente proposição está de acordo com as 
normas citadas, bem como com o que dispõe os in-
cisos I e II do art. 216 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, porquanto envolve matéria atinente à 
competência fiscalizadora desta Casa e não contém 
pedido de providência, consulta, sugestão, conselho 
ou interrogação sobre propósito da autoridade a que 
se destina.

O requerimento obedece, ademais, ao disposto 
no art. 49, X, da Constituição Federal, na medida em 
que busca fiscalizar e controlar, por meio do Senado 
Federal, atos do Poder Executivo. No caso específico, 
as informações solicitadas dizem respeito à execução 
orçamentária da União.

Por fim, a proposição atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos no Ato da Mesa do Senado 
Federal nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação 
dos requerimentos, não se lhe aplicando as normas 
da Seção II do citado ato, porquanto não se trata de 
pedido de informações de natureza sigilosa.

III – Voto

Em face do exposto, votamos pela aprovação do 
Requerimento nº 762, de 2004, sem restrições.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Alberto Silva, Relator 
– Romeu Tuma – Paulo Paim – Sérgio Zambiasi 
– Eduardo Siqueira Campos.

PARECER Nº 1.784 DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 845, de 2004.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Senador Sérgio Zambiasi, com base no § 2° 
do art. 50 da Constituição Federal e no art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, apresenta a 
esta Mesa o Requerimento nº 845, de 2004, em que 
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solicita ao Sr. Ministro da Educação as seguintes in-
formações:

1) Que base de cálculo foi utilizada para 
fixar em R$33,50 o valor por aluno do repasse 
anual a cada escola de educação especial da 
rede privada, como previsto no § 1° do art. 5° 
da Portaria/FNDE/CD/nº11, de 22 de março, 
de 2004, em obediência ao determinado pela 
Lei nº 10.845, de 2004?

2) No contexto do reconhecimento ple-
no, inclusive pela legislação vigente, de que 
a atenção às crianças com deficiência requer 
cuidados e atividades de custo mais elevado 
que os do ensino regular, como se explica que 
o valor por aluno do Programa de Complemen-
tação ao Atendimento Educacional Especia-
lizado aos Podadores de Deficiência (PAED) 
seja equivalente a apenas 6,2% do valor mí-
nimO conferido ao aluno atendido pelo Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério 
(FUNDEF)?

Em sua justificação, o senador afirma que o valor 
que o Poder Executivo repassa às entidades privadas 
que se dedicam à educação especial corresponde a 
apenas 6,2% do valor mínimo por aluno do Fundef, 
proporção que considera inaceitável.

II – Análise

O requerimento em exame está de acordo com as 
disposições constitucionais e regimentais que tratam de 
pedidos de informações a autoridades do Poder Execu-
tivo. Entretanto, o item nº 2 do documento, descumpre 
as normas de admissibilidade estipuladas pelo Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, que, no art. 2°, inciso I, veda pe-
dido de informação de caráter especulativo.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Requerimento nº 845, de 2004, suprimido o trecho 
relativo ao item nº 2.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente, – Paulo Paim, Relator, 
– Romeu Tuma, – Sérgio Zambiasi, – Eduardo Si-
queira Campos, – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.785, DE 2004 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 880, de 2004.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal e no art. 216 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, apresenta a esta 
Mesa o Requerimento nº 880, de 2004, em que solici-
ta ao Sr. Ministro da Educação informações acerca da 
criação de loteca para custear atividades educativas 
no País. Requer também esclarecimentos acerca das 
razões para o lançamento de mais essa loteria, infor-
mações sobre quando será iniciada a comercialização 
dos palpites, os custos e a destinação dos recursos 
arrecadados.

Em sua justificação, o autor do requerimento cita 
reportagem do jornal O Globo, do dia 5 de julho de 
2004, sobre o assunto, e afirma ser importante que o 
Senado, como órgão fiscalizador, acompanhe fatos 
como esse.

II – Análise

O requerimento em exame está de acordo com 
as disposições constitucionais e regimentais que tra-
tam de pedidos de informações a autoridades do Po-
der Executivo. Entretanto, ao solicitar esclarecimentos 
acerca das razões para o lançamento da loteria, o 
documento descumpre as normas de admissibilidade 
estipuladas pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, o qual, 
no art. 2º, inciso I, determina que o requerimento de 
informação não pode conter interrogação de caráter 
especulativo.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Re-
querimento nº 880, de 2004, com o seguinte texto:

Requeiro, de acordo com o art. 216 do Regimento 
Interno, combinado com o que dispõe o art. 5º, § 2º, da 
Constituição Federal, e considerando a competência 
fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam soli-
citadas ao Ministro da Educação, informações acerca 
da criação de loteca para custear atividades educativas 
no País, de quando será iniciada a comercialização 
dos palpites, bem como dos custos e destinação dos 
recursos arrecadados.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Sérgio Zambiasi, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Paulo 
Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.786, DE 2004 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.128, de 2004.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi
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I – Relatório

O Requerimento nº 1.128, de 2004, de autoria do 
Senador Álvaro Dias, tem por objetivo solicitar ao Mi-
nistro de Estado dos Transportes informações sobre:

– avaliação do Ministério dos Transpor-
tes sobre as possíveis interferências do Porto 
Organizado de Paranaguá na economia e no 
desenvolvimento do Município de Pontal do 
Paraná;

– posição do Ministério dos Transpor-
tes e da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (ANTAQ) sobre a documentação 
formalmente encaminhada àquele Ministério 
para apreciação. Em especial, deseja-se co-
nhecer as possibilidades de êxito da proposta 
de modificação do Decreto nº 4.558, de 2002, 
com vistas à criação do Complexo Portuário 
da Ponta do Poço;

– outras medidas que o Ministério con-
sidera passíveis de adoção no presente caso, 
tendo em conta a necessidade de equacionar 
os conflitos porventura existentes e as mudan-
ças que vêm sendo reivindicadas para a área 
portuária de Pontal do Sul.

II – Análise

A proposição encontra fundamento no disposto 
no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, que faculta 
às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal encaminharem pedidos escritos de informa-
ções a Ministros de Estado ou a quaisquer titulares 
de órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República.

O segundo quesito da referida proposição, entre-
tanto, contraria o disposto no inciso II do art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), combi-
nado com o art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
mediante os quais os requerimentos de informação 
não poderão conter pedido de providência, consulta, 
sugestão, conselho ou interrogação sobre propósito 
da autoridade a quem se dirija.

III – Voto

À luz do exposto, votamos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.228, de 2004, com a alteração da 
redação do segundo quesito da proposta, nos termos 
do seguinte texto:

“conclusão da análise do Ministério dos Transpor-
tes e da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
(ANTAQ) sobre proposta de modificação do Decreto 
nº 4.558, de 2002, com vistas à criação do Complexo 
Portuário da Ponta do Poço, formalmente encaminha-
da àquele Ministério para apreciação;”

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Sérgio Zambiasi, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Paulo 
Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.787, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.132, de 2004, em que o 
Senador Alvaro Dias solicita informações 
ao Secretário de Comunicação de Governo 
e Gestão Estratégica sobre gastos do atual 
Governo com publicidade.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

Nos termos regimentais, vem a exame deste Co-
legiado o anexo Requerimento nº 1.132, de 2004, para 
que seja encaminhado ao Senhor Ministro-Chefe da 
Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Es-
tratégica pedido de informações para que providencie, 
no estrito termo do prazo constitucional, as seguintes 
informações:

1) gastos do atual Governo com publici-
dade, abrangendo todos os órgãos da admi-
nistração pública direta e indireta, especial-
mente as empresas públicas e sociedades de 
economia mista;

2) discriminação desses gastos por em-
presas contratadas (agências de publicidade), 
número de contratos celebrados, montantes 
previstos e valores já desembolsados.

Para justificar a proposição, o ilustre signatário 
alega que a imprensa tem noticiado que o Governo Fe-
deral tem realizado vultosos gastos com publicidade, e 
que tais gastos estariam se intensificando nesses me-
ses que antecedem as eleições municipais de outubro 
próximo. Ademais, tais gastos estariam concentrados 
em certas agências de publicidade, ligadas direta ou 
indiretamente a Duda Mendonça, que trabalhou na 
campanha eleitoral do Presidente da República e é 
contratado pelo PT para várias campanhas eleitorais 
neste ano.

O requerimento sob exame veio a esta Mesa na 
forma e para os fins previstos no art. 216 do Regimen-
to Interno, em consonância com o disposto no Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação de 
requerimento de informações.

II – Análise

Cabe à Mesa do Senado Federal examinar se o 
pedido atende aos requisitos de admissibilidade pre-
vistos nas normas atinentes aos requerimentos de 
informações.
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Na conformidade do que dispõe a Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei nº 10.869, de 
13 de maio de 2004, o órgão destinatário enquadra-se 
na dicção do art. 50 da Constituição Federal, inclusive 
quanto às atribuições previstas no art. 4º da referida 
Lei nº 10.683, de 2003, que dispõe:

“Art. 4º À Secretaria de Comunicação de 
Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República compete assistir direta e imedia-
tamente ao Presidente da República no desem-
penho de suas atribuições, (...) bem como nos 
assuntos relativos à política de comunicação e 
divulgação social do Governo e de implanta-
ção de programas informativos, cabendo-lhe 
a coordenação, a normatização, a supervisão 
e o controle da publicidade e de patrocínios 
dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública Federal, direta e indireta, e de socie-
dades sob controle da União, (...).”

O pedido, pois, está dirigido à autoridade com-
petente e atende aos demais preceitos constitucionais 
que informam o poder fiscalizatório do Congresso 
Nacional, bem como foram observadas as normas de 
admissibilidade estabelecidas pelo Ato da Mesa nº 1, 
de 2001.

De acentuar, ainda, que, nos termos da Constitui-
ção Federal, o Congresso Nacional é competente não 
só para autorizar a realização de despesas por meio da 
Lei de Orçamento, como também para fiscalizar a apli-
cação dos recursos e a gestão de bens públicos, mes-
mo diretamente, pela utilização de seus mecanismos 
constitucionais, como por exemplo, CPI, requerimen-
to de informações, e, ainda, em face da competência 
que lhe outorga o inciso X do art. 49 da Constituição 
Federal, de fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.132, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Sérgio 
Zambiasi – Paulo Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.788 ,DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.147, de 2004, relativo 
à solicitação de informações ao Ministro 
de Estado da Saúde, acerca de medidas 

de prevenção e combate à hantavirose no 
Amazonas, diante de notícia publicada no 
jornal Correio Brasiliense.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com fundamento no 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimento nº 1.147, de 2004, no qual 
solicita informações ao Ministro de Estado da Saú-
de acerca da existência de medidas de prevenção e 
combate à hantavirose no Estado do Amazonas, em 
conjunto com autoridades sanitárias estaduais, diante 
de notícia publicada, em 11 de agosto p.p., no jornal 
Correio Brasiliense, de que foi registrada a ocorrência 
de dois casos dessa doença no Municipio de Boa Vista 
do Ramos, na região do médio Amazonas.

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os dis-
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe-
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
estabelecidas pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001.

O Requerimento em tela está igualmente ampa-
rado no inciso X do art. 49 da Constituição Federal, 
que dá, ao Congresso Nacional, a prerrogativa de fis-
calizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.147, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Sérgio 
Zambiasi – Paulo Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.789, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.164, de 2004.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio requer, com fundamento 
nos dispositivos regimentais e constitucionais, sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Exterior informações referen-
tes a denúncias acerca de modificações nos critérios 
de concessão de patentes pelo Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI), de modo a atrelar esses 
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critérios aos interesses do Governo em detrimento de 
qualificações técnicas.

Solicita, ainda, o ilustre Senador esclarecimento 
sobre o significado do art. 11, II, do Decreto nº 5.147, 
de 21 de julho de 2004.

O eminente autor justifica o seu pedido tendo em 
vista a nota publicada na seção Radar da revista Veja, 
edição de 18.08.2004, a qual afirma que, com o adven-
to do Decreto nº 5.147, de 2004, passou-se a adotar 
critérios puramente ideológicos para a concessão de 
patentes pelo INPI. Acrescenta, ainda, que ao Senado, 
como órgão fiscalizador, é importante ter conhecimento 
de dados pormenorizados a esse respeito.

II – Análise

Compete à Mesa examinar apenas se a solicitação 
está de acordo com as condições de admissibilidade 
estabelecidas nas normas referentes aos requerimen-
tos de informações e, por conseguinte, é despiciendo 
pronunciar-se quanto ao mérito do requerimento.

A proposição está em conformidade com o dis-
posto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e no 
art. 216 do Regimento Interno desta Casa, bem como 
às normas de admissibilidade determinadas pelo Ato 
da Mesa nº 1, de 2001.

Ademais, note-se que o encaminhamento, por 
esta Mesa, de pedidos escritos de informação se res-
tringe a Ministros de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República, segundo as disposições do art. 50, caput 
e § 2º, da Constituição Federal.

Por último, nos termos do art. 27, inciso IX, alínea 
b, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providências, compete ao Ministro 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior tra-
tar de assuntos relacionados à propriedade intelectual. 
É de salientar que o conceito de propriedade intelectual 
abrange, também, os direitos referentes às invenções em 
todos os campos da atividade humana, às descobertas 
científicas, aos desenhos e modelos industriais.

Portanto, a proposição está dirigida à autoridade 
competente.

III – Voto

Diante do exposto, nosso parecer é favorável 
ao encaminhamento do Requerimento nº 1.164, de 
2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Paulo Paim, Relator – Ro-
meu Tuma – Sérgio Zambiasi – Eduardo Siqueira 
Campos – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.790, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.165, de 2004, que requer 
sejam solicitadas à Ministra de Estado de 
Minas e Energia informações a respeito do 
desempenho da Petrobras no primeiro se-
mestre de 2004.

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no art. 50, § 2º, 
da Constituição Federal e nos termos dos arts. 215, I, e 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou 
a esta Mesa o Requerimento nº 1.165, de 2004, no qual 
solicita à Exma Srª Ministra de Estado de Minas e Energia 
informações sobre o desempenho da Petrobrás.

O Requerimento tem como objetivo obter dados 
sobre o lucro da Petrobrás, o pagamento de royalties, 
as importações e outros itens do balanço contábil da 
empresa. O Senador deseja conhecer os valores mês 
a mês, para poder avaliar o seu desempenho no pri-
meiro semestre de 2004.

II – Análise

O Senador Arthur Virgílio baseia sua solicitação 
no fato de que é atribuição do Congresso Nacional 
acompanhar e fiscalizar as políticas públicas do go-
verno. O jornal O Globo publicou recentemente dados 
sobre o comportamento da Petrobrás, e o autor do re-
querimento considera necessário que o Senado possa 
conhecer dados pormenorizados sobre as operações 
de empresa tão importante para o País.

O Requerimento nº 1.165, de 2004, encontra-se 
de acordo com os dispositivos constitucionais que re-
gem os pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado. O Requerimento atende, também, às exi-
gências dos arts. 215, I, a, e 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabendo deliberação do pedido no 
âmbito desta Mesa uma vez que as informações não 
se enquadram no conceito de “informações Requeri-
mento sigilosas”. Ao mesmo tempo, as informações 
solicitadas no são atinentes à competência fiscaliza-
dora do Senado Federal, e atendem aos requisitos de 
admissibilidade prescritos no Ato da Mesa nº 1.

Tendo em vista a importância
Estratégica da Petrobas volume de investimentos 

públicos envolvidos, é de fato muito apropriado que o 
Congresso Nacional esteja ciente do desempenho da 
empresa.
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III – Voto

Do exposto, opinamos pela aprovação do Reque-
rimento de nº 1.165, de 2004, e pelo seu encaminha-
mento à Ministra de Minas e Energia.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004.– 
José Sarney, Presidente. – Alberto Silva, Relator 
– Romeu Tuma – Paulo Paim – Sérgio Zambiasi 
– Eduardo Siqueira Campos.

PARECER Nº 1.791, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.174, de 2004, que requer 
nos termos regimentais, sejam solicitadas 
ao Ministro da Fazenda, informações sobre 
as Áreas de Livre Comércio de Bonfim e Pa-
caraima no estado de Roraima, criadas pela 
Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991.

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos

I – Relatório

O Requerimento nº 1.174, de 2004, de autoria 
autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, solicita ao 
Ministro da Fazenda, Dr. Antônio Palocci Filho, as se-
guintes informações sobre as Áreas de Livre Comércio 
de Bonfim e Pacaraima, no estado de Roraima, criadas 
pela Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991:

1) Qual a situação atual das Áreas de 
Livre Comércio de Bonfim e Pacaraima?

2) Por quais motivos ainda não foram 
implantadas as referidas áreas?

3) Há previsão de implantação dessas 
áreas?

II – Análise

O Requerimento nº 1.174, de 2004, atende aos 
requisitos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
do art. 216, do Regimento Interno do Senado Federal, 
e do Ato da Mesa nº 1, de 2001, que dispõem sobre 
o requerimento de informações pelos parlamentares, 
admissível para esclarecimento de qualquer assunto 
submetido à apreciação do Senado ou atinente a sua 
competência fiscalizadora.

O objeto do requerimento ora em análise se 
enquadra nas atribuições do Ministério da Fazenda 
e está de acordo com as normas constitucionais e 
regimentais.

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.174, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de Novembro de 2004 
– José Sarney, Presidente – Eduardo Siqueira Cam-

pos, Relator – Romeu Tuma – Paulo Paim – Sérgio 
Zambiasi – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.792, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.179, de 2004, que obje-
tiva obter do Ministro-Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República informações 
“acerca das obras de reforma do Palácio 
da Alvorada e das adaptações na Granja 
do Torto”.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

O Requerimento nº 1.179, de 2004, de iniciativa 
do Senador Arthur Virgílio, tem o propósito de solicitar 
ao Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República informações sobre as programadas obras 
de reforma para o Palácio da Alvorada e as adapta-
ções na Granja do Torto “para residência temporária 
do Presidente da República”.

Ao justificar a proposição, Sua Excelência, va-
lendo-se de informações publicadas na coluna Gente 
Boa, do jornalista Joaquim Ferreira do Santos, de O 
Globo, afirma que, “além das obras de remodelação 
previstas para o Palácio da Alvorada, outras serão re-
alizadas na Granja do Torto para servir de residência 
temporária do Presidente e família”. Segundo o mencio-
nado jornalista, citado pelo autor do requerimento sob 
exame, nessas últimas estaria incluída uma cabine de 
projeção destinada “a sessões de cinema para convi-
dados inclusive da cachorrinha Michelle”. Assim, ante 
os fatos noticiados, considera inerente à competência 
fiscalizadora do Senado Federal o conhecimento das 
informações requeridas, acrescidas de ‘pormenores 
sobre as razões da reforma’ e de dados sobre a neces-
sidade de cinema temporariamente, bem como quanto 
aos critérios de seleção de convidados”.

Apresentado no último dia 24 de agosto, o Re-
querimento veio à Mesa para decisao.

II – Análise

A proposição sob exame rege-se pelo disposto no 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 215, 
I, a, e 216, I, do Regimento Interno, tendo a tramita-
ção regulamentada pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
que estabelece os requisitos para a apresentação e 
aprovação de requerimento de informação. Embora 
satisfaça a maior parte das condições impostas pelo 
mencionado ato, a iniciativa parece claramente afrontar 
o requisito estabelecido no inciso I do art. 2º, que veda 
o “pedido de providência, consulta, sugestão, conse-
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lho ou interrogação de caráter especulativo ou sobre 
propósito da autoridade a quem é dirigido”.

Assim, não sendo cabível a aprovação integral 
do Requerimento em pauta, impõe-se sua aprovação 
parcial.

III – Voto

À vista do exposto, voto pela aprovação do Re-
querimento nº 1.179, de 2004, com o seguinte texto:

Requeiro, nos termos do art. 216, do Regimento 
Interno do Senado Federal, combinado com o § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal, sejam solicitadas, ao 
Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica, informações sobre as obras de reforma no Palá-
cio da Alvorada e sobre as adaptações da Granja do 
Torto para utilização como residência temporária do 
Presidente da República.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Sérgio Zambiasi, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Paulo 
Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.793, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.180, de 2004.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O eminente Senador Arthur Virgílio, com base no 
§ 2º do art. 50 da Carta Magna e no art. 216 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, encaminhou a esta 
Mesa o Requerimento nº 751, de 2004, no qual requer 
sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado da De-
fesa informações sobre nota publicada na coluna do 
jornalista Ancelmo Góis, no jornal O Globo, de 22 de 
agosto de 2004, de que o novo avião Airbus da Presi-
dência da República não teria condições técnicas de 
operar no aeroporto de Brasília com tanques cheios, 
pelo que, em viagens transcontinentais teria que fazer 
escalas técnicas para reabastecimento.

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais referentes 
a pedidos de informações a autoridades do Poder 
Executivo.

Igualmente, atende aos requisitos de admissibi-
lidade exigidos pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, uma 
vez que se encontra dirigido à autoridade ministerial 
competente, refere-se à matéria submetida à aprecia-
ção do Senado Federal e atinente à sua competência 
fiscalizadora e não contém tema vedado por aquele 
diploma.

III – Voto

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.180, de 2004.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Pre-
sidente – Senador Heráclito Fortes, Relator – Senador 
Romeu Tuma – Senador Eduardo Siqueira Campos 
– Senador Sérgio Zambiasi – Senador Paulo Paim 
– Senador Alberto Silva.

PARECER Nº 1.794, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.185, de 2004, que requer 
na forma do artigo 50, § 2 da Constituição 
Federal, e dos artigos 215, I a, 216, I e 217, 
do Regimento Interno do Senado Federal, 
sejam solicitadas ao Ministro de Estado da 
Defesa, informações sobre investimentos 
realizados pela Infraero ao Aeroporto de 
Petrolina.

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos

I – Relatório

O Requerimento nº 1.185, de 2004, de autoria 
do Senador Antonio Carlos Magalhães, solicita ao Mi-
nistro da Defesa, Dr. José Viegas, na forma do artigo 
50, § 2 da Constituição Federal, e dos artigos 215, I, 
a 216, I e 217, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, as, seguintes, informações em relação ao Ae-
roporto de Petrolina:

1) Que valores a Infraero investiu, du-
rante os anos de 2003 e 2004, no Aeroporto 
de Petrolina?

2) A Infraero fez outros investimentos 
no município de Petrolina neste mesmo pe-
ríodo?

3) Há outros investimentos previsto para 
o Aeroporto de Petrolina?

4) Dos valores despendidos, a que em-
presas e quanto foi destinado em contratos 
efetuados por intermédio de processo licita-
tório? A que empresas e quanto foi destinado 
em contratos com dispensa de licitação?

5) Qual a capacidade de operação pre-
vista para o Aeroporto de Petrolina após a 
conclusão das referidas obras e qual o volume 
de tráfego (passageiros e carga) atualmente 
suportado pelo referido aeroporto?

II – Análise

O Requerimento nº 1.185, de 2004, atende aos 
requisitos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
dos artigos 215, I a, 216 e 217 do Regimento Interno 
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do Senado Federal, e do Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
que dispõem sobre o requerimento de informações pe-
los parlamentares, admissível para esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado 
ou atinente a sua competência fiscalizadora.

O objeto do requerimento ora em análise se 
enquadra nas atribuições do Ministério da Defesa e 
está de acordo com as normas constitucionais e re-
gimentais.

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.185, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de Novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Eduardo Siqueira Cam-
pos, Relator – Romeu Tuma – Paulo Paim – Sérgio 
Zambiasi – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.795, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1186, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.186, de 2004, de autoria do 
Senador Antônio Carlos Valadares, com fundamento 
no artigo 50, § 2° , da Constituição Federal, combina-
do com o artigo 216, inciso I, do Regimento Interno, 
solicita ao Sr. Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, esclarecimentos sobre os efei-
tos e procedimentos adotados quanto aos recursos 
destinados ao Ministério da Saúde, de acordo com o 
Decreto nº 5.094/2004, que estabelece a programação 
financeira do Poder Executivo até o final do exercício 
de 2004, que alterou o Decreto nº 5.027/2004.

Explica o nobre parlamentar em seu requerimento 
que o Decreto nº 5.094/04 altera os limites de gastos 
previstos no Decreto nº 5.027/04, que dispõe sobre a 
programação financeira e orçamentária para 2004, am-
pliando os limites de gastos em R$1.962.130.000,00. 
Segue o nobre senador afirmando que, em que pese 
à elevação do limite, o Ministério da Saúde teve seu 
limite de pagamentos reduzido em R$400 milhões.

Finaliza o Excelentíssimo Sr. Senador Antônio 
Carlos Valadares que é imperioso o Ministério de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão prestar os devidos 
esclarecimentos sobre os efeitos e os procedimentos 
adotados quanto aos recursos para o Ministério da 
Saúde.

II – Voto

Considerando que o requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congresso 

Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Constituição 
Federal, estando de acordo com o Regimento Inter-
no do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 
2001, somos favoráveis à aprovação do Requerimen-
to nº 1.186, de 2004, de autoria do Senador Antônio 
Carlos Valadares.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Romeu Tuma, Relator 
– Eduardo Siqueira Campos – Sérgio Zambiasi 
– Alberto Silva – Paulo Paim.

PARECER Nº 1.796, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.187, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.187, de 2004, de autoria 
do Senador Arthur Virgílio, nos termos do art. 216, do 
Regimento Interno c/c o art. 50, § 2º, da Constituição 
Federal, solicita ao Senhor Ministro de Estado da Jus-
tiça, informações acerca das causas que levaram à 
demissão do Superintendente da Polícia Federal em 
São Paulo.

O nobre parlamentar justifica sua proposição, 
alegando que o “Jornal Folha de S. Paulo denuncia, 
na edição de 25 de agosto de 2004, que a demissão 
do Superintendente da PF em São Paulo deveu-se a 
pressões que vinha sofrendo para seu afastamento.”

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 1.187, 
de 2004, insere-se na competência fiscalizadora do 
Congresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da 
Constituição Federal, estando, de acordo com o Re-
gimento Interno do Senado Federal e com o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, somos favoráveis à aprovação do 
Requerimento nº 1.187, de 2004, de autoria do Sena-
dor Arthur Virgílio.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Romeu Tuma, Relator 
– Eduardo Siqueira Campos – Sérgio Zambiasi 
– Paulo Paim.

PARECER Nº 1.797, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.188, de 2004, de autoria 
do Senador Jonas Pinheiro, que requer ao 
Ministro de Estado da Fazenda a remessa 
de documento oficial expedido pela Secre-
taria do Tesouro Nacional (STN) á empresa 
Petróleo Brasileiro S.A (Petrobrás).

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos
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I – Relatório

Vem à apreciação desta Mesa, conforme des-
pacho do Presidente do Senado Federal, o Requeri-
mento nº 1.188, de 2004, de autoria do nobre Senador 
Jonas Pinheiro.

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constitui-
ção Federal, combinado com os arts. 215, I, a, 216, 
I, e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
senador solicita ao Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
o envio do Oficio nº 3.829/2004/GERAT/COFINS/STN, 
expedido em 30 de junho de 2004, pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) à empresa Petróleo Brasileiro 
S.A. (Petrobrás).

II – Análise

Do ponto de vista constitucional, a proposição 
se insere no permissivo do art. 50, § 2°, da Carta 
Magna.

Tratando-se de requerimento de remessa de do-
cumento, submete-se a matéria à mesma disciplina 
aplicável, em geral, aos requerimentos de informação, 
ex vi do art. 217 do diploma regimental desta Casa, e, 
nesta qualidade, obedece aos requisitos regimentais 
de admissibilidade, contidos no seu art. 216, I:

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:

I – Serão admissíveis para esclarecimen-
to de qualquer assunto submetido à aprecia-
ção do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

....................................... .............................................

(grifos nossos)

Ora, não pode haver dúvida, sobre a competência 
exclusiva do Congresso Nacional de, nos termos do art. 
49, X da Lei Maior, fiscalizar e controlar, diretamente 
ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Exe-
cutivo, incluídos os da administração indireta.

Ainda no plano da regimentalidade, a presente 
proposição atende às disposições gerais sobre admis-
sibilidade de requerimentos de informação, contidas 
na Seção I do Ato da Mesa nº 1, de 2001.

III – Voto

Em face do exposto, concluímos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.188, de 2004.

Sala de Reuniões, – José Sarney, Presidente. 
– Eduardo Siqueira Campos, Relator – Romeu Tuma 
– Paulo Paim – Sérgio Zambiasi.

PARECER Nº 1.798, DE 2004

Da MESA DO SENADO FEDERAL, so-
bre o Requerimento nº 1.189, de 2004, que 
Requer, nos termos do § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, combinado com o arti-
go 217 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, informações à Ministra de Estado de 
Minas e Energia, sobre a remessa do Oficio 
nº 3.829/2004/GERAT; COFINS/STN, expedi-
do em 30 de junho de 2004, pela Secretaria 
do Tesouro Nacional —STN à empresa Pe-
tróleo Brasileiro S.A. – PETROBRÁS.

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para apreciação, nos ter-
mos regimentais, o Requerimento nº 1.189, de 2004, 
da iniciativa do Senhor Senador Jonas Pinheiro, que 
requer, nos termos do 5 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 217 do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja solicitada à Exma Se-
nhora Ministra de Estado de Minas e Energia, Doutora 
DILMA ROUSSEF, a remessa do Oficio nº 3.82912004/
GERAT; COFINS/STN, expedido em 30 de junho de 
2003, pela Secretaria do Tesouro Nacional — STN à 
empresa Petróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS.

II – Análise

Do ponto de vista constitucional, a proposição 
se insere no permissivo do art. 50, § 2º, da Cana 
Magna.

Tratando-se de requerimento de remessa de do-
cumento, submete-se a matéria à mesma disciplina 
aplicável, em geral, aos requerimentos de informação, 
ex vi do art. 217 do diploma regimental desta Casa, e, 
nesta qualidade, obedece aos requisitos regimentais 
de admissibilidade, contidos no seu art. 216, 1:

Art. 216. Os requerimentos de infonna-
çôes estão sujeitos às seguintes normas:

I – Serão admissíveis para esclarecimen-
to de qualquer assunto submetido à aprecião 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

....................................... .......................
(grifos nossos)

Ora, não pode haver dúvida, sobre a competência 
exclusiva do Congresso Nacional de, nos termos do art. 
49, X da Lei Maior, fiscalizar e controlar, diretamente 
ou por qualquer de suas Casa, os atos do Poder Exe-
cutivo, incluídos os da administraçâo indireta.
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Ainda no plano da regimentalidade, a presente 
proposição atende às disposições gerais sobre admis-
sibilidade de Requerimentos de Informação, contidas 
na Seção 1 do Ato da Mesa nº 1, de 2001.

III – Voto

Em face do exposto, concluímos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.189, de 2004.

Sala de Reuniões, – José Sarney, Presidente – 
Eduardo Siqueira Campos, Relator – Romeu Tuma 
– Paulo Paim – Sérgio Zambiasi – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.799, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1197, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.197, de 2004, de autoria 
do Senador Arthur Virgílio, nos termos do art. 216 do 
Regimento Interno, combinado com o art. 50, § 2º da 
Constituição Federal, solicita ao Senhor Ministro de 
Estado da Ciência e Tecnologia, informações acerca 
de investimentos em pesquisa e desenvolvimento por 
parte das empresas fabricantes de bens e serviços 
de informática beneficiárias dos incentivos previstos 
no art. 4º da Lei nº 8.248/1991.

O nobre parlamentar justifica sua proposição, ale-
gando que as informações requeridas são importantes, 
tendo em vista o que prevê a legislação no tocante ao 
apoio e ao estímulo às empresas que invistam em pes-
quisa, criação de tecnologia adequada ao País, forma-
ção e aperfeiçoamento de recursos humanos.

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 1.197, 
de 2004, insere-se na competência fiscalizadora do 
Congresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da 
Constituição Federal, estando, de acordo com o Re-
gimento Interno do Senado Federal e com o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, somos favoráveis à aprovação do 
Requerimento nº 1.197, de 2004, de autoria do Sena-
dor Arthur Virgílio.

Sala de Reuniões, José Sarney, Presidente – 
Romeu Tuma, Relator – Eduardo Siqueira Campos 
– Sérgio Zambiasi – Alberto Silva – Paulo Paim.

PARECER Nº 1.800, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.198, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.198, de 2004, de autoria 
do Senador Artur Virgílio, nos termos do artigo 216, I, 
do Regimento Interno combinado com o artigo 50, § 
2º, da Constituição Federal, solicita ao Senhor Ministro 
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior informações acerca de investimentos compul-
sórios em pesquisa e desenvolvimento pelas empresas 
beneficiárias de incentivos fiscais, previstos no art. 4º 
da Lei nº 8.248, na forma de seis quesitos.

O nobre parlamentar justifica sua proposição, ale-
gando que objetiva esclarecer as questões levantadas, 
considerando a prerrogativa constitucional que atribui 
ao Congresso Nacional, o poder de fiscalização.

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 1.198, 
de 2004, insere-se na competência fiscalizadora do 
Congresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da 
Constituição Federal, estando, de acordo com o Re-
gimento Interno do Senado Federal e com o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, somos favoráveis à aprovação do 
Requerimento nº 1.198, de 2004, de autoria do Sena-
dor Arthur Virgílio.

Sala de Reuniões, José Sarney, Presidente – 
Romeu Tuma, Relator – Eduardo Siqueira Campos 
– Sérgio Zambiasi – Alberto Silva – Paulo Paim.

PARECER Nº 1.801, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
o Requerimento nº 1.208, de 2004, que re-
quer sejam solicitadas à Ministra de Minas 
e Energia informações a respeito da cons-
trução do gasoduto que liga o Campo de 
Manati à cidade de Salvador.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Senador Rodolpho Tourinho, com base no 
art. 50, § 2°, da Constituição Federal e do art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou 
a esta Mesa o Requerimento nº 1.208, de 2004, no 
qual solicita à Ministra de Estado de Minas e Energia, 
Exmª Sra. Dilma Rousseff, as seguintes informações 
relativas à construção do gasoduto que liga o Campo 
de Manati à cidade de Salvador:

“1) Em que fase está o andamento das 
obras de cada um dos itens abaixo:

– Plataforma Offshore
– Gasoduto Submarino
– Gasoduto Terrestre
– Estação de Tratamento de Gás
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2) Em relação ao cronograma oficial 
anunciado pelo Ministério de Minas e Ener-
gia, está confirmada a chegada do gás natural 
a Salvador em outubro de 2005?”

II – Análise

O Senador Rodolpho Tourinho apresentou o re-
querimento em tela, com o objetivo de subsidiar o 
Senado Federal com dados relativos à construção do 
gasoduto que liga o Campo de Manati à cidade Sal-
vador. Indaga à Ministra de Minas e Energia sobre o 
andamento das obras e se está confirmado o crono-
grama oficial, segundo o qual o gás natural chegará a 
Salvador, em outubro de 2005.

O requerimento se inclui no que dispõe o art. 50, 
§ 2°, da Constituição Federal, que trata dos pedidos 
escritos de informações a Ministros de Estado. Atende, 
ainda, ao art. 216, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, quanto a sua admissibilidade, pois visa a escla-
recer aspectos da construção de obra pública federal, 
matéria atinente à competência fiscalizadora do Sena-
do Federal. Ao mesmo tempo, não incorre nos óbices 
arrolados no art. 216, II, do Regimento Interno.

O requerimento atende, também, às normas de 
admissibilidade prescritas nos arts. 1° e 2° do Ato da 
Mesa nº 1, de 2001. Ademais, por não tratar de infor-
mações de natureza sigilosa, de acordo com o art. 3° 
do mesmo ato, cabe a esta Mesa a decisão sobre seu 
encaminhamento.

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
Requerimento nº 1.208, de 2004, e pelo seu encami-
nhamento à Ministra de Minas e Energia.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Paulo Paim, Relator – Ro-
meu Tuma – Sérgio Zambiasi – Eduardo Siqueira 
Campos – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.802, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.209, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.209, de 2004, de autoria do 
Senador Eduardo Azeredo, com fundamento no artigo 
50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 216, inciso I, do Regimento Interno, solicita ao 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, informações so-
bre a operação realizada pela Polícia Federal no jornal 

O TEMPO, na cidade de Contagem, Minas Gerais, na 
tarde/noite de 26 de agosto de 2004.

O nobre parlamentar afirma em seu requerimen-
to que órgãos da imprensa divulgaram na data de 27 
de agosto a realização de operação pela Polícia Fe-
deral, para atender a mandado de busca e apreensão 
de Jornal Betim em Dia emitido pela Justiça Eleitoral 
da Comarca de Betim. Continua o Senador afirmando 
que o que se viu foi a invasão da redação do jornal O 
TEMPO por policiais em grande número, fortemente 
armados, sem a necessária presença de funcionários 
da Justiça Eleitoral, mas com a presença de lideranças 
do Partido dos Trabalhadores.

Finaliza o Excelentíssimo Sr. Senador Eduardo 
Azeredo que o episódio é lamentável por se mostrar 
arbitrário, truculento e, sem dúvida, um atentado à li-
berdade de imprensa, isto num momento sensível que 
é o das eleições municipais.

II – Voto

Considerando que o requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congres-
so Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Consti-
tuição Federal, estando de acordo com o Regimento 
Interno do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, 
de 2001, somos favoráveis à aprovação do Requeri-
mento nº 1.209, de 2004, de autoria do Senador Edu-
ardo Azeredo.

Sala de Reuniões, José Sarney, Presidente – 
Romeu Tuma, Relator – Eduardo Siqueira Campos 
– Sérgio Zambiasi – Alberto Silva – Paulo Paim.

PARECER Nº 1.803, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.212, de 2004, em que o 
Senador Arthur Virgílio solicita informações 
ao Ministro-Chefe da Casa Civil da Presi-
dência da República sobre notícia veiculada 
pela revista IstoÉ.

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

Nos termos regimentais, vem a exame deste 
Colegiado o anexo Requerimento nº 1.212, de 2004, 
para que seja encaminhado ao Senhor Ministro-Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República pedido de 
informações sobre denúncia veiculada pelo jornalista 
Tales Alvarenga, na edição de 1° de setembro de 2004, 
da revista IstoÉ, atribuindo ao Ministro-Chefe da Casa 
Civil a afirmação, a um líder partidário, de que teria 
muita gente com seus telefones monitorados.
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O eminente autor considera que a denúncia dá 
a entender que, como acrescenta a nota da revista, o 
Governo estaria promovendo caça às bruxas contra 
seus inimigos. Considera, ainda, que a revelação é 
grave, exigindo pronto esclarecimento, notadamente 
sobre quais as razões e fundamentos da declaração 
contida na denúncia do referido periodista.

O requerimento sob exame veio a esta Mesa na 
forma e para os fins previstos no art. 216 do Regimen-
to Interno, em consonância com o disposto no Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação de 
requerimento de informação.

II – Análise

Cabe à Mesa do Senado Federal examinar se o 
pedido atende aos requisitos de admissibilidade pre-
vistos nas normas atinentes aos requerimentos de 
informações.

Na conformidade do que dispõe a Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei nº 10.869, 
13 de maio de 2004, o órgão destinatário enquadra-se 
na dicção do art. 50 da Constituição Federal.

O pedido está dirigido à autoridade competente 
e atende aos demais preceitos constitucionais e regi-
mentais que regem as solicitações de informações a 
autoridades do Poder Executivo, bem como às normas 
de admissibilidade estabelecidas pelo Ato da Mesa nº 
1, de 2001.

De acentuar, ainda, que, nos termos do inciso 
XII do art. 5° da Constituição Federal, a inviolabilida-
de das comunicações telefônicas é um dos direitos e 
garantias individuais estatuído como cláusula pétrea 
com tal magnitude, que só por decisão judicial pode 
ser mitigada, assim mesmo com as cautelas estabe-
lecidas em lei, para fins de investigação criminal ou 
instrução processual.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.212, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Alberto Silva, Relator 
– Romeu Tuma – Paulo Paim – Sérgio Zambiasi 
– Eduardo Siqueira Campos.

PARECER Nº 1.804, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.219, de 2004, que requer 
nos termos dO artigo 216 do Regimento In-
terno do Senado Federal, combinado com 
o artigo 50 da Constituição Federal, sejam 
solicitadas ao Ministro da Fazenda, infor-
mações acerca da participação da Caixa 

Econômica Federal no projeto “Cidade De-
tran” no Piauí.

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos

I – Relatório

O Requerimento nº 1.219, de 2004, de autoria 
do Senador Heráclito Fortes, solicita ao Ministro da 
Fazenda, Dr. Antonio Palocci, na forma do artigo 50, 
§ 2° da Constituição Federal, combinado com o artigo 
216 do Regimento Interno do Senado Federal e con-
siderando o Ato da Mesa nº 1 de 2001, as seguintes 
informações:

1) Foi liberado algum recurso da Caixa Econômica 
Federal para a construção do Detran-PI denominado 
“Cidade Detran”? Em caso afirmativo, quais os valores 
repassados e para que órgãos foram transferidos?

2) Houve licitação para o pagamento do projeto 
contratação de empresa publicitária ou a construção 
da “cidade”? Em caso afirmativo, qual a participação 
da Caixa Econômica Federal nessas etapas?

3) Existem programas similares a esse de respon-
sabilidade da Caixa Econômica Federal? E, em caso 
afirmativo, quais os estados beneficiados?

4) Houve algum gasto da Caixa Econômica Fede-
ral com publicidade desse projeto? Em caso afirmativo, 
quais os valores gastos?

5) Qual o apoio efetivamente dado pela Caixa 
Econômica Federal a esse projeto conforme propa-
ganda divulgada nos jornais?

II – Análise

O Requerimento nº 1.219, de 2004, atende aos 
requisitos do § 2° do art. 50 da Constituição Federal, 
dos artigos 215, I, a, 216 e 217 do Regimento Interno 
do Senado Federal, e do Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
que dispõem sobre o requerimento de informações pe-
los parlamentares, admissível para esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado 
ou atinente a sua competência fiscalizadora.

O objeto do requerimento ora em análise se 
enquadra nas atribuições do Ministério da Fazenda 
e está de acordo com as normas constitucionais e 
regimentais.

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Requerimento nº l.219, de 2004.

Sala de Reuniões, José Sarney, Presidente – 
Eduardo Siqueira Campos, Relator – Romeu Tuma 
– Paulo Paim – Sérgio Zambiasi – Alberto Silva.
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PARECER Nº 1.805, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.224, de 2004.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O eminente Senador Arthur Virgílio, com base 
no § 2º do art. 50 da Carta Magna e no art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou 
a esta Mesa o Requerimento nº 1.224, de 2004, no 
qual requer sejam solicitadas ao Senhor Ministro-
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional infor-
mações sobre matéria publicada no jornal Folha de 
S. Paulo, segundo a qual o Governo teria solicitado à 
Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) a produção 
de telefones celulares privilegiados e protegidos com 
mecanismos de criptografia, que seriam destinados a 
Ministros e servidores da Presidência da República. 
Solicita, ainda, que a resposta a este requerimento 
especifique o significado desse projeto, custos e des-
tinação exata, bem como “se indique a motivação para 
esse privilégio”.

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais referentes 
a pedidos de informações a autoridades do Poder 
Executivo. 

Igualmente, atende os requisitos de admissibili-
dade exigidos pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, uma 
vez que se encontra dirigido a autoridade ministerial 
competente, refere-se a matéria submetida à aprecia-
ção do Senado Federal e atinente à sua competência 
fiscalizadora e não contém tema vedado por aquele 
diploma.

III – Voto

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.224, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueria Campos – Sérgio 
Zambiasi – Paulo Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.806, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.234, de 2004, que requer 
ao Senhor Ministro da Fazenda informações 
complementares às respostas dadas ao 
Requerimento nº 180, de 2004, relativo às 
liquidações extrajudiciais efetuadas pelo 
Banco Central do Brasil.

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

O Requerimento nº 1.234, de 2004, de autoria do 
Senador Demóstenes Torres, solicita ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Fazenda informações complemen-
tares às respostas dadas ao Requerimento nº 180, de 
2004, relativo às liquidações extrajudiciais efetuadas 
pelo Banco Central do Brasil, considerando que as 
respostas não foram satisfatórias.

Portanto, o requerimento de informações em 
apreço indaga a respeito de dois itens não satisfatoria-
mente respondidos, especificando de forma mais clara 
as perguntas. Tais itens são referentes a: 1) quantos 
servidores aposentados do Banco Central do Brasil, 
liquidantes ou não, trabalhavam em liquidações extra-
judiciais de instituições financeiras em 31 de dezembro 
dos anos de 1997, 1999 e 2001; e 2) informações preci-
sas sobre o processo de liquidação do Banco Pontual, 
do BBC e do BMD, em especial, as dívidas contraídas 
com as instituições públicas (Interfinanceiro do Banco 
do Brasil e Caixa Econômica Federal e redesconto do 
Banco Central).

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija;

............................................... .....................................

Ademais, entendemos que o requerimento não 
envolve informação sigilosa, conforme definida no art. 8° 
do Ato nº 1 da Mesa, de 2001. Trata-se de informações 
sobre atividades dessa autarquia, que obedecem ao 
princípio constitucional da publicidade. A utilização de 
recursos públicos para finalidades espúrias certamente 
atenta contra os princípios constitucionais de legalida-
de, impessoalidade, moralidade e eficiência.

III – Voto

Em face do exposto, manifestamo-nos favora-
velmente à aprovação do Requerimento nº 1.234, de 
2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Alberto Silva, Relator 
– Romeu Tuma – Paulo Paim – Sérgio Zambiasi 
– Eduardo Siqueira Campos.

PARECER Nº 1.807/2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.239, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma
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I – Relatório

O Requerimento nº 1.239, de 2004, de autoria do 
Senador Alvaro Dias, nos termos do parágrafo segundo, 
do artigo 50, da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 216, do Regimento Interno do Senado Federal, 
solicita ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, in-
formações acerca do IPI incidente sobre pneumáticos 
novos e remoldados durante o ano de 2003 e primeiro 
semestre de 2004.

O nobre parlamentar justifica sua proposição, 
alegando que trava-se no Congresso discussão so-
bre a importação de pneumáticos novos e remolda-
dos, representando estes últimos um fator positivo 
seja em relação à economia quanto à preservação do 
meio ambiente.

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 1.239, 
de 2004, insere-se na competência fiscalizadora do 
Congresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da 
Constituição Federal, estando, de acordo com o Re-
gimento Interno do Senado Federal e com o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, somos favoráveis à aprovação do 
Requerimento nº 1.239, de 2004, de autoria do Sena-
dor Alvaro Dias.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Romeu Tuma, Relator 
– Eduardo Siqueira Campos – Sérgio Zambiasi 
– Alberto Silva – Paulo Paim.

PARECER Nº 1.808, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.240, de 2004.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Senador Mário Calixto apresentou o Requeri-
mento nº 1.240, de 2004, no qual solicita, nos termos 
do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e 
nos arts. 215, I, a, 216 e 217 do Regimento Interno do 
Senado Federal, sejam encaminhadas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda as seguintes informações a respei-
to da empresa BB Turismo, controlada pelo Banco do 
Brasil S/A, relativas aos anos de 2003 e 2004:

a) relatórios da administração e demonstrações 
financeiras exigidas pela legislação societária em vi-
gor, acompanhados das respectivas notas explicativas 
e pareceres de auditoria independente, e do conse-
lho fiscal;

b) quantidade de bilhetes aéreos emitidos e seus 
respectivos valores;

c) cópia do contrato entre a empresa e a Infra-
ero;

d) gastos com a locação de espaço em aero-
portos.

Nos termos do art. 216, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal e do art. 30 do Ato da Mesa nº 
1, de 2001, a proposição foi despachada à Mesa para 
decisão.

II – Análise

O art. 216 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, que regulamenta o pedido de informações, de-
terminado no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, no 
âmbito desta Casa, assim reza:

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija;

III – lidos na hora do expediente, serão 
despachados à Mesa para decisão;

........................................ ............................................

O questionamento formulado pelo ilustre Sena-
dor Mário Calixto não se refere a qualquer informação 
de caráter sigiloso, nos termos da Lei Complementar 
nº 105, de 2001. O Requerimento nº 1.240, de 2004, 
enquadra-se, portanto, nos dispositivo acima citado, 
assim como nos requisitos de admissibilidade dos 
requerimentos de informações de que trata o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, cabendo a esta Mesa decidir ter-
minativamente sobre o mesmo.

II – Voto

Pelas razões acima expostas, manifesto-me pela 
aprovação do Requerimento nº 1.240, de 2004.

Sala de Reuniões, – José Sarney, Presidente 
– Paulo Paim, Relator – Eduardo Siqueira Campos 
– Sérgio Zambiasi – Alberto Silva – Romeu Tuma.

PARECER Nº 1.809, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.246, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma.
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I – Relatório

O Requerimento nº 1.246, de 2004, de autoria do 
Senador Álvaro Dias, nos termos do parágrafo segundo, 
do artigo 50, da Constituição Federal, postula “sejam soli-
citadas à Senhora Ministra do Meio Ambiente para serem 
prestadas pelo titular do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Renováveis (IBAMA), informações 
sobre as efetivas providências que tiverem sido adotadas 
em relação às falhas, impropriedades e ilegalidades refe-
ridas no Relatório de Auditoria nº 20 – Ibama, de 2003, 
em relação às atividades de Gerência Administrativa do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Re-
nováveis no Estado do Paraná (IBAMA/PR)”, em relação 
a vários itens que especifica.

O nobre parlamentar justifica sua proposição, ale-
gando interesse na apuração dos fatos em nome de uma 
gestão regular da coisa pública.

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 1.246, de 
2004, insere-se na competência fiscalizadora do Congres-
so Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Constituição 
Federal, estando, de acordo com o Regimento Interno do 
Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 2001, so-
mos favoráveis à aprovação do Requerimento nº 1.246, 
de 2004, de autoria do Senador Álvaro Dias.

Sala de Reuniões, – José Sarney, Presidente – Ro-
meu Tuma, Relator – Eduardo Siqueira Campos – Sérgio 
Zambiazi – Alberto Silva – Paulo Paim.

PARECER Nº 1.810 DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Re-
querimento nº 1.247, de 2004, para que sejam 
solicitadas ao Ministro do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome informações sobre 
o controle de freqüência escolar no Programa 
Bolsa Família.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no § 2º do art. 
50 da Constituição Federal e no art. 216, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, encaminha a esta Mesa o Re-
querimento nº 1.247, de 2004, no qual solicita ao Senhor 
Ministro do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
informações acerca do alegado fim do controle de freqü-
ência escolar do Programa Bolsa Família.

São essas as informações requeridas: 1ª) O que 
motivou o governo a deixar de fiscalizar o controle da fre-
qüência escolar no Bolsa Família por meio de uma circular 
interna, mesmo que provisoriamente? 2ª) O atual gover-
no admite que está descumprindo uma Lei, por meio de 
uma circular interna? 3ª) A decisão de suspender a fisca-
lização do controle de freqüência não altera a “essência” 
do Programa, que originalmente teria um importante im-
pacto social, transformando-o numa medida meramente 

assistencialista? 4ª) Até que ponto a decisão de unificar 
os programas sociais de transferência de renda, por meio 
do Bolsa Família, comprometeu a fiscalização dos vários 
programas sociais criados no governo anterior, principal-
mente o Bolsa Escola? 5ª) Qual a função da Secretaria 
Executiva do Conselho Gestor Interministerial do Progra-
ma Bolsa Família, se a fiscalização foi abolida por meio 
de uma circular interna?

Em sua justificação, o autor do requerimento men-
ciona que a imprensa divulgou notícias de que o Ministé-
rio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome teria 
deixado de considerar o controle de freqüência escolar 
como exigência para o recebimento de recursos pelos 
beneficiários do Bolsa Família, em descumprimento ao 
estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.836, de 2004, que 
criou a Programa.

II – Análise

O art. 216, II, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral estipula que os requerimentos de informação não 
poderão conter pedido de providência, consulta, sugestão, 
conselho ou interrogação sobre propósito da autoridade 
a quem é dirigido.

Já o Ato da Mesa nº 1, de 2001, que regulamenta 
a tramitação de requerimento de informação, dispõe, em 
seu art. 2º, I, que o requerimento de informação não po-
derá conter pedido de providência, consulta, sugestão, 
conselho ou interrogação de caráter especulativo ou sobre 
propósito da autoridade a quem é dirigido.

A primeira informação do requerimento em apreço con-
figura interrogação sobre propósito do Ministro do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome. As demais informações 
solicitadas, por sua vez, constituem interrogações de caráter 
especulativo acerca de supostos atos ministeriais.

Desse modo, é preciso reformular as perguntas ori-
ginalmente feitas pelo requerimento, a fim de observar o 
referido preceito regimental que trata de pedidos de infor-
mações a autoridades do Poder Executivo, assim como 
a citada norma de admissibilidade estipulada pelo Ato da 
Mesa nº 1, de 2001.

III – Voto

Em vista do exposto, voto pela aprovação do Re-
querimento nº 1.247, de 2004, com o seguinte texto:

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, e no art. 216 do Regimento Inter-
no do Senado Federal, que sejam solicitadas informa-
ções ao Exmo. Sr. Ministro do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome sobre os mecanismos utilizados 
para controlar a freqüência escolar no âmbito do Pro-
grama Bolsa Família, conforme preceitua o art. 3º da 
Lei nº 10.836, de 2004, bem como acerca da eficiência 
desses mecanismos.

Sala de Reuniões, – José Sarney, Presidente. 
– Heráclito Fortes,, Relator – Romeu Tuma – Edu-
ardo Siqueira Campos – Sérgio Zambiasi – Paulo 
Paim – Alberto Silva.
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PARECER Nº 1.811 DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.250, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.250, de 2004, de autoria do 
Senador Tasso Jereissati, nos termos do parágrafo segun-
do, do artigo 50, da Constituição Federal, e artigos 216 e 
217, do Regimento Interno do Senado Federal, solicita 
seja requerida ao Senhor Ministro dos Esportes “cópia de 
todos os pedidos de “concessão de passagens e diárias” 
e de todas as faturas/duplicatas de prestação de serviços 
emitidas pela empresa Eurexpress Travel Ltda., (que presta 
serviços ao ministério), contra o sacado, o Ministério do 
Esporte, desde janeiro de 2003 até a data deste requeri-
mento. As faturas/duplicatas deverão conter os dados rela-
tivos as passagens utilizadas pelo Ministério do Esporte no 
período acima mencionado, incluindo nome dos viajantes, 
data, tarifa, trecho utilizado, taxas, etc.”

O nobre parlamentar justifica sua proposição, alegan-
do que por ser o item “passagem aérea” o de maior gasto 
no ministério em referência, as informações ajudariam a 
viabilizar estudo que está fazendo sobre as despesas do 
governo federal nessa área.

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 1.250, de 
2004, insere-se na competência fiscalizadora do Congres-
so Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Constituição 
Federal, estando, de acordo com o Regimento Interno do 
Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 2001, so-
mos favoráveis à aprovação do Requerimento nº 1.250, 
de 2004, de autoria do Senador Tasso Jereissati.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – José 
Sarney, Presidente – Romeu Tuma, Relator – Eduardo 
Siqueira Campos – Sérgio Zambiasi – Alberto Silva 
– Paulo Paim.

PARECER Nº 1.812, DE 2004

Para instruir decisão da Mesa do Sena-
do Federal sobre o Requerimento nº 1.251, de 
2004, que solicita informações ao Sr. Ministro 
Chefe da Casa Civil sobre a utilização de as-
sessores do Governo Federal em campanhas 
eleitorais.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

Vem a esta Comissão Diretora, para decisão, nos 
termos regimentais, o Requerimento nº 1.251, de 2004, 
da iniciativa do Senhor Senador Arthur Virgílio, que re-
quer, com fundamento no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 216, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, sejam solicitadas as seguin-

tes informações ao Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil, 
sobre a participação de assessores do Governo Federal 
em campanhas eleitorais:

1) Qual o motivo das viagens realizadas pelo interior 
paulista, no último fim de semana, e para Fortaleza, no 
último dia 4 de setembro?

2) Qual o nome completo dos assessores que acom-
panharam o ministro nessas viagens?

3) Qual o cargo ocupado pelos assessores acima 
citados?

4) Quem pagou as despesas com passagem, diária 
e transporte desses assessores?

5) A presença dos assessores nas referidas viagens, 
contrariando resolução da Comissão de Ética Pública da 
Presidência da República, não compromete o exercício 
de suas funções públicas?

6) Considerando o art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que estabelece normas para as elei-
ções, que providências estão sendo tomadas com relação 
à conduta desses assessores nas referidas viagens?

Na justificação, o ilustre autor do requerimento em 
tela faz referência a matéria publicada no jornal Folha 
de S. Paulo, do dia 15 de setembro, em que se noticia a 
participação do Ministro-Chefe da Casa Civil, acompanha-
do de assessores, em campanhas eleitorais pelo interior 
paulista e para Fortaleza.

É dito, ainda, na justificação, que tal participação 
confraria o Código de Ética Pública da Presidência da 
República e a Lei nº 9 .504/97 que estabelece normas 
para as eleições.

II – Análise

Cabe a esta Comissão Diretora decidir sobre a pro-
posição em pauta, nos termos do art. 215, I, a, do Regi-
mento Interno combinado com o art. 3º do Ato da Mesa 
nº 1, de 2001, que dispõe sobre os requerimentos de 
informação.

Passemos, pois, à análise da matéria.
A Constituição Federal estatui que é da competên-

cia exclusiva do Congresso Nacional fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo (art. 49, X).

Ademais, o art. 50, § 2º, da Lei Maior, estatui que as 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
poderão encaminhar pedidos escritos de informação a mi-
nistros de Estado, importando crime de responsabilidade 
a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas.

Outrossim, o art. 216, I, da Carta Regimental estatui 
que os requerimentos de informação serão admissíveis 
para esclarecimento de qualquer assunto submetido à 
apreciação do Senado ou atinente à sua competência 
fiscalizadora. No mesmo sentido o art. V, caput, do Ato 
da Mesa nº 1, de 2001, que dispõe sobre os requeri-
mentos de que se trata aqui.

À luz dos dispositivos legais acima referidos, nos 
parece que as indagações constantes dos Quesitos de 
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nos 1 a 4 do requerimento sob exame podem ser de-
feridas, uma vez que estão revestidas da objetividade 
necessária ao seu acolhimento.

Devemos fazer apenas uma ressalva no que diz 
respeito ao Quesito de nº 1, que indaga sobre viagem 
para Fortaleza no dia 4 de setembro e sobre viagens 
realizadas pelo interior paulista no último final de se-
mana. Aqui nos cabe indagar: a que fim de semana se 
está fazendo referência? Como, de acordo com a jus-
tificação, as viagens de que se trata foram noticiadas 
por jornal do dia 15 de setembro de 2004 (uma quar-
ta-feira) e o requerimento foi apresentado no dia 16 do 
mesmo mês, parece-nos lícito concluir que o final de 
semana em questão abrangeu os dias 10, l1 e 12 de 
setembro, o que afasta a indeterminação da data.

Por outro lado, entendemos que os Quesitos de 
nos 5 e 6 não devem ser deferidos, por não conterem 
a objetividade necessária para tanto.

Isso porque o art. 216, II, do Regimento Interno 
assim dispõe:

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:
....................................................................................

II – não poderão conter pedido de providência, 
consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre 
propósito da autoridade a quem se dirija;

Além disso, art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 
2001, estatui:

Art. 2º O requerimento de informação não po-
derá conter:

I – pedido de providência, consulta, su-
gestão, conselho ou interrogação de caráter 
especulativo ou sobre propósito da autoridade 
a quem é dirigido: 

Ora, se nos afigura que o Quesito nº 5 contém 
uma indagação de natureza especulativa ao pergun-
tar à autoridade a quem é dirigida se determinado fato 
de um seu assessor não comprometeria as funções 
públicas que exerce.

Por outro lado, também se nos afigura que o Que-
sito de nº 6, ao perguntar sobre eventuais providências 
a respeito de suposto ilícito, contém uma indagação 
sobre propósito da autoridade a quem é dirigida, além 
de fazer também uma especulação, ainda que de for-
ma indireta.

III – Voto

Em razão do exposto, votamos pela aprovação 
parcial do Requerimento nº 1.251, de 2004, conforme 
previsto no § 3º do art. 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
e, dessa forma, pelo deferimento dos Quesitos de nos 1 
a 4 e pelo indeferimento dos Quesitos de nos 5 e 6.

Sala da Comissão, José Sarney, Presidente – 
Heráclito Fortes, Relator – Romeu Tuma – Eduardo 
Siqueira Campos – Sérgio Zambiasi – Paulo Paim 
– Alberto Silva.

PARECER Nº 1.813, DE 2004

Para instruir decisão da Mesa do se-
nado Federal, sobre o requerimento nº 
1.252, de 2004, que solicita informações 
da Controladoria Geral da União sobre a 
utilização de assessores do Governo Fe-
deral em campanhas eleitorais.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

Vem a esta comissão diretora, para decisão, 
nos termos regimentais, o Requerimento nº 1.252, 
de 2004, da iniciativa do Senhor Senador Arthur Vir-
gilio, que requer, com fhndamento no § 2º do art. 50 
da Constituição Federal, combinado com o art. 216, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Senhor Mi-
nistro-Chefe da Controladoria-Geral da União sobre 
a participação de assessores do Governo Federal em 
campanhas eleitorais:

1) Qual o motivo das viagens realizadas 
para João Pessoa e Campina Grande, na Pa-
raíba, no último final de semana?

2) Qual o nome completo do assessor 
Pedro Formigli, que teria acompanhado o mi-
nistro nessas viagens?

3) Qual o cargo ocupado pelo assessor 
acima citado?

4) Quem pagou as despesas com passa-
gem, diária e transporte desse assessor?

5) A presença do assessor nas referidas 
viagens, contrariando resolução da Comissão 
de Ética Pública da Presidência da República, 
não compromete o exercício de suas funções 
públicas?

6) Considerando o art. 73 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições, que providências 
estão sendo tomadas com relação à conduta 
desse assessor nas referidas viagens?

Na justificação, o ilustre autor do requerimento 
em tela, faz referência a matéria publicada no jornal 
Folha de S. Paulo, do dia 15 de setembro, em que se 
noticia a participação do Ministro-Chefe da Controla-
doria-Geral da União, acompanhado de assessor, em 
campanhas eleitorais nas cidades de João Pessoa e 
Campina Grande.

É dito, ainda, na justificação, que tal participação 
contraria o Código de Ética Pública da Presidência da 
República e a Lei nº 9.504/97 que estabelece normas 
para as eleições.



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 27 39051 

II – Análise

Cabe a esta comissão diretora decidir sobre a 
proposição em pauta, nos termos do art. 215, I, a, do 
Regimento Interno combinado com o § 3º do Ato da 
Mesa nº I, de 2001, que dispõe sobre os requerimen-
tos de informação.

Passemos, pois, à análise da matéria.
A Constituição Federal estatui que é da compe-

tência exclusiva do Congresso Nacional fiscalizar e 
controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, 
os atos do Poder Executivo (art. 49, X).

Ademais, o art. 50, § 2º, da Lei Maior, estatui 
que as Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 
informação a ministros de estado, importando crime 
de responsabilidade à recusa, ou o não atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de in-
formações falsas.

Outrossim, o art. 216, I, da carta regimental estatui 
que os requerimentos de informação serão admissíveis 
para esclarecimento de qualquer assunto submetido 
à apreciação do Senado ou atinente à sua competên-
cia fiscalizadora. No mesmo sentido o art. 1º, caput, 
do Ato da Mesa nº 1, de 2001, que dispõe sobre os 
requerimentos de que se trata aqui.

À luz dos dispositivos legais acima referidos, nos 
parece que as indagações constantes dos quesitos de 
nº 1 a 4 do requerimento sob exame podem ser defe-
ridas, uma vez que estão revestidas da objetividade 
necessária ao seu acolhimento.

Devemos fazer apenas uma ressalva no que diz 
respeito ao quesito de nº 1, que indaga sobre viagens 
realizadas para João Pessoa e Campina Grande no 
último final de semana. Aqui nos cabe indagar: a que 
fim de semana se está fazendo referência? Como, de 
acordo com a justificação, as viagens de que se trata 
foram noticiadas por jornal do dia 15 de setembro de 
2004 (uma quarta-feira) e o requerimento foi apre-
sentado no dia 16 do mesmo mês, parece-nos lícito 
concluir que o final de semana em questão abrangeu 
os dias 10, 11 e 12 de setembro, o que gasta a inde-
terminação da data.

Por outro lado, entendemos que os quesitos de 
nº 5 e 6 não devem ser deferidos, por não conterem a 
objetividade necessária ao para tanto.

Isso porque o art. 216, II, do Regimento Interno 
assim dispõe:

Art. 216. Os requerimentos de informa-
ções estão sujeitos às seguintes normas:

 ..............................................................
II – não poderão conter pedido de pro-

vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-

terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija;

Além disso, art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 
2001, estatui:

Art. 2º O requerimento de informação não po-
derá conter:

I – pedido de providência, consulta, su-
gestão, conselho ou interrogação de caráter 
especulativo ou sobre propósito da autoridade 
a quem é dirigido;

Ora, se nos afigura que o quesito nº 5 contém 
uma indagação de natureza especulativa ao perguntar 
à autoridade a quem é dirigida se determinado fato de 
um seu assessor não comprometeria as respectivas 
funções públicas.

Por outro lado, também se nos afigura que o que-
sito de nº 6, ao perguntar sobre eventuais providências 
a respeito de suposto ilícito, contém uma indagação 
sobre propósito da autoridade a quem é dirigida, além 
de fazer também uma especulação, ainda que de for-
ma indireta.

III – Voto

Em razão do exposto, votamos pela aprovação 
parcial do Requerimento nº 1.252, de 2004, conforme 
previsto no § 3º do art. 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
e, dessa forma, pelo deferimento dos quesitos de nº 1 
a 4 e pelo indeferimento dos quesitos de nº 5 e 6.

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Sérgio 
Zambiasi – Paulo Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.814, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.253, de 2004.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal e nos arts. 115 e 116 
do Regimento Interno do Senado Federal, apresenta a 
esta Mesa o Requerimento nº 1.253, de 2004, em que 
solicita ao Senhor Ministro da Educação informações 
acerca da existência de escolas do Movimento Sem 
Terra, criadas em áreas de assentamento e nas quais 
é ministrado sistema de ensino paralelo, contrariando 
as normas oficiais. O documento solicita que as infor-
mações indiquem se o MEC já adotou providências 
acauteladoras para coibir essas práticas, tendo em vista 
o que determinam os arts. 205 e 208 (§§ 1º, 2º e 3º) da 
Constituição da República Federativa do Brasil.
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Em sua justificação, o autor do requerimento cita 
reportagem da revista Veja sobre o assunto, e afirma 
que a gravidade das denúncias justifica o pedido de 
informações.

II – Análise

O requerimento em exame está de acordo com as 
disposições constitucionais e regimentais que tratam de 
pedidos de informações a autoridades do Poder Execu-
tivo, assim como cumpre as normas de admissibilidade 
estipuladas pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001.

Entretanto, o Dispositivo do Regimento Interno 
do Senado que regulamenta os requerimentos de in-
formações a autoridades é o de nº 216, e não os arts. 
115 e 116 citados no requerimento em tela.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Re-
querimento nº 1.253, de 2004, com o seguinte texto:

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, e no art. 216 do Regimento In-
terno Federal, solicitadas informações ao Exmº Sr. 
Ministro de Estado da Educação sobre denúncias da 
Revista Veja (edição de 8-9-04), acerca da existência 
de escolas do chamado Movimento Sem Terra, criadas 
em áreas de assentamento e nas quais é ministrado 
sistema de ensino paralelo, contrariando as normas 
oficiais e se o Ministério da Educação já adotou pro-
vidências acauteladoras para coibir essas práticas, 
tendo em vista o que determinam o art. 205 e os §§ 
1º, 2º e 3º do art. 208 da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Pre-
sidente – Senador Heráclito Fortes, Relator – Senador 
Romeu Tuma – Senador Eduardo Siqueira Campos 
– Senador Sérgio Zambiasi – Senador Paulo Paim 
– Senador Alberto Silva.

PARECER Nº 1.815, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.274, de 2004, ao Ministro 
de Estado da Fazenda.

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

Com base no art. 216, inciso I, do Regimento In-
terno do Senado Federal, é submetido à deliberação 
desta Mesa o Requerimento nº 1.274, de 2004, do 
Senador Rodolpho Tourinho, que, nos termos do § 2º 
do art. 50 da Constituição Federal, solicita informações 
ao Ministro de Estado da Fazenda, Senhor Antônio 
Palocci, acerca da apuração do crédito efetivamente 
compensado na arrecadação do Imposto sobre Pro-

dutos Industrializados (IPI) relativo às contribuições 
sociais (PIS/COFINS), no exercício de 2002.

O autor menciona, no texto do requerimento, que 
as informações solicitadas ao Ministério da Fazenda 
permitirão subsidiar o Senado Federal com dados 
relativos à arrecadação federal, visando a propiciar 
melhor compreensão desta Casa quanto à composi-
ção do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional 
(FNDR) constante da proposta de Reforma Tributária 
em tramitação na Câmara dos Deputados.

Informa ainda que, nos termos aprovados no 
Senado, a PEC nº 255/04, em tramitação na Câmara 
dos Deputados, determina que a base de recursos do 
FNDR será composta por 45% da parcela correspon-
dente ao aumento da arrecadação do IPI decorrente da 
extinção dos créditos de incentivos fiscais atribuidos às 
contribuições sociais (PIS/COFINS) e que para apura-
ção da referida parcela será considerado o percentual 
verificado no exercício de 2002.

A apuração do percentual cabe, assim, ao Minis-
tério da Fazenda, ao qual são solicitadas as seguintes 
informações:

Qual foi o percentual verificado pelo Mi-
nistério da Fazenda, através da Secretaria da 
Receita Federal, no exercício de 2002, do cré-
dito efetivamente compensado na arrecadação 
do Imposto sobre os Produtos Industrializados 
(IPI) relativo às contribuições sociais (PIS/CO-
FINS) sobre a arrecadação total do IPI, acres-
cida do montante de crédito em questão?

Qual foi o valor nominal, no exercício de 
2002, apurado pelo Ministério da Fazenda, 
através da Secretaria da Receita Federal, do 
crédito efetivamente compensado na arreca-
dação do IPI relativo às contribuições sociais 
(PIS/COFINS)?

Com base nos números apurados nas 
indagações anteriores, levando em conside-
ração os dispositivos contidos na Proposta de 
Emenda Constitucional da Reforma Tributária, 
qual seria o montante destinado ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Regional, no 
exercício de 2004, caso a citada emenda es-
tivesse promulgada?

Com relação aos exercícios seguintes, 
qual é a projeção do Ministério da Fazenda 
dos valores que serão destinados ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Regional?

II – Análise

Trata-se de Requerimento de Informações dirigi-
do ao Ministro de Estado da Fazenda acerca da base 
para operacionalização do FNDR.
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Na tramitação da Reforma Tributária no Senado 
Federal, foi aprovada a destinação ao FNDR de uma 
parcela da elevação da arrecadação do IPI, decorren-
te da extinção dos créditos fiscais atribuídos às con-
tribuições sociais.

O levantamento dessa informação permitirá es-
timar qual teria sido o ganho na arrecadação do IPI 
no exercício de 2004, caso não mais fosse permitida 
a compensação dos créditos fiscais relativos às con-
tribuições sociais no IPI devido, e, assim, calcular qual 
seria o montante destinado ao FNDR caso a Reforma 
Tributária já tivesse sido promulgada nos termos da 
PEC nº 255, de 2004, em tramitação na Câmara dos 
Deputados.

Em síntese, a alteração promovida pelos senado-
res destina aos estados, aos municípios e aos Fundos 
Constitucionais de Financiamento uma parte desse 
acréscimo de receita federal decorrente da alteração 
na sistemática de cobrança das contribuições sociais. 
Na versão aprovada da PEC nº 74-A, de 2003, no Se-
nado Federal, os dispositivos mencionados receberam 
a seguinte redação:

Art. 159 .................................................
 ..............................................................  
§ 6º À parcela correspondente ao au-

mento da arrecadação do imposto sobre pro-
dutos industrializados decorrente da extinção 
dos créditos de incentivos fiscais atribuídos a 
contribuições sociais submetidas ao princípio 
da não-cumulatividade, em conformidade com 
a regra contida no art. 153, § 3º, V, em subs-
tituição à destinação a que se refere o inciso 
I do caput, aplica-se a seguinte:

I – quarenta e cinco por cento, a fundo na-
cional de desenvolvimento regional, nos termos 
de lei complementar, para investimentos nas 
zonas e regiões menos desenvolvidas do País, 
por intermédio dos respectivos estados;

II – três por cento, conforme o disposto 
no inciso I, c, do caput.

§ 7º Os recursos destinados ao fundo pre-
visto no § 6º, I, deverão ser aplicados, levando 
em consideração inclusive os critérios de distri-
buição dos Fundos de Participação dos estados 
e dos municípios, da seguinte forma:

I – noventa e três por cento, nas regiões 
Norte, Centro-Oeste e Nordeste;

II – sete por cento, nas áreas menos de-
senvolvidas das regiões Sul e Sudeste, com 
prioridade para o Estado do Espírito Santo, o 
Vale da Ribeira dos Estados do Paraná e de 
São Paulo, o Noroeste do Estado do Rio de 

Janeiro, o Oeste do Estado de Santa Catari-
na, a Metade Sul e o Noroeste do Estado do 
Rio Grande do Sul e o Norte do Estado de 
Minas Gerais.

§ 8º Dos recursos de que trata o § 7º, 
vinte e cinco por cento deverão ser aplicados 
mediante convênios com os municípios das 
regiões nele referidas.

Art. 96. Para efeito de apuração da parce-
la do produto da arrecadação a que se refere 
o art. 159, § 6º, da Constituição, será consi-
derado o percentual verificado no exercício de 
2002 do crédito efetivamente aproveitado em 
relação à arrecadação total do referido imposto 
acrescida do referido crédito.

Parágrafo único. O percentual referido 
no caput será obtido mediante apuração es-
pecial ou estimativa efetuada pelo Ministério 
da Fazenda, mediante observância das se-
guintes etapas:

I – publicação preliminar da apuração;
II – prazo mínimo de quinze dias para 

recursos das unidades federadas;
III – publicação definitiva.

As informações solicitadas requerem dados que 
correspondem à antecipação do exercício de estimativa 
previsto no novo art. 96 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, no texto da mencionada PEC.

De acordo com o citado inciso III do art. 216 do 
Regimento Interno do Senado, compete à Mesa deliberar 
sobre o requerimento sob análise. Além disso, conforme 
disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, as Me-
sas de ambas as Casas do Congresso Nacional poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros 
de Estado ou a quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República.

A presente proposição está de acordo com as 
normas citadas, bem como com o que dispõem os 
incisos I e II do art. 216 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, porquanto envolve matéria submetida à 
apreciação desta Casa e não contém pedido de provi-
dência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação 
sobre propósito da autoridade a que se destina.

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.274, de 2004.

Sala de Reuniões, 25, de Novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Alberto Silva, Relator 
– Romeu Tuma – Paulo Paim – Sérgio Zambiasi 
– Eduardo Siqueira Campos.
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PARECER Nº 1.816, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.283, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.283, de 2004, de autoria 
da Senadora Heloísa Helena, com fundamento no art. 
50, § 2º, da Constituiçào Federal, combinado com o 
art. 216, inciso I, do Regimento Interno, solicita ao Sr. 
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, informações acerca do andamento dos 
trabalhos da Comissão de Sindicância designada por 
intermédio da Portaria SPOA nº 14/2004, referente ao 
Processo nº 21000.005363/2004-43, que versa sobre 
possíveis irregularidades envolvendo servidores da-
quele ministério.

Explica a nobre parlamentar que, em 8 de julho 
corrente, remeteu ofício à presidência da comissão en-
caminhando fita de áudio com a cópia do depoimento 
da Srª Fabíola Rodrigues dos Santos, ex-empregada 
da empresa terceirizada Federal Service, que se deixou 
fotografar em poses eróticas dentro do ministério.

Segue a Excelentíssima Srª Senadora afirmando 
que, passados quase noventa dias do envio do ofício, 
não se soube mais nenhuma notícia sobre o fato, e para 
que o episódio não caia no esquecimento, solicita as 
informações acerca do trabalho da comissão.

II – Voto

Considerando que o requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congres-
so Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Consti-
tuição Federal, estando de acordo com o Regimento 
Interno do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 
1, de 2001, somos favoráveis à aprovação do Reque-
rimento nº 1.283, de 2004, de autoria da Senadora 
Heloísa Helena.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Pre-
sidente – Senador Romeu Tuma – Senador Eduardo 
Siqueira Campos – Senador Sérgio Zambiasi – Se-
nador Alberto Silva – Senador Paulo Paim.

PARECER Nº 1.817, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.284, de 2004, que requer 
sejam solicitadas à Ministra de Estado de 
Minas e Energia informações referentes à 
anistia de dirigentes, representantes sindi-
cais e empregados da Petrobrás.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Senador Alvaro Dias, com base no art. 50, § 
2º, da Constituição Federal, e nos termos dos arts. 
216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, 
encaminhou a esta Mesa o Requerimento nº 1.284, de 
2004, no qual solicita à Exmª Srª Ministra de Estado 
de Minas e Energia informações referentes à anistia 
de dirigentes, representantes sindicais e empregados 
da Petrobrás.

O Requerimento tem como objetivo o envio de 
informações mais detalhadas sobre a concessão de 
anistia no âmbito da Petrobrás, nos termos da Lei nº 

10.790, de 28 de dezembro de 2003. O autor do pedi-
do justifica que, em resposta a requerimento anterior 
sobre o mesmo assunto, a Ministra informou que a to-
talidade dos requerimentos recebidos pela Comissão 
instituída pelo Decreto de 29 de dezembro de 2003, 
para analisar os pedidos de anistia de empregados da 
Petrobrás, foi de 12.790, número equivalente a quase 
30% dos trabalhadores ativos da estatal.

Diante do grande volume de pedidos e da estima-
tiva de que serão gastos R$45 milhões para cumprir 
integralmente o determinado no decreto, o Senador 
Alvaro Dias considera essencial o envio de informa-
ções mais detalhadas. Assim sendo, pede, por exem-
plo, a relação nominal dos requerimentos deferidos, 
dos dirigentes sindicais beneficiados e daqueles que 
se beneficiaram de promoções funcionais. Deseja 
também saber se as decisões da Comissão instituída 
pelo Decreto de 29 de dezembro de 2003 são publica-
das no Diário Oficial da União. Além disso, pergunta 
quem arcará com as despesas de recolhimento das 
contribuições ao Fundo de Pensão Petros, relativas ao 
período em que os empregados estiveram afastados 
da Petrobrás, qual o montante das despesas a cargo 
da Petrobrás, e se estas despesas estão incluídas no 
total de R$45 milhões mencionados pela Ministra de 
Minas e Energia.

II – Análise

O Senador Alvaro Dias baseia sua solicitação no 
fato de que é atribuição do Congresso Nacional fisca-
lizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta (art. 4º, X, da CF). Já foi 
feito um primeiro requerimento de informações e, dian-
te da resposta recebida, o senador julga que é preciso 
um maior aprofundamento.

O Requerimento nº 1.284, de 2004, encontra-se 
de acordo com os dispositivos constitucionais que re-
gem os pedidos escritos de informações a ministros 
de Estado, O Requerimento atende, também, às exi-
gências dos arts. 215, I, a, e 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal.
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As informações solicitadas assegurarão o uso 
adequado dos recursos públicos, bem como a obser-
vância dos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência na atuação da Co-
missão designada para analisar os pedidos de anistia 
no âmbito da Petrobrás. Enquadram-se, portanto, na 
competência fiscalizadora do Senado Federal e aten-
dem os demais preceitos exigidos pelo Ato da Mesa 
nº 1, de 2001.

Tendo em vista o grande número de pessoas 
envolvidas no processo e a magnitude dos recursos 
a serem despendidos, é de fato essencial que o Con-
gresso Nacional possa fiscalizar o cumprimento da 
legislação por ele aprovada.

III – Voto

Do exposto, opinamos pela aprovação do Reque-
rimento de nº 1.284, de 2004.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Pre-
sidente – Senador Paulo Paim, Relator – Senador 
Romeu Tuma – Senador Sérgio Zambiasi – Sena-
dor Eduardo Siqueira Campos – Senador Alberto 
Silva.

PARECER Nº 1.818, DE 2004

Para instruir decisão da Mesa do Se-
nado Federal, sobre o Requerimento nº 

1.285, de 2004, para que sejam solicitados 
ao Ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão documentos e informa-
ções sobre a transferência, ao domínio do 
Estado de Roraima, de terras pertencentes 
à União, conforme dispõe a Lei nº 10.304, 
de 5 de novembro de 2001.

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

Em exame o Requerimento nº 1.285, de 2004, 
de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, para que 
sejam solicitados ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão do-
cumentos e informações que indica.

Documentos:

a) cópias dos registros das terras desafe-
tadas de propriedade da União localizadas no 
Estado de Roraima constantes dos arquivos 
da Secretaria do Patrimônio da União, com as 
respectivas averbações;

b) cópias de processos administrativos 
eventualmente existentes no âmbito da Secre-
taria do Patrimônio da União, concernentes 

a transferência de terras da União ao Estado 
de Roraima.

Informações:

a) Existe, no âmbito da Secretaria do 
Patrimônio da União, procedimento adminis-
trativo com vistas a dar integral cumprimento 
ao disposto na Lei nº 10.304, de 5 de novem-
bro de 2001?

b) Em caso afirmativo, qual o procedi-
mento e qual a sua fase de tramitação?

c) Em caso negativo, qual o fundamen-
to para a não efetivação do disposto na Lei nº 

10.304, de 5 de novembro de 2001?

O requerimento veio a esta Mesa com fundamen-
to no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com os arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Sena-
do Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 2001.

II – Análise

Segundo o autor, a Lei nº 10.304, de 5 de no-
vembro de 2001, que transfere ao Estado de Roraima 
terras pertencentes à União, é o instrumento norma-
tivo que deveria dar efetividade à criação desse esta-
do, por meio da transferência das terras de domínio 
da União localizadas nos seus limites territoriais. Para 
o efetivo cumprimento dessa determinação é neces-
sário que a Secretaria do Patrimônio da União, órgão 
vinculado ao Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, pratique os atos administrativos que aquela 
lei determina.

Os documentos e as informações solicitadas no 
presente requerimento têm por objetivo subsidiar futu-
ras medidas, tanto no âmbito da atividade parlamentar 
legislativa, como no da ação fiscalizadora do cumpri-
mento da determinação legal referida.

Cabe à Mesa examinar se o pedido atende aos 
requisitos de admissibilidade previstos nas normas 
atinentes aos requerimentos de informações.

O requerimento está dirigido à autoridade com-
petente e atende aos dispositivos constitucionais e 
regimentais que disciplinam os pedidos de informa-
ções a autoridades do Poder Executivo, bem como às 
normas de admissibilidade estabelecidas pelo Ato da 
Mesa nº 1, de 2001.

É de se concluir, portanto, que a proposição se 
encontra de acordo com os dispositivos constitucionais 
e regimentais que regem os pedidos de remessa de 
documentos e de prestação de informações dirigidos a 
Ministros de Estado, e observa as normas estabelecidas 
no Ato da Mesa nº 1, de 2001, quanto aos procedimen-
tos atinentes aos requerimentos de informações.
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III – Voto

Em face do exposto, opino pela aprovação do 
Requerimento nº 1.285, de 2004.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Pre-
sidente – Senador Alberto Silva, Relator – Senador 
Romeu Tuma, Senador Paulo Paim – Senador João 
Alberto Souza.

PARECER Nº 1.819 DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.286, de 2004, que solicita 
informações do Sr. Ministro de Estado das 
Cidades sobre a aplicabilidade da exigência 
legal de exame psicológico complementar 
para os motoristas profissionais.

Relator : Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O Requerimento nº 1.286, de 2004, de iniciativa 
do Senador Augusto Botelho, tem o objetivo de solici-
tar ao Senhor Ministro das Cidades informações sobre 
a aplicabilidade dos dispositivos da Lei nº 10.350, de 
21 de dezembro de 2001, no tocante a determinação 
para que os condutores de veículos que exercem ati-
vidade remunerada ao volante sejam submetidos a 
avaliação psicológica complementar, assim como no 
que se refere à devida especificação dessa e condição 
na Carteira Nacional de Habilitação.

Ao justificar a iniciativa, Sua Excelência informa 
que a mencionada lei, editada com o propósito de pre-
venir acidentes por meio da exigência de exames psi-
cológicos específicos para os motoristas profissionais, 
ainda não encontrou plena aplicabilidade, decorridos 
quase três anos de sua aprovação. Segundo o autor 
do Requerimento, em razão de o Conselho Nacional 
de Trânsito (Contran) ainda não haver regulamentado a 
aplicação da lei, seus comandos permanecem inertes, 
salvo nos raros casos em que alguns Departamentos 
de Trânsito (Detrans) estaduais empreenderam es 
esforços isolados no sentido de suprir a falta do regu-
lamento federal.

Com o fundamento na omissão que considera in-
justificável, o autor sugere dirigir à autoridade ministerial 
responsável perguntas destinadas a esclarecer :

1 – Se os dispositivos em causa seriam 
auto-aplicáveis, inexigindo regulamentação in-
fra-legal, e se existe parecer sobre a matéria 
expedido pelo Conselho Nacional de Trânsito 
(Contran) ou pelo Departamento Nacional de 
Trânsito(Denatran);

2 – No caso de não serem auto aplicáveis 
os mencionados dispositivos, que razões teriam 

levado o Contran a não editar a regulamenta-
ção pertinente, e se tal omissão não ofenderia 
“os princípios constitucionais da tripartição dos 
poderes e da razoabilidade”;

3 – No caso de serem auto-aplicáveis, se 
os Detrans deveriam editar os atos normati-
vos necessários e, sendo assim, que medidas 
estariam sendo adotadas pelo Contran e pelo 
Denatran para instar os Detrans a fazê-lo.

Apresentado no último dia 7 de outubro, o Re-
querimento veio à Mesa para decisão.

II – Análise

Ao exercer atividade remunerada ao volante, os 
condutores assumem a responsabilidade pela inco-
lumidade de muitas e diversas vidas humanas, além 
de valioso e vário patrimônio material. É claramente 
exigível, portanto, que a sociedade se sinta mais se-
gura quanto á saúde física e mental, dos motoristas 
profissionais, razão por que foi incorporada ao Códi-
go de Trânsito Brasileiro a obrigatoriedade de exames 
psicológicos periódicos.

Assim em face de relevância dessa exigência, 
ressalta notoriamente excessivo o tempo decorrido 
desde a aprovação da Lei nº 10.350, de 2001, sem que 
o Poder Executivo tenha promovido a regulamentação 
de novas normas de molde assegurar sua efetividade. 
A iniciativa insere-se, portanto, no âmbito da compe-
tência fiscalizadora do Senado Federal.

Quanto aos aspectos formais, a proposição rege-
se pelo disposto no art. 50 § 2º, da Constituição Fe-
deral, e nos arts. 215, I, a, e 216, I, II, do Regimento 
Interno, tendo a tramitação regulamentada pelo Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, que estabelece os requisitos para 
a apresentação e aprovação de requerimento de infor-
mação. Nesse aspecto, sem prejuízo da pertinência de 
seu conteúdo, faz-se necessário o ajuste dos termos 
do Requerimento no sentido de satisfazer adequada-
mente todas as condições impostas pelo menciona-
do Ato, nos termos do art. 2º, I, impede a inclusão de 
“pedido de providência, consulta, sugestão, conselho 
ou interrogação de caráter especulativo, ou sobre o 
propósito da autoridade a quem é dirigido.”

III – Voto

Ante o exposto, Voto pela aprovação do Requeri-
mento nº 1.286, de 2004, nos seguintes termos: Solicitar 
ao Senhor Ministro de Estado das Cidades informa-
ções relativas às ações administrativas e atos norma-
tivos que tenham sido adotados com vistas a conferir 
aplicabilidade ao disposto na Lei nº 10.350, de 21 de 
dezembro de 2001, que “altera a Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, 
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de forma a obrigar a realização de exame psicológico 
periódico para os motoristas profissionais.”

Sala de Reuniões, 25 de Novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Sérgio 
Zambiasi – Paulo Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.820, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.300, de 2004, que requer 
nos termos do artigo 50 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 216 do Re-
gimento Interno do Senado Federal, sejam 
solicitadas ao Presidente do Banco Central 
do Brasil informações sobre as medidas 
adotadas nas execuções das liquidações 
das instituições financeiras.

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos

I – Relatório

O Requerimento nº 1.300, de 2004, de autoria 
do Senador Edson Lobão e integrantes da Subcomis-
são Temporária de Liquidação Financeira, solicita ao 
Presidente do Banco Central do Brasil, Sr. Henrique 
de Campos Meirelles, nos termos do artigo 50 da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, as seguintes 
informações sobre as medidas adotadas nas execuções 
das liquidações das instituições financeiras:

1) A quantidade de instituições financei-
ras em liquidação e o número de anos que 
cada uma delas está sob esse regime.

2) O número de funcionários do Banco 
Central colocados à disposição das liquidações, 
tanto de ativos como de aposentados.

3) Informar o custo mensal de administra-
ção das principais liquidações: do Bamerindus, 
Nacional, Econômico, Mercantil de Pernambu-
co e Banorte, além dos bancos estatais, por 
meio de planilha, desde o início da intervenção 
até a presente data, contendo valores históri-
cos, mês a mês, atualizados pela SELIC.

4) Valores recebidos em moeda corrente 
pelo Banco Central para amortização de cré-
dito, também nas principais liquidações: do 
Bamerindus, Nacional, Econômico, Mercantil 
de Pernambuco e Banorte e bancos estatais. 
Informar, além do valor histórico, o valor cor-
rigido pela taxa SELIC.

5) Enumerar o valor dos créditos de ter-
ceiros, não-governamentais, que existem con-
tra as principais liquidações.

6) O valor total das “provisões para per-
das” com as instituições em liquidação ex-
trajudicial feitas no último balanço do Banco 
Central.

7) Desse total, os valores corresponden-
tes às provisões feitas para os principais ban-
cos em liquidação: do Bamerindus, Nacional, 
Econômico, Mercantil de Pernambuco e Banor-
te e eventualmente os bancos estatais.

8) Explicar até onde vão os poderes de 
um liquidante dentro de uma instituição finan-
ceira. Se tem limites para possíveis contrata-
ções e terceirizações.

9) A quem o liquidante se reporta pelos 
seus atos, decisões e contratações.

II – Análise

Em cumprimento ao disposto no inciso III do 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
foi submetido ao exame da Mesa o Requerimento de 
Informações nº 1.300, de 2004, de autoria do Sena-
dor Edson Lobão e dos integrantes da Subcomissão 
Temporária de Liquidação Financeira. Os autores, em 
essência, requerem que sejam solicitadas, ao Presi-
dente do Banco Central do Brasil , informações sobre 
as medidas adotadas nas execuções das liquidações 
das instituições financeiras.

A proposição encontra fundamento nas disposi-
ções do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, que 
faculta às Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal encaminharem pedidos escritos de 
informações a Ministros de Estado ou a quaisquer ti-
tulares de órgãos diretamente subordinados à Presi-
dência da República.

O requerimento está, ainda, em conformidade 
com os incisos I e II do art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, pois envolve matéria atinente à 
competência fiscalizadora do Congresso Nacional e 
não contém pedido de providência, consulta, sugestão, 
conselho ou interrogação sobre propósito da autorida-
de a quem se dirige.

Além dos citados dispositivos constitucionais e 
regimentais, a proposição atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos no Ato da Mesa do Senado 
Federal nº 1, de 30 de janeiro de 2001, que regula-
menta a tramitação dos requerimentos de informação 
nesta Casa.

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.300, de 2004.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Pre-
sidente – Senador Eduardo Siqueira Campos, Re-
lator – Senador Romeu Tuma – Senador Paulo Paim 
– Senador Sérgio Zambiasi.
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PARECER Nº 1.821, DE 2004

Para instruir decisão da Mesa do Se-
nado Federal, sobre o Requerimento nº 

1.319, de 2004, que solicita ao Ministro de 
Estado da Fazenda informações relativas 
aos processos de federalização e de priva-
tização do Banco do Estado de São Paulo 
S/A (Banespa).

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

Nos termos do art. 216, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal, é submetido ao exame 
desta Mesa o Requerimento nº 1.319, de 2004, for-
mulado pelo Senador Paulo Paim, que propõe sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
as seguintes informações relativas aos processos de 
federalização e de privatização do Banco do Estado 
de São Paulo S.A. (Banespa):

a) quais as características dos ativos 
securitizados pela União para fazer frente à 
dívida atuaria! do Banespa referente às apo-
sentadorias e pensões de funcionários admi-
tidos naquele Banco antes de 22 de maio de 
1975, bem como cópia do acordo de cessão 
dessa dívida para a União pelo Estado de 
São Paulo;

b) se há algum dispositivo legal que exo-
nere o Banco Santander, novo controlador do 
Banespa, da obrigação de pagar as pensões 
e aposentadorias acima referidas, inclusive 
com as correções decorrentes da remunera-
ção dos ativos securitizados de que trata o 
item anterior;

c) se o Banco Santander pode negociar 
os ativos securitizados referidos no item ‘a’ 
acima e, em caso afirmativo, informar se e 
quando tal negociação ocorreu e se o Minis-
tério da Fazenda, ou qualquer de seus órgãos, 
participou ou aprovou tal operação.

Na Justificativa, o autor argumenta que, nos pro-
cessos de federalização, privatização e, finalmente, 
aquisição do controle acionário do Banespa pelo Gru-
po Espanhol Santander Central Hispano, ocorreu “por 
iniciativa do adquirente, plano de demissão voluntária, 
bem como adequação de relação com aposentados 
oriundos do antigo Banespa”. Os contratos decorrentes 
entre a União e o Grupo Santander “deveriam respei-
tar os direitos adquiridos pelos antigos funcionários 
do Banco.”

As informações solicitadas devem-se à incerteza 
da percepção de aposentadoria complementar pelos 
aposentados do Banespa, conforme compromisso fir-
mado, à época, entre as panes, e têm por finalidade 
“não só obter inteira compreensão dos fatos, como 
também buscar efetiva solução ás questões atinentes 
aos aposentados oriundos do antigo Banespa.”

II – Análise

De acordo com o citado inciso III do art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, compete 
à Mesa deliberar sobre o requerimento sob análise. 
Por outro lado, conforme disposto no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, as Mesas de ambas as Casas 
do Congresso Nacional poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado ou a 
quaisquer titulares de órgãos diretamente subordina-
dos à Presidência da República.

A presente proposição está de acordo com as 
normas citadas, bem como com o que dispõe os in-
cisos I e II do art. 216 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, porquanto envolve matéria atinente à 
competência fiscalizadora desta Casa e não contém 
pedido de providência, consulta, sugestão, conselho 
ou interrogação sobre propósito da autoridade a que 
se destina.

O Requerimento obedece, ademais, ao disposto 
no art. 49, X, da Constituição Federal, na medida em 
que busca fiscalizar e controlar, por meio do Senado 
Federal, atos do Poder Executivo. No caso em tela, as 
informações dizem respeito ao processo de federaliza-
ção e da subseqüente privatização do Banespa. Mais 
especificamente, requer documentos e informações 
sobre a responsabilidade do Grupo Santander – ad-
quirente daquela instituição financeira – para com a 
aposentadoria complementar, inclusive pensões, dos 
funcionários admitidos até maio de 1975.

Cabe salientar que o Requerimento é dirigido ao 
órgão competente para prestar as informações, uma 
vez que o Ministério da Fazenda liderou – no plano 
federal – as negociações e condições do Programa 
de Ajuste Fiscal com o Governo do Estado de São 
Paulo, em cujo programa figurava a posterior privati-
zação do Banespa.

Por fim, a proposição atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos no Ato da Mesa do Senado 
Federal nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação 
dos requerimentos, não se lhe aplicando as normas 
da Seção II do citado Ato, porquanto não se trata de 
pedido de informações sigilosas relativas a operações 
de instituição financeira.
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III – Voto

Em face do exposto, votamos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.319, de 2004, sem restrições.

Sala das Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Sérgio 
Zambiasi – Paulo Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.822, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.329, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.329, de 2004, de autoria 
da Comissão de Educação do Senado Federal, com 
fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 216, inciso I, do Regimento 
Interno, solicita informações ao Sr. Ministro de Es-
tado das Comunicações sobre a compatibilidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 575, de 1999, de autoria 
do Senador Paulo Hartung, que “altera a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e dá outras providências, 
para instituir o serviço de televisão comunitária”, com 
as novas normas de TAD (HDTV).

II – Voto

Considerando que o Requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congresso 
Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Constituição 
Federal, estando de acordo com o Regimento Inter-
no do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 
2001, somos favoráveis à aprovação do Requerimento 
nº 1.329, de 2004, de autoria da Egrégia Comissão de 
Educação do Senado Federal.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. 
– José Sarney, Presidente – Romeu Tuma, Relator 
– Eduardo Siqueira Campos – Sérgio Zambiasi 
– Paulo Paim.

PARECER Nº 1.823, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.334, de 2004.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

O Senador José Jorge apresentou o Requeri-
mento nº 1.334, de 2004, no qual solicita, nos termos 
do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e 
no art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 

sejam encaminhadas pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda as seguintes informações sobre contratos efetu-
ados pela empresa Cobra Tecnologia S/A, subsidiária 
do Banco do Brasil S/A:

a) Quais empresas privadas foram contra-
tadas pela Cobra Tecnologia S/A, no período de 
1º de janeiro de 2003 a 26 de outubro de 2004, 
para prestação de serviços ou fornecimento 
de equipamentos e programas (software) na 
área de informática?

b) A que se destinava a prestação dos 
serviços ou fornecimento de equipamentos e 
programas citados acima?

c) Qual o valor de cada contrato firmado 
pela Cobra Tecnologia S/A, no período citado e 
para as finalidades constantes no item a?

d) Quais os critérios e normas legais 
utilizados pela Cobra Tecnologia S/A para as 
contratações em tela?

Nos termos do art. 216, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal e do art. 3º do Ato da Mesa nº 

1, de 2001, a proposição foi despachada à Mesa para 
decisão.

II – Análise

O art. 216 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, que regulamenta o pedido de informações, cons-
titucionalmente determinado no art. 50, § 2º, da Cons-
tituição Federal, no âmbito desta Casa, assim reza:

“Art. 216. Os requerimentos de informa-
ções estão sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija;

III – lidos na Hora do Expediente, serão 
despachados à Mesa para decisão;

O questionamento formulado pelo ilustre Sena-
dor José Jorge não se refere a qualquer informação 
de caráter sigiloso, nos termos da Lei Complementar 
nº 105, de 2001. O Requerimento nº 1.334, de 2004, 
enquadra-se, portanto, no dispositivo acima citado, 
assim como nos requisitos de admissibilidade dos 
requerimentos de informações de que trata o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, cabendo a esta Mesa decidir ter-
minativamente sobre o mesmo.
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III – Voto

Pelas razões acima expostas, manifesto-me pela 
aprovação do Requerimento nº 1.334, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Sérgio Zambiasi, Relator 
– Romeu Tuma – Eduardo Siqueira Campos – Paulo 
Paim – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.824, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.338, de 2004.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com fundamento no art. 
50, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 216, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimento nº 1.338, de 2004, no qual 
solicita informações ao Ministro de Estado da Saúde 
acerca da existência, em âmbito nacional, de programas 
educativos para prevenção do diabetes e da obesida-
de, diante de notícia sobre a gravidade dos problemas 
acarretados por essas doenças, publicada, em 13 de 
outubro p.p., no jornal A Crítica, de Manaus.

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os dis-
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de autoridades do Poder Executivo, bem como 
com as normas de admissibilidade estabelecidas pelo 
Ato da Mesa nº 1, de 2001.

O Requerimento em tela está igualmente ampa-
rado no inciso X do art. 49 da Constituição Federal, 
que dá, ao Congresso Nacional, a prerrogativa de fis-
calizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 1.338, de 2004.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – 
José Sarney, Presidente – Paulo Paim, Relator – Ro-
meu Tuma – Sérgio Zambiasi – Eduardo Siqueira 
Campos – Alberto Silva.

PARECER Nº 1.825, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.339, de 2004.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio apresentou o Requeri-
mento nº 1.339, de 2004, no qual solicita, nos termos 
do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e 
no art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
sejam encaminhadas pela Ministra de Estado das Mi-
nas e Energia informações sobre o projeto de criação 
de novo consórcio para o abastecimento de energia 
elétrica em Manuas–AM.

Solicita o Requerente que as informações em tela 
especifiquem a composição do consórcio, o percentu-
al de participação de cada grupo, além de seu custo, 
cronograma de implantação e atuação.

Nos termos do art. 216, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal e do art. 3º do Ato da Mesa nº 
1, de 2001, a proposição despachada à Mesa para 
decisão.

II – Análise

O art. 216 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, que regulamenta o pedido de informações, cons-
titucionalmente determinado no art. 50, § 2º, da Cons-
tituição Federal, no âmbito desta Casa, assim reza:

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija;

III – lidos na Hora do Expediente, serão 
despachados à Mesa para decisão;

....................................................................................
O questionamento formulado pelo ilustre Sena-

dor Arthur Virgílio não se refere a qualquer informação 
de caráter sigiloso, nos termos da Lei Complementar 
nº 105, de 2001. O Requerimento nº 1.339, de 2004, 
enquadra-se, portanto, no dispositivo acima citado, 
assim como nos requisitos de admissibilidade dos 
requerimentos de informações de que trata o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, cabendo a esta Mesa decidir ter-
minativamente sobre o mesmo.

III – Voto

Pelas razões acima expostas, manifesto-me pela 
aprovação do Requerimento nº 1.339, de 2004.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Presi-
dente – Senador Sérgio Zambiasi, Relator – Senador 
Romeu Tuma – Senador Eduardo Siqueira Campos 
– Senador Paulo Paim – Senador Alberto Silva.
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PARECER Nº 1.826, DE 2004

Para instruir decisão da Mesa do Sena-
do Federal sobre o Requerimento nº 1.340, 
de 2004.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com fundamento no art. 
50, § 2º da Constituição Federal, combinado com o art. 
216, do Regimento Interno do Senado Federal, apresen-
tou requerimento no seguinte teor: “que sejam solicitadas 
informações ao Sr. Ministro da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento informações acerca da existência de febre 
aftosa no Amazonas, bem como as medidas de prevenção 
adotadas pelo Governo.”

Em sua justificação menciona que os jornais registra-
ram a ocorrência de casos de febre aftosa no Amazonas, 
que motivaram “medidas de defesa por parte de países 
importadores da carne bovina brasileira.”

II – Análise

O art. 50, § 2º da Constituição Federal e o art. 216 do 
Regimento interno do Senado Federal, facultam aos se-
nadores enviar requerimento de informação aos Ministros 
de Estado sobre assuntos de importância para o exercício 
das funções legislativas.

De acordo com o Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, “84% do rebanho brasileiro têm reconhe-
cimento internacional como livre de febre aftosa com vaci-
nação. Graças a essa condição, o país tem ampliado mer-
cados para as exportações do setor. Em 2003, as vendas 
externas de carne bovina somaram US$1,5 bilhão. Neste 
ano, até setembro, foram vendidos US$1,8 bilhão.”

Vários jornais de circulação nacional veicularam o 
embargo pela Rússia da compra de carne bovina, suína 
e de frango, devido à descoberta de um foco de febre 
aftosa no Amazonas, ainda que muito distante das regi-
ões exportadoras localizadas nas regiões Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste.

De acordo com estimativas da Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) o referido embargo pode gerar 
“um prejuízo diário de US$1 milhão por dia para o País. 
O cálculo leva em consideração o total de exportações 
do setor realizadas em agosto, que somaram US$243 
milhões, sendo que o mercado russo foi o principal com-
prador, com US$33 milhões.”

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.340, de 2004, ao Exmº Sr. Ministro de 
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Sala de Reuniões, – Senador José Sarney, Pre-
sidente – Senador Sérgio Zambiasi, Relator – Senador 
Romeu Tuma – Senador Eduardo Siqueira Campos 
– Senador Paulo Paim – Senador Alberto Silva.

PARECER Nº 1.827, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.355, de 2004.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Por intermédio do Requerimento nº 1.355, de 2004, 
o Senador Arthur Virgílio propõe que seja encaminhado ao 
Exmº Ministro de Estado da Defesa pedido de informações 
a respeito do contrato firmado entre a Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária (Infraero) e a empresa 
FS3 Comunicação e Sistemas, para a comercialização 
de espaços publicitários.

Nesse sentido, solicita o envio de cópia do referido 
contrato e formula um conjunto de questões sobre a ma-
téria, abrangendo o seguinte conteúdo:

1. objetivo e critério adotado pela Infraero para a con-
tratação da empresa FS3 Comunicação e Sistemas;

2. justificativa para a dispensa de processo licitatório;
3. valor do contrato e montante já desembolsado;
4. prazo previsto no contrato para a implantação do 

serviço pela FS3.

II – Análise

A proposição encontra fundamento no disposto no 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, que faculta às Me-
sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal en-
caminharem pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado ou a quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República.

A proposição está, também, em conformidade com 
o art. 216, incisos I e II, do Regimento Interno, uma vez 
que envolve matéria sujeita à competência fiscalizadora 
exclusiva do Congresso Nacional, prevista no art. 49, in-
ciso X, da Constituição Federal. Além disso, respeita a 
vedação quanto à obrigatoriedade de os requerimentos 
não conterem pedido de providência, consulta, sugestão, 
conselho interrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirige. Faz-se reparo, contudo, aos termos da 
segunda pergunta, tendo em vista a possibilidade de que 
resulte em resposta não objetiva.

No mais, a proposição atende aos requisitos de ad-
missibilidade previstos no Ato da Mesa do Senado Federal 
nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação dos requeri-
mentos de informação.

III – Voto

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.355 de 2004, com a segunda questão 
formulada nos seguintes termos:

“2. Qual a fundamentação legal e técnica 
apresentada para a dispensa de processo licita-
tório?”

Sala de Reuniões, – José Sarney, Presidente 
– Sérgio Zambiasi, Relator – Romeu Tuma – Eduardo 
Siqueira Campos – Paulo Paim – Alberto Silva.
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PARECER Nº 1.828, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.356, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1.356, de 2004, de autoria do 
Senador Arthur Virgílio, com fundamento no artigo 50, 
§ 2º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 
216, inciso I, do Regimento interno, solicita informações 
ao Sr. Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão sobre a contratação, sem concorrência pú-
blica, da organização Movimento Brasil Competitivo 
– MBC, para a elaboração de estudos visando a mo-
dernização do Poder Executivo Federal.

O Nobre Senador justifica seu requerimento in-
formando que o jornal Correio Braziliense, em sua 
edição de 06 de outubro, publicou matéria intitulada 
“Contrato sem Concorrência”, mostrando que o Minis-
tério do Planejamento firmou contrato, sem a realiza-
ção de procedimento licitatório, com a Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP “Movi-
mento Brasil Competitivo – MBC”, para a elaboração 
de estudos que visem à modernização das atividades 
do Poder Executivo.

II – Voto

Considerando que o Requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congres-
so Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Consti-
tuição Federal, estando de acordo com o Regimento 
Interno do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 
01, de 2001, somos favoráveis à aprovação do Re-
querimento nº 1.356, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio.

Sala de Reuniões, em. – Senador José Sarney, 
Presidente – Senador Romeu Tuma, Relator – Sena-
dor Eduardo Siqueira Campos – Senador Sérgio 
Zambiasi – Senador Alberto Silva – Senador Paulo 
Paim.

PARECER Nº 1.829, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.358, de 2004.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Requerimento nº 1358, de 2004, de autoria 
do Senador Arthur Virgílio, com fundamento no arti-
go 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 216, inciso I, do Regimento Interno, solicita 
informações ao Sr. Ministro de Estado do Trabalho e 
Emprego sobre a decisão dessa Pasta de liberar as 
Delegacias Regionais do Trabalho para a contratação 

de ONGs que dão cursos de capacitação do Programa 
Primeiro Emprego.

O Nobre Senador justifica seu requerimento in-
formando que o jornal Correio Braziliense, em sua 
edição de 28 de setembro, publicou matéria intitulada 
“Ciúmes, ciúmes de você”, mostrando que o Ministério 
do Trabalho teria autorizado as Delegacias Regionais 
do Trabalho a contratar Organizações Não-Governa-
mentais para ministrar cursos de capacitação no âmbito 
do Programa Primeiro Emprego, e que, antes dessa 
medida, somente os Estados, por meio de seus Se-
cretários Estaduais de Trabalho, poderiam promover 
tais parcerias.

II – Voto

Considerando que o Requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congres-
so Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Consti-
tuição Federal, estando de acordo com o Regimento 
Interno do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 
01, de 2001, somos favoráveis à aprovação do Re-
querimento nº 1.358, de 2004, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio.

Sala de Reuniões, em – Senador José Sarney, 
Presidente – Senador Romeu Tuma, Relator – Sena-
dor Eduardo Siqueira Campos, – Senador Sérgio 
Zambiasi – Senador Paulo Paim.

PARECER Nº 1.830, DE 2004

Da Mesa Diretora do Senado Federal, 
sobre o Requerimento nº 1.368, de 2004, 
relativo à solicitação de informações ao 
Ministro de Estado da Saúde, acerca da 
assistência à saúde dos portadores de de-
ficiência auditiva prestada por entidades 
credenciadas junto ao Sistema Único de 
Saúde.

Relator: Senador Paulo Paim

1 – Relatório

O Senador Romeu Tuma, com fundamento no 
art. 50, § 2°, da Constituição Federal, e no art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimento nº 1.368, de 2004, no qual 
solicita informações ao Ministro de Estado da Saúde 
acerca de alguns aspectos da assistência à saúde dos 
portadores de deficiência auditiva. O autor demonstra 
especial preocupação com o fornecimento de apare-
lhos de amplificação sonora individual (AASI).

O ministro deverá informar sobre as entidades 
credenciadas para a assistência e a reabilitação dos 
portadores de deficiência, a aplicação dos AASI e o 
fornecimento de pilhas para reposição desses apare-
lhos. Também são solicitadas informações referentes 
ao número de pessoas atendidas e de aparelhos ins-
talados e à remuneração por esses serviços.
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II – Análise

O requerimento em tela obedece aos preceitos 
constitucionais e regimentais que regem os pedidos 
de informações a autoridades do Poder Executivo, bem 
como às normas de admissibilidade estabelecidas pelo 
Ato da Mesa nº 1, de 2001.

Da mesma forma, a proposição está amparada pelo 
inciso X do art. 49 da Carta Magna, que dá, ao Congresso 
Nacional, a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta.

Foi identificada, no entanto, uma falha de redação 
no requerimento – a repetição, no item nº 7, do questiona-
mento expresso no item nº 4. Tal falha deverá ser corrigida 
quando da elaboração do documento definitivo para envio 
ao Poder Executivo, mediante supressão do item nº 7 da 
proposição e renumeração dos itens subseqüentes.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.368, de 2004, efetuadas as correções 
acima indicadas.

Sala de Reuniões, 25 de novembro de 2004. – Se-
nador José Sarney, Presidente – Senador Paulo Paim, 
Relator – Senador Romeu Tuma – Senador Alberto Silva 
– Senador João Alberto Souza.

PARECER Nº 1.831, DE 2004

Para instruir decisão da Mesa do Sena-
do Federal, sobre o Requerimento nº 1.373, de 
2004, relativo à solicitação de informações ao 
Ministro de Estado da Saúde.

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

O Senador Tião Viana, com fundamento no art. 50, 
§ 20, da Constituição Federal, combinado com o art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou 
a esta Mesa o Requerimento nº 1.373, de 2004, no qual 
solicita informações ao Ministro de Estado da Saúde sobre 
seguintes questões:

1 – Desde a publicação da Lei nº 10.507, em 11-7-
2002, quantos profissionais foram efetivados como agen-
tes comunitários de saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS)?

2 – Quantos ainda trabalham na qualidade de bol-
sista do SUS?

3 – Qual o prazo limite estipulado pelo Ministério da 
Saúde para que, nos quadros do SUS, todas as vagas de 
bolsistas sejam transformadas em vagas preenchidas por 
agentes comunitários?

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os disposi-
tivos constitucionais e regimentais que regem os pedidos 
de informações a autoridades do Poder Executivo, bem 

como com as normas de admissibilidade estabelecidas 
pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001.

O Requerimento em tela está igualmente amparado 
no inciso X do art. 49 da Constituição Federal, que dá, ao 
Congresso Nacional, a prerrogativa de fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.373, de 2004.

Sala de Reuniões, – José Sarney, Presidente – Al-
berto Silva, Relator – Romeu Tuma – Paulo Paim – João 
Alberto Souza.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os pareceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.781, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 56, de 2003 (nº 1.365/99, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias 
úteis para recebimento de emendas, nos termos do art. 
235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Interno, com-
binado com o Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário 
em 25 de março de 2003, fica aberto o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da com-
posição da Casa, para que o Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 1.060, de 2004, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim – Bloco/PT – RS) 
– A Presidência comunica ao Plenário que a Mesa, em 
reunião realizada no dia 25 de novembro do corrente ano, 
aprovou os seguintes Requerimentos de Informação:

– integralmente os de nºs 762, 1.132, 1.147, 
1.164, 1.165, 1.174, 1.180, 1.185, 1.186, 1.187, 
1.188, 1.189, 1.197, 1.198, 1.208, 1.209, 1.212, 
1.219, 1.224, 1.234, 1.239; 1.240, 1.246, 1.250, 
1.274, 1.283, 1.284, 1.285, 1.300, 1.319, 1.329, 
1.334, 1.338, 1.339, 1.340, 1.356, 1.358 e 1.373, 
de 2004;

– com nova redação, os de nºs 880, 1.128, 
1.179, 1.247, 1.253, 1.286 e 1.355 de 2004;

– com a supressão do quesito nº 2, o de nº 
845, de 2004;

– com a supressão do item 7 e renumera-
ção itens subseqüentes, tendo em vista já constar 
como item 4, o de nº 1.368, de 2004; e

– pelo deferimento dos quesitos nºs 1 a 4, 
e pelo indeferimento dos quesitos nºs 5 e 6, os 
de nºs 1.251 e 1.252, de 2004;

Comunica também que foram aprovados os Reque-
rimentos nºs 1.243, 1.244 e 1.416, de 2004, que haviam 
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sido anteriormente deferidos pela Presidência, ad refe-
rendum mesa.

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 
1.329, de 2004, fica sobrestada a tramitação do Projeto 
de Lei do Senado nº 575, de 1999.

Serão cumpridas as decisões da Mesa.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, o nobre 
Senador Mozarildo Cavalcanti, por vinte minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há um assunto que me 
preocupa muito neste País, tendo em vista que a Federação 
é uma responsabilidade desta Casa, o Senado, no tocante 
ao equilíbrio federativo, aos cuidados com a Federação, 
de que fazem parte os Estados e os Municípios.

Os Municípios, no meu entender, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, são justamente as células principais da 
Federação. Já é um chavão dizer que no Município residem 
os problemas do cidadão, no bairro onde ele mora, na rua 
onde está a sua casa, e não num ente subjetivo chamado 
país ou União ou Federação.

Vemos com muita freqüência nos jornais, na televi-
são, na grande mídia nacional referência aos Municípios, 
principalmente os do interior, como o Brasil profundo, 
como os grotões, considerando-os atrasados, cheios de 
problemas. O Brasil maravilha seria aquele em que não 
ocorre nada de errado, em que existe realmente uma 
consciência cidadã.

É inclusive bom frisar que dados do IBGE mostram 
que o menor Município em população do País está no 
maior Estado do País em termos de economia, em termos 
de prosperidade, que é São Paulo.

São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro, sozinhos, 
têm a maioria dos Municípios brasileiros. No entanto, re-
giões como a região Norte, que corresponde a mais de 
50% da área do País, têm muito menos Municípios que 
um desses Estados.

É preciso que comecemos a pensar numa geopolítica 
diferente, não somente com aquele viés preconceituoso 
de que no Município residem os ninhos de corrupção, de 
que exatamente nos Municípios existem as deformidades 
do País. Por exemplo, mostram-se com muita freqüência 
desvios dessa ou daquela prefeitura do interior com relação 
à aplicação de verbas federais, mas não se ressaltam, por 
exemplo, os desvios enormes ocorridos em nível federal, 
praticados pela tecnoburocracia federal. É preciso, portanto, 
que se comece a fazer uma inversão nessa análise.

Vamos analisar realmente o Brasil real, aquele a que 
se refere a grande mídia como o Brasil profundo, o Brasil 
dos grotões. Não é, portanto, o Brasil das metrópoles.

Tenho realmente analisado essa questão com um 
pouco de revolta e buscado ver as verdades e os seus 
desvios, para poder formar uma opinião. Será que o Brasil 
realmente sai da mesmice que vem enfrentando há déca-
das da concentração da população nos grandes centros 
urbanos, da migração permanente das regiões pobres 

para as regiões ricas, da concentração de renda e de po-
der nessas regiões ricas? Ou será o contrário?

Não estou falando com o preconceito invertido de 
quem pertence a uma região pobre, com inveja de quem 
é das regiões ricas. Não. Tenho muito orgulho, como bra-
sileiro, de saber que temos Estados como São Paulo, Rio 
de Janeiro e Minas Gerais e uma capital como São Paulo. 
Minas Gerais, por exemplo, deu uma demonstração para 
o Brasil de como um Estado pode realmente administrar 
e equilibrar as suas finanças, mostrando que a Adminis-
tração Pública não tem aquele estigma de ineficaz, que o 
Governo, que o Estado não é ineficaz e que não deve ser 
substituído por ONGs.

Dados da grande imprensa – o jornal O Globo foi 
o primeiro a noticiar; depois outros jornais o fizeram – di-
vulgam algo que se repete há vários anos. Somente no 
ano passado, foram repassadas para essas ONGs, para 
essas organizações não governamentais, R$1,3 milhão 
em convênios feitos apenas pelos Ministérios. Não estou 
falando de uma Petrobrás, de outras instituições e fun-
dações paraestatais que repassam verdadeiras fortunas 
para essas organizações não governamentais, que devem 
fazer como manda a filosofia do terceiro setor, que é nor-
teada pela solidariedade, pelo voluntarismo e pela ação 
não governamental, podendo fazer parcerias com o Poder 
Público, e não substituir o Poder Público. No Brasil, em al-
guns setores, essas ONGs já substituíram o Poder Público. 
Dessas ONGs não é exigido o mesmo rigor cobrado das 
prefeituras, principalmente dos pequenos Municípios, cha-
mados de Brasil profundo ou de Brasil dos grotões pelos 
grandes articulistas da política nacional.

Quero fazer hoje uma defesa dos Municípios, mos-
trando que não é verdade que as mazelas estão nos Mu-
nicípios. Estou inclusive encomendando um estudo para 
demonstrar, de maneira clara, que os maiores escândalos 
de corrupção deste País foram praticados na área federal 
e não nas áreas municipal ou estadual.

O pior é que se cobram centenas de dificuldades 
dos Municípios. Na verdade, existe um manual de dificul-
dades para liberar uma verba irrisória para um Município, 
enquanto se libera um R$1,3 bilhão para as ONGs. Esse 
valor, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, representou, 
no ano passado, 44% do que o Governo repassou de ma-
neira espontânea para os 5.560 Municípios do Brasil.

Vejam que coisa difícil de entender, no mínimo.
Por isso, quero justamente, Senador Mão Santa, 

abrir esse debate, para que possamos inverter essa or-
dem dos fatores. O mais importante é o Município, depois 
o Estado e, por último, a União; e não o inverso, porque a 
União é justamente o resultado da união dos Municípios 
e dos Estados. Nada mais é do que isso.

No entanto, existe esse preconceito que não é só dos 
técnicos burocratas, mas principalmente está enraizado e 
arraigado na grande mídia nacional.

Protesto porque sou de um Estado pequeno, com 
Municípios pequenos. Tirando a capital – que tem mais de 
200 mil habitantes –, todos os Municípios do meu Estado 
têm em torno de 15 mil habitantes. Mas, como eu disse, o 
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Município com a menor população do Brasil está situado 
no Estado de São Paulo.

Temos realmente que repensar essa geografia. Fala-
mos, por exemplo, na redivisão territorial dos grandes Esta-
dos. O Amazonas, sozinho, representa uma área superficial 
maior do que os setes Estados do Sul e do Sudeste. O 
Pará equivale a essa área dos setes Estados do Sul e do 
Sudeste, e Mato Grosso é quase igual. Esses três Esta-
dos juntos são mais da metade do País. No entanto, não 
se consegue sequer convocar um plebiscito para a popu-
lação decidir se quer ou não a redivisão territorial desses 
grandes Estados. Imaginem pensar nos Municípios!

Existem Municípios, por exemplo, na região Norte 
que são maiores do que vários Estados do Nordeste. Não 
há, por parte do Governo Federal, uma preocupação de 
estimular, de dar assessoria técnica aos pequenos Muni-
cípios, de incentivar a população a permanecer e produzir 
no interior. Pelo contrário, aumentam-se as dificuldades e 
as complicações, empobrecendo a população e fazendo-
a migrar para os grandes centros.

Será que é essa a sina do Brasil? Será que nós não 
vamos inverter essa ordem e, portanto, dar condições ao 
homem para que possa ficar no pequeno Município?

Concedo o aparte a V. Exª, Senador Mão Santa, 
com muito prazer.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Mozarildo, 
nossos cumprimentos. Hoje, 26 de novembro, depois de 
quase dois anos no Senado, observei que havia aqui um 
conceito de, vamos dizer, grande clero, baixo clero. Eu, 
na minha observação, quero fazer o meu diagnóstico e 
enquadrá-lo: V. Exª é hoje um papa aqui.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Muito obrigado. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu os conheço, es-
tou convivendo nesta Casa, respeito, mas nenhum desses 
Senadores... Eles podem ter convencimento, podem ter pas-
sado, mas eu ficaria com Ortega y Gasset, Senador Paim, 
que diz: “O passado é soldado; o porvir é que é capitão”. 
V. Exª é um capitão da política brasileira. Eu vinha ouvindo 
no rádio o discurso de V. Exª. Cheguei no meio dele. V. Exª 
se iguala ao estadista Presidente Sarney, de quem ouvi 
que o chão do Brasil começava lá em Pinheiro, a cidade 
maranhense onde ele nasceu. Esse é o conceito político. 
Senador Paim, Deus me proporcionou a oportunidade de 
criar 78 municípios no Estado do Piauí, transformar povo-
ados em cidades. Não aquilo que se vê apenas, Mozarildo 
– as ruas, as avenidas, a praça para namorar, o mercado 
para comercializar, a escola para educar, o hospital para 
dar assistência, a cadeia para manter a ordem –, mas o 
chamamento do ser humano para participar, o aparecimen-
to de novas lideranças – “o essencial é invisível aos olhos”. 
Tenho um exemplo no Piauí agora. Na cidadezinha de Ja-
tobá, um prefeito, um “prefeitinho”, como eu chamo – fui 
“prefeitinho”, digo isso com orgulho e carinho –, João Félix, 
ganhou da cidade-mãe, Campo Maior, uma das maiores, 
onde se deu a Batalha do Jenipapo, em que colocamos 
os portugueses para fora. Então, “o essencial é invisível 

aos olhos”. Foi esse o chamamento que ocorreu e que V. 
Exª defende. Faço apenas uma reflexão: Senador Paim, 
para mim, o prefeito é a maior autoridade. Sou orgulhoso 
de ter sido “prefeitinho” da minha cidade. Quero lhe dizer 
que ele é o único administrador que administra a sua avó, 
a sua mãe, a sua mulher, o seu filho. É na sua cidade que 
vivem os problemas. Ele é o que tem o compromisso do 
dia-a-dia, olho no olho, cumprimento a cumprimento, do 
nascer ao enterrar. Então, ele tem que ser respeitado, e 
isso é tudo o que V. Exª diz. Esta ilha da fantasia é também 
a ilha da corrupção. É aqui, não é nos municípios, que são 
vítimas. Agora, um lado desagradável. V. Exª merece o meu 
respeito, o desta Casa, o do Brasil, de Roraima, que deu 
esse filho ilustre, de Boa Vista. Mas, Senador Paim, passei 
a noite de ontem estudando a situação das estradas e vou 
fazer um pronunciamento, porque ouvi o Maguito falando 
sobre elas, sem dados. Passei a noite estudando. Olha, 
encaro com tristeza o desrespeito do Governo brasileiro 
com o Estado grandioso de Roraima, de Boa Vista, onde 
recebi uma comenda – e a carrego com orgulho –, e com 
os companheiros aqui. Romero, onde estás? Tu te entre-
gas tão facilmente, Senador Romero. Venha aqui, ligeiro! 
Está aqui na revista CNT, da Confederação Nacional dos 
Transportes, que as piores estradas do Brasil estão no 
Estado de Roraima. É um desrespeito àquele grandioso 
Estado, a Boa Vista, a V. Exª, um dos melhores Senadores, 
não desta legislatura, mas da história, pela sua formação, 
pelo seu ideal da Medicina, ideal esse que tornou a ciência 
médica a mais humana das ciências. V. Exª é, portanto, um 
benfeitor. Mas os dados estão aqui, Senador Paim: São 
Paulo, 75,7% de ótimo e bom. É o Estado com a melhor 
malha rodoviária. Romero, onde estás? Venha! Roraima, 
com 98,9% de péssimo e ruim. Então, a minha solidarie-
dade a V. Exª e o meu apelo à Presidência da República, 
para que se sensibilize com esse desrespeito ao grandioso 
Estado de Roraima.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Agradeço muito o aparte de V. Exª, Senador Mão San-
ta, principalmente pelas palavras elogiosas à minha pes-
soa, que vêm da amizade que constituímos aqui em tão 
pouco tempo.

Com relação às estradas em Roraima, esses dados 
são realmente procedentes. Todavia, quero também dar 
a V. Exª uma notícia: agora, o Ministério dos Transpor-
tes liberou recursos para recapear a BR-174, a espinha 
dorsal do nosso Estado, que une a capital de Roraima a 
Manaus, capital do Amazonas, e à Venezuela. Portanto, 
Senador Mão Santa, pelo menos começou a haver mu-
dança nesse quadro. 

Nós, da Bancada de Roraima, temos feito uma pres-
são muito grande. O Ministro Alfredo Nascimento já empe-
nhou recursos para o início do asfaltamento da BR-432, 
uma rodovia estadual que foi federalizada por iniciativa 
de um projeto meu, autorizativo. Assim, essa realidade 
começa a mudar.

Voltando à questão dos municípios, saiba V. Exª, 
Senador Mão Santa – que sempre diz se orgulhar de ter 
sido “prefeitinho” de uma cidade, como dizem os intelec-



39066 Sábado 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004

tuais do Brasil Maravilha, lá dos grotões do Nordeste, do 
Norte, enfim, e até do interior, do Centro-Oeste –, que te-
nho certeza, por minhas leituras, que há municípios muito 
pobres também na Região Sul e na Região Sudeste. 
Quando estudei a distribuição dos médicos no Brasil, 
vi municípios da Região Sul e Região Sudeste que não 
têm médicos. Nós dois, que somos médicos, sabemos 
que é um absurdo o número de médicos no Brasil ser 
maior do que o recomendado pela Organização Mun-
dial de Saúde, considerando-se a proporção médico/
população, mas esses médicos estarem concentrados 
nos grandes centros. Os médicos são urbanos, não 
querem ir para o interior, lá para os grotões, para o 
Brasil profundo. Isso obriga o meu Estado de Roraima 
e outros Estados do Norte e do Nordeste a se valer de 
médicos de outros países, como Cuba principalmente, 
mas também da Colômbia e do Peru. 

Há um projeto de minha autoria, Senador Paulo 
Paim, obrigando os profissionais da área de saúde, 
depois de formados, a passar um ano de estágio remu-
nerado obrigatório nos municípios onde a correlação 
médico-paciente seja inferior à recomendada pela Or-
ganização Mundial de Saúde, que é de um para mil.

Imaginem, Senadores Mão Santa, Paulo Paim e 
até mesmo o Senador Alvaro Dias, que é de um Estado 
desenvolvido como o Paraná. Tenho certeza de que S. 
Exª sabe que há municípios do interior que às vezes 
não têm médico algum, quanto mais essa correlação 
de um médico para mil habitantes.

Espero ainda fazer outro pronunciamento sobre 
os municípios, porque não é justo assistirmos quase 
todos os dias, na televisão e nos jornais, a um verda-
deiro ataque aos municípios, como se eles fossem a 
praga da Nação. No entanto, como eu disse, só no ano 
passado, o Governo Federal, por intermédio dos Minis-
térios, repassou a organizações não governamentais, 
as ONGs, 44,5% do equivalente ao repassado aos 
municípios, ou seja, R$1,3 bilhão!

Ouço o Senador Alvaro Dias, com muito prazer.
O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Mo-

zarildo Cavalcanti, V. Exª faz muito bem ao defender 
o município, como grande municipalista que é. As di-
ficuldades são conhecidas por todos os que militam 
na atividade pública. Os Governos, tanto o Federal 
quanto estaduais, não cumprem rigorosamente os 
compromissos com os municípios. Ainda agora, os 
municípios brasileiros sofreram um corte de cerca de 
40% no Fundo de Participação de Municípios, inexpli-
cavelmente. V. Exª abordou a questão da saúde, que 
é fundamental. Qualquer pesquisa de opinião pública 
revela que, além da questão do emprego e da segu-
rança pública, a saúde pública é a grande deficiência 
da Administração Pública brasileira. No meu Estado, o 

Paraná, isso é mais grave. Hospitais e Santas Casas 
se fecham, porque lá há muita bravata e pouca ação. 
O Paraná foi apontado, em recente matéria publicada 
pelo jornal O Estado de S. Paulo, como o pior Estado 
brasileiro no cumprimento do preceito constitucional 
que determina 12% da receita para o setor de saúde. 
O Paraná não cumpre o preceito constitucional e é o 
Estado, segundo O Estado de S. Paulo, que menos 
investiu em saúde pública entre todos os Estados 
brasileiros, mas o governo ousa anunciar na televisão 
que é um exemplo para o País em matéria de saúde. 
E somos obrigados a ver isso. Aliás, é melhor ver do 
que ser cego, não é, Senador Mozarildo Cavalcanti? 
De qualquer forma, desperta nossa indignação contra 
a desfaçatez daqueles que não respeitam a população, 
que não honram os compromissos assumidos duran-
te a campanha eleitoral e depois, lamentavelmente, 
gastam horrores em publicidade enganosa para tentar 
manter sua popularidade.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Senador Alvaro Dias, temos de abrir, de maneira muito 
forte, o debate sobre os Municípios, que é federativo, 
portanto, obrigação nossa, do Senado. Há uma diver-
gência entre os números do IBGE e os do TSE. Espero 
voltar a esta tribuna para me aprofundar ainda mais no 
debate, uma discussão macro, analisando todo o País 
e suas diversas regiões. O caminho para a eliminação 
das desigualdades regionais está em um melhor inves-
timento do Governo Federal nos Municípios, e não em 
ONGs, que, repito, no ano passado, receberam 44% 
do que receberam os 5.560 Municípios do Brasil. Não 
tenho nada contra ONGs, mas quero que tenham para 
com elas o mesmo rigor que se dispensa aos Municí-
pios – como chama a elite pensante deste País – do 
Brasil profundo, do Brasil dos grotões. 

Sr. Presidente, encerro dizendo que voltarei a esta 
tribuna, possivelmente na segunda-feira, para continuar 
a discutir sobre o municipalismo, sobre a importância 
do Município para o País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.475, DE 2004

Nos termos do Artigo 336, inciso II, combinado 
com o Artigo 338, inciso IV, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeremos urgências para o Projeto 
de Lei da Câmara nº 56, de 2003.

Sala das Comissões, em 24 de novembro de 
2004. – Senador João Alberto Souza, Senador Alo-
ísio Mercadante.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O requerimento lido vai à publicação e será votado 
oportunamente, tendo em vista que todas as delibera-
ções legislativas encontram-se sobrestadas, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.476, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Cons-
tituição Federal, combinado com o art. 216, do Regi-
mento Interno do Senado Federal sejam solicitadas ao 
Ministro de Justiça as seguintes informações acerca do 
projeto de modernização dos passaportes fornecidos 
pela República Federativa do Brasil:

1. histórico das gestões e iniciativas do 
Ministério da Justiça no sentido da moderni-
zação dos passaportes;

2. estágio em que se encontram tais ges-
tões e perspectivas da concretização do projeto 
de modernização dos passaportes;

3. avaliação do Ministério da Justiça acer-
ca da importância de tal projeto para os inte-
resses nacionais.

Justificação

O pedido de informação ao Ministro da Justiça 
conforma iniciativa parlamentar reveladora de prudência 
e de pragmatismo. Haja vista que a condução da políti-
ca externa é de responsabilidade do Poder Executivo, 
conforme dispõe o art. 84, inciso VII e VIII da Consti-
tuição Federal, mediante os mecanismos de controle 
exercidos pelo Poder Legislativo, urge que esta Casa 
Congressual se mantenha informada sobre o projeto 
de modernização dos passaportes, documento público 
por excelência, permissivo de deslocamentos interna-
cionais de cidadãos brasileiros.

A modificação de padrão dos passaportes brasilei-
ros, para que estejamos em harmonia com os requisitos. 
de segurança e modernidade dos demais Estados é 
tema de grande urgência e relevância, mormente pela 
necessidade premente de inserção internacional de 
nosso país. A defasagem tecnológica é imensa barreira 
não-tarifária, que prejudica o desenvolvimento econô-
mico e compromete a melhor participação no comércio 
internacional, induzindo a uma imagem incompatível 
com a realidade que necessitamos externar.

A manifestação do Poder Executivo, provocada por 
reiterados pedidos de informações do Poder Legislati-
vo é prática salutar ao convívio equilibrado e harmôni-
co entre os poderes da República. Isso permite maior 
transparência e segurança nas deliberações legislativas, 
em prol da elaboração legislativa mais criteriosa e do 
próprio aperfeiçoamento do sistema democrático.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2004._– 
João Ribeiro.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O requerimento lido será despachado à Mesa 
para decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimen-
to Interno.

Sobre a mesa, ofícios do Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PS-GSE nº 1.619 

Brasília, 24 de novembro de 2004.

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei nº 6.303, de 2002, do Se-
nado Federal (PLS nº 689/99), o qual “Altera o art. 25 
da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe 
sobre a política agrícola.”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 
referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Atenciosamente. – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

PS-GSE nº 1.620

Brasília, 24 de novembro de 2004

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei nº 7.052, de 2002, do Se-
nado Federal (PLS nº 13/02), o qual “Altera a redação 
do art. 5º da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001, que 
trata da Seguridade Social.”

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a 
referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Atenciosamente. – Deputado Geddel Viera Lima, 
Primeiro–Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os ofícios lidos serão juntados aos processados dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 689, de 1999, e 13, de 
2002, respectivamente.

Sobre a mesa, ofício do Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

OS – GSE. nº 1.633

Brasília, 26 de novembro de 2004

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 52, de 2004 (Medida 
Provisória nº 205/04, do Poder Executivo), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 25-11-04, que “Dispõe sobre a 
concessão de subvenção para equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros em operações de 
crédito para investimentos na Região Centro–Oeste, a 
serem contratadas até 30 de junho de 2005; acrescenta 
o art. 6º-A à Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001; 
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e altera a redação do § 2º do art. 7º da Lei nº 9.126, 
de 10 de novembro de 1995.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente. – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Com referência ao Projeto de Lei de Conversão 
nº 52, de 2004, proveniente da Medida Provisória nº 
205, de 2004, cujo ofício acaba de ser lido, a Presi-
dência comunica à Casa que o prazo de sua vigência 
foi prorrogado pela Mesa do Congresso Nacional, por 
mais sessenta dias, conforme prevê o § 7º do art. 62 
da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001. 

Esclarece que o prazo de 45 dias para apreciação 
das matérias pelo Congresso Nacional encontra-se esgo-
tado e que a prorrogação do prazo de vigência das pro-
posições não restaura os prazos de suas tramitações.

O prazo de vigência esgotar-se-á no próximo dia 
6 de dezembro.

Uma vez recebida formalmente pelo Senado Fe-
deral, nesta data, a matéria passa a sobrestar imedia-
tamente todas as demais deliberações legislativas da 
Casa até que se ultime sua votação.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
incluirá a matéria, na Ordem do Dia da sessão de 30 
de novembro, terça-feira próxima. 

É a seguinte a matéria recebida da Câ-
mara dos Deputados.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 52, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 205, de 2004)

Dispõe sobre a concessão de sub-
venção para equalização de taxas de juros e 
outros encargos financeiros em operações 
de crédito para investimentos na Região 
Centro–Oeste, a serem contratadas até 30 
de junho de 2005; acrescenta o art. 6º-A à 
Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001; e 
altera a redação do § 2º do art. 7º da Lei nº 
9.126, de 10 de novembro de 1995.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica autorizado o pagamento de subven-

ção econômica ao Banco do Brasil S.A., sob a moda-
lidade de equalização de taxas de juros em operações 
de crédito para investimentos na área de abrangência 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Cen-
tro–Oeste – FCO, lastreadas com recursos captados 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

§ 1º O pagamento da equalização de taxas de 
que trata o caput deste artigo poderá ser realizado 
antecipadamente, a valor presente do montante devido 
ao longo das respectivas operações de crédito.

§ 2º O valor da equalização ficará limitado ao di-
ferencial de taxas entre o custo de captação de recur-
sos, acrescido do del credere a que fará jus o Banco 
do Brasil S.A., e os encargos cobrados do tomador 
final do crédito.

§ 3º Exclui–se dessa medida a concessão de 
crédito para aquisição de máquinas e implementos 
agrícolas enquadrados no Programa de Modernização 
da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Asso-
ciados e Colheitadeiras – MODERFROTA ou na linha 
de crédito da Finame Especial, regulamentados pelo 
Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º As operações de crédito a serem contem-
pladas com a subvenção de que trata esta lei terão 
as taxas de juros a seguir especificadas, segundo o 
porte de cada beneficiário, observados os critérios 
de classificação do tomador de crédito constantes da 
programação do FCO para 2004:

I – médio produtor rural – taxa efetiva de juros 
de 9,75% (oito inteiros e setenta e cinco centésimos 
por cento) ao ano;

II – grande produtor rural – taxa efetiva de juros 
de 10,75% (dez inteiros e setenta e cinco centésimos 
por cento) ao ano;

III – media empresa – taxa efetiva de juros de 
12% (doze por cento) ao ano;

IV – grande empresa – taxa efetiva de juros de 
14% (quatorze por cento) ao ano.

Art. 3º A concessão de subvenção para equali-
zação de taxas de juros, nos termos desta lei, ficará 
limitada ao montante de operações de crédito de até 
R$1.900.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de 
reais), em contratações junto aos setores produtivos da 
Região Centro–Oeste até 31 de dezembro de 2005.

Parágrafo único. O risco operacional será integral 
do agente financeiro, que fará jus ao del credere de 
até 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) ao 
ano, no qual estão incluídos os custos administrativos 
e tributários, e incidirão sobre os saldos devedores dos 
financiamentos.

Art. 4º Os demais critérios, limites e normas ope-
racionais para a concessão da subvenção de que trata 
esta lei serão estabelecidos pelo Ministério da Inte-
gração Nacional, em articulação com o Ministério da 
Fazenda, especialmente no que se refere aos procedi-
mentos para pagamento da equalização de taxas.

Art. 5º A Lei nº 10.117, de 12 de janeiro de 2001, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 6º-A Nos financiamentos concedi-
dos com recursos dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento, a partir de 1º de julho de 
2004, a beneficiários dos grupos “E”, “A/C”, Pro-
naf–Semi–árido e Pronaf–Floresta, integrantes 
da regulamentação do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pro-
naf, o risco será assumido integralmente pelo 
respectivo Fundo Constitucional.
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Parágrafo único. Nas operações formaliza-
das com risco integral dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento realizadas no âmbito do Pronaf, 
os agentes financeiros farão jus a uma remunera-
ção, a ser definida pelo Conselho Monetário Nacio-
nal, destinada à cobertura de custos decorrentes 
da operacionalização do Programa.”

Art. 6º O § 2º do art. 7º da Lei nº 9.126, de 10 de 
novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 7º ............................... ...................
........................................  .....................
§ 2º Os contratos de financiamento de 

projetos de estruturação inicial dos assenta-

dos, colonos ou beneficiários do Fundo de Ter-
ras e da Reforma Agrária – Banco da Terra, a 
que se refere o caput deste artigo, ainda não 
beneficiados com crédito direcionado exclusi-
vamente para essa categoria de agricultores, 
serão realizados por bancos oficiais federais 
com risco para o respectivo Fundo Constitu-
cional, observadas as condições definidas 
pelo Conselho Monetário Nacional para essas 
operações de crédito.

 ................... ..................................“(NR)

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MENSAGEM Nº 466, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 205, de 6 de agosto de 
2004, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção 
para equalização de taxas de juros e outros encargos 
financeiros em operações de crédito para investimen-
tos na Região Centro-Oeste, a serem contratadas até 
30 de junho de 2005, acrescenta o art. 6°-A à Lei nº 
10.177, de 12 de janeiro de 2001, e altera a redação 
do § 2° do art. 7° da Lei nº 9.126, de 10 de novembro 
de 1995”.

Brasília, 6 de agosto de 2004. – Luiz Inácio. 
Lula da Silva.

E.M Interministerial nº 6/2004-MI/MF

Brasília, 19 de março de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência 

a anexa proposta de medida provisória, que tem por 
objetivo autorizar a subvenção, sob a forma de equa-
lização de taxas de juros, para investimentos do setor 
privado na área de abrangência do Fundo Constitu-
cional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em 
operações de crédito contratadas com recursos do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

2. Essa iniciativa busca viabilizar o aporte de no-
vos recursos para atender a expressiva demanda por 
investimentos de longo prazo no Centro-Oeste, que 
hoje se encontra represada por haver extrapolado a 
capacidade de atendimento no âmbito da programa-
ção orçamentária do FCO, no exercício de 2004. O 
Ministério da Integração Nacional vem desenvolvendo 
ações, junto aos bancos administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do 
Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO), buscando a 
melhoria do desempenho operacional desses Fundos, 
de modo que os recursos sejam aplicados, em sua to-
talidade, nas atividades produtivas, com atendimento 
preferencial aos mini e pequenos produtores rurais e 
ás micro e pequenas empresas.

3. Para as regiões Norte e Nordeste, estima-se 
que os recursos previstos nas programações do FNO e 
FNE serão suficientes para o atendimento da demanda. 
Quanto ao FCO, tendo por base a grande procura por 
financiamento de longo prazo na região, no montante 
de R$ 2,5 bilhões, em sua maioria com proposta já 
protocolada no Banco do Brasil S.A., verifica-se que 
o orçamento do Fundo para 2004, da ordem de R$1,4 
bilhão, não será bastante para suprir as necessidades 
de investimentos dos setores produtivos.

4. Essa escassez de recursos tem causado inquie-
tação aos produtores rurais e empresas que exercem 
atividades produtivas no Centro-Oeste, com reflexos 

negativos para o dinamismo da economia regional. O 
assunto foi amplamente debatido no âmbito do Con-
selho Deliberativo do Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Centro-Oeste – CONDEL/FCO, tendo os 
representantes dos Governos do Distrito Federal e dos 
Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 
registrado grande preocupação diante da incapacida-
de do FCO em atender a demanda de projetos estru-
turantes na região, visto que se trata de importantes 
indutores de geração de emprego e renda.

5. Registre-se que, por resolução do CONDEL/
FCO e em conformidade com o disposto na Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989, 51% (cinqüenta e 
um por cento) dos recursos disponíveis no FCO são 
destinados ao financiamento das atividades de micro-
empresas e empresas de pequeno porte e de mini e 
pequenos produtores rurais, suas associações e coo-
perativas. O contingenciamento orçamentário do Fun-
do ressalta, ainda mais, a necessidade de se buscar 
fontes alternativas de financiamento de longo prazo, 
com taxas de juros compatíveis com os retornos pre-
vistos para os investimentos.

6. Como forma de atender à mencionada deman-
da no Centro-Oeste e viabilizar a implementação ime-
diata de empreendimentos considerados de relevante 
interesse para o desenvolvimento econômico e social 
da região, propomos a edição de Medida Provisória, 
autorizando a subvenção para equalização de taxas 
de juros em operações de crédito para investimentos 
na área de atuação do FCO, contratadas com recur-
sos do FAT, até 30 de junho de 2005, no montante de 
R$ 1 bilhão.

7. Os custos financeiros das operações de crédito 
sujeitas à equalização em foco assemelham-se àqueles 
praticados nas operações dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento, de acordo com a Lei nº 10.177, de 
12 de janeiro de 2001, excluído o mecanismo de bô-
nus de adimplência, a saber:

I – Médio produtor rural – taxa efetiva de 
juros de 8.75% (oito inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano;

II – Grande produtor rural – taxa efetiva 
de juros de 10,75% (dez inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano;

III – Média empresa – taxa efetiva de juros 
de 12,00 % (doze por cento) ao ano;

IV – Grande empresa – taxa efetiva de ju-
ros de 14,00% (quatorze por cento) ao ano.

8. Exclui-se da medida em foco a concessão de 
crédito para aquisição de máquinas e implementos 
agrícolas enquadráveis no Programa de Moderniza-
ção da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos 
Associados e Colheitadeiras – MODERFROTA ou na 
linha de crédito da FINAME Especial destinada a essa 
finalidade, conforme regulamentado pelo Conselho 
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Monetário Nacional, de sorte a melhor atender as ou-
tras demandas.

9. Quanto ao del credere do agente financeiro, 
a proposta estabelece o limite de até 4,6% (quatro 
inteiros e seis décimos por cento) ao ano, cabendo à 
instituição financeira assumir, integralmente, o risco 
operacional.

10. Ressaltamos que os financiamentos passí-
veis de equalização deverão observar as diretrizes e 
prioridades estabelecidas pelo Ministério da Integra-
ção Nacional, em consonância com o Plano Regional 
de Desenvolvimento. Do mesmo modo, caberá a esse 
Ministério providenciar a regulamentação da matéria, 
inclusive quanto aos procedimentos operacionais re-
lacionados com a equalização de taxas.

11. Para a efetivação destes financiamentos, 
sem que seja exercida pressão nos orçamentos dos 
exercícios subseqüentes, pretende-se efetuar, a va-
lor presente, o pagamento antecipado das despesas 
com equalização. Assim, seriam pagos em 2004 cerca 
de R$ 38 milhões, já considerados na última avalia-
ção bimestral de receitas de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, en-
caminhada aos demais Poderes no último dia 23 de 
março de 2004. Para 2005, o valor da parcela restante 
será incluído na proposta orçamentária do Ministério 
da Integração. Nesse sentido, a possibilidade de pa-
gamento antecipado está sendo considerada no texto 
da Medida Provisória.

12. Embora venha a se constituir em despesa 
para o Orçamento Geral da União, a medida será de 
grande impacto para o incremento dos investimentos 
na Região Centro-Oeste e terá o mérito de reduzir os 
custos financeiros para os tomadores finais, viabili-
zando projetos dos setores produtivos e propiciando 
a geração de emprego e renda, enfim, promovendo 
crescimento econômico e inclusão social.

13. De outra parte, frente ao ainda reduzido uni-
verso de operações de crédito do Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, 
explicado em grande parte pela natural insuficiência de 
garantias do público alvo desse Programa, e reconhe-
cendo-se a dificuldade de ampliação do atual suporte 
orçamentário-financeiro direto do Tesouro Nacional a 
título de assunção de risco em financiamentos da es-
pécie, estamos propondo a Vossa Excelência a adoção 
das seguintes medidas:

a) inclusão do art. 6º—A à Lei nº 10.177, 
de 12 de janeiro de 2001, no sentido de dispor 
que, nas operações contratadas com recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 
a partir de 1º de julho de 2004, com beneficiá-
rios dos grupos “B”, “A/C”, Pronaf-Semi-árido e 
Pronaf-Floresta, integrantes da regulamenta-
ção do Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar—Pronaf, o risco será 

assumido integralmente pelo respectivo Fundo 
Constitucional;

b) definir que nas operações formaliza-
das com risco integral dos Fundos Constitu-
cionais de Financiamento realizadas no âmbito 
do Pronaf, os agentes financeiros farão jus a 
uma remuneração, a ser definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional, destinada à cobertura 
de custos decorrentes da operacionalização 
do Programa;

c) alteração do § 2º do art. 7º da Lei nº 
9.126, de 10 de novembro de 1995, com a re-
dação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.186, de 
12 de fevereiro de 2001 para estabelecer que 
os contratos de financiamento de projetos de 
estruturação inicial dos assentados, colonos 
ou beneficiários do Fundo de Terras e da Re-
forma Agrária – Banco da Terra, ainda não 
beneficiados com crédito direcionado exclusi-
vamente para essa categoria de agricultores, 
serão realizados por bancos oficiais federais 
com risco para o respectivo Fundo Constitu-
cional, observadas as condições definidas 
pelo Conselho Monetário Nacional para essas 
operações de crédito.

São essas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a propor a Vossa Excelência a edição da 
presente Medida Provisória.

Respeitosamente, – Ciro Gomes, Ministro de 
Estado da Integração Nacional – Antonio Palocci Fi-
lho, Ministro de Estado da Fazenda.

PS.-GSE. nº 1.633

Brasília, 26 de novembro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta 

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 52, de 2004 (Medida 
Provisória nº 205/04, do Poder Executivo) , aprovado na 
Sessão Plenária do dia 25-11-04, que “Dispõe sobre a 
concessão de subvenção para equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros em operações de 
crédito para investimentos na Região Centro-Oeste, a 
serem contratadas até 30 de junho de 2005; acrescenta 
o art. 6º-A à Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001; 
e altera a redação do § 2º do art. 7º da Lei nº 9.126, 
de 10 de novembro de 1995A, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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Nota Técnica nº 28/2004

Subsídios acerca da adequação orça-
mentária e financeira da Medida Provisória 
nº 205, de 6 de agosto de 2004.

I – INTRODUÇÃO

Com base no ad. 62, da Constituição Federal, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória 
n0 205, de 6 de agosto de 2004, que “Dispõe sobre a 
concessão de subvenção para equalização de taxas 
de juros e outros encargos financeiros em operações 
de crédito para investimentos na Região Centro-Oeste, 
a serem contratadas até 30 de junho de 2005, acres-
centa o ad. 6~A á Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 
2001, e altera a redação do5 20 do ad. 70 da Lei nº 
9.126, de lO de novembro de 1995”

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do ad. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, o qual estabelece: “o õrgão de consultaria e 
assessoramento orçamentário da casa a que pertencer o 
relator de medida pra visória encaminhará aos mlatores 
e á comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publica-
ção, nota técnica com subsidias acerca da adequação 
financeira e orçamentária de medida provisória1’.

II – SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES

A Medida Provisória nº 20512004 autoriza o pa-
gamento de equalízaçâo de taxas de juros ao Banco 
do Brasil, em operações de crédito para investimentos 
na área de abrangéncia do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), lastreadas em 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT. 
Estabelece, ainda, que esses pagamentos poderão ser 
feitos antecipadamente, a valor presente, do montante 
devido ao longo das respectivas operações de crédito.

Dispõe a MP que essa autorização não se aplica 
aos financiamentos destinados à aquisição de máquinas 
e implementos agrícolas enquadrados no Programa de 
Modernização da Frota de Tratores Agricolas e lmple-
mentos Associados e Colheitadeiras – Moderfrota ou 
na linha de crédito da FINAME Especial, regulamen-
tados pelo Conselho Monetário Nacional.

A MP estabelece, por porte do tomador, as taxas 
de juros a serem cobradas nas operações de crédito, 
limitando a R$ 1,00 bilhão o montante de operações 
que poderão contar com a concessão da subvenção.

De acordo com a Medida, o valor da equalizaçâo 
ficará limitado ao diferencial de taxas entre o custo de 
captação de recursos, acrescido do dei credere de até 
4,6%aa a que fará jus o Banco do Brasil, e os encargos 
cobrados do tomador final do crédito, sendo que o risco 
operacional será integral do agente financeiro.

Ficará a cargo do Ministério da Integração Na-
cional, em articulação com o Ministério da Fazenda, a 
definição dos demais critérios, limites e normas ope-
racionais para a concessão da subvenção.

III – COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

O art. 50 da Resolução nº 1, de 2002– CN, que 
“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das Medidas Provisórias a que se refere o ad. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”, refe-
re-se da seguinte forma ao exame de adequação or-
çamentária e financeira: “O exame de compatibilldade 
e adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 2000, a 
lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentá 
rias e a lei orçamentária da União.”

A autorização de que trata a Medida Provisó-
ria em análise tem por escopo viabilizar a concessão 
de empréstimos para investimentos com recursos do 
FAT na área de abrangência do FCO, aos mesmos 
encargos praticados nas operações daquele Fundo 
Constitucional. Para garantir a remuneração do FAT, 
que éreferenciada pela Taxa de Juros de Longo Prazo 
– TJLP, a MP autoriza a União a conceder subvenção 
econômica de equalização de taxas de juros.

De acordo com a Exposição de Motivos lnter-
ministerial nº 6/2004 Ml/MF, de 11 de março de 2004, 
que acompanha a MP, esse novo aporte de recursos 
se faz necessário em virtude da expressiva demanda 
por financiamentos para investimentos de longo prazo 
no Centro-Oeste, que supera as disponibilidades or-
çamentárias do FCO para este exercício.

Do ponto de vista do impacto financeiro e orça-
mentário, a EMI informa que o Poder Executivo preten-
de efetuar, ainda em 2004, o pagamento antecipado 
das despesas com equalização, que representariam 
cerca de R$ 38 milhões (a valor presente), evitando 
pressões sobre orçamentos futuros. Segundo a EMI, 
esse valor já foi considerado na primeira avaliação bi-
mestral de receitas do corrente exercício, não compro-
metendo, assim, o atingimento da meta de superávit 
primário estabelecida na Lei nº 10.707, de 30 de julho 
de 2003 (LDO-2004).

Porém, na análise de adequação e compatibili-
dade deve-se considerar também o disposto no art. 
16, §10, da LRF:

“5 P Para os fins desta Lei Complemen-
tar, considera-se:

– adequada com a lei orçam entã ria anu-
al, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédi-
to genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a 
realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício;” (grifos nossos)
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Em função desse dispositivo, a criação dessa 
nova despesa depende, além da estimativa do impac-
to orçamentário e financeiro e da indicação da fonte 
de recursos que a custeará, da existência de dotação 
específica. Examinando a Lei Orçamentária para 2004 
(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), porém, veri-
fica-se que não há dotação para a concessão da sub-
venção de equalização de taxas de que trata a Medida 
Provisória nº 205/2004, sendo necessária a abertura 
de crédito especial ou extraordinário.

Chama a atenção, por fim, o fato de a MP vedar 
a concessão de financiamentos para aquisição de má-

quinas e implementos enquadrados no Moderfrota, mas 
não impor restrições ao financiamento de investimentos 
que estejam abrangidos pelo Programa de Modernização 
do Parque Industrial Nacional —Modermaq (criado pela 
MP 197/2004). Caso a vedação também se estendes-
se a este Programa, as estimativas de despesas com 
subvenção provavelmente seriam inferiores.

Esses são os subsídios.
Brasilia, 13 de agosto de 2004.
Wellington Pinheiro de Araujo – Consultor de 

Orçamento e Fiscalização Financeira. 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002–CN, faz saber que, nos termos do 
§ 7° do art. 62 da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 
a Medida Provisória nº 205, de 6 de agosto de 2004, 
que “Dispõe sobre a concessão de subvenção para 
equalização de taxas de juros e outros encargos fi-
nanceiros em operações de crédito para investimen-
tos na Região Centro-Oeste, a serem contratadas até 
30 de junho de 2005, acrescenta o art. 6º-A, à Lei nº 
10.177, de 12 de janeiro de 2001, e altera a redação 
do § 2° do art. 7° da Lei nº 9.126, de 10 de novembro 
de 1995”, terá sua vigência prorrogada pelo período 
de sessenta dias, a partir de 8 de outubro de 2004, 
tendo em vista que sua votação não foi encenada nas 
duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 4 de outubro de 2004. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP sobre em-
préstimos concedidos com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamen-
to das Regiões Norte, Nordeste e centro-
oeste e dos Fundos de Investimentos do 
Nordeste e da Amazônia e do Fundo de 
Recuperação Econômica do Espírito San-
to, e com recursos das Operações Oficiais 
de Crédito, altera dispositivos da Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá ou-
tras providências.

....................................... .............................................

Art. 7° Os bancos administradores aplicarão dez 
por cento dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste, para financiamento a assentados e colonos 
nos programas oficiais de assentamento, colonização 
e reforma agrária, aprovados pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA, bem como a 
beneficiários do Fundo de Terras e da Reforma Agrária 
– Banco da Terra, instituído pela Lei Complementar nº 
93, de 4 de fevereiro de 1998. (Redação dada pela Lei 
nº 10.186, de 12-2-2001)

........................................ ............................................

§ 2° Os contratos de financiamento de projetos 
de estruturação inicial dos assentados, colonos ou 
beneficiários do Banco da Terra, a que se refere o ca-
put, ainda não beneficiados com crédito direcionado 
exclusivamente para essa categoria de agricultores, 
serão realizados por bancos oficiais federais com ris-
co para o respectivo Fundo Constitucional ou para o 
Banco da Terra no caso de seus beneficiários, obser-
vadas as condições definidas pelo Conselho Monetário 
Nacional para essas operações de crédito. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 10.186, de 12-2-2001) (Vide MPV 
nº 205, de 6-8-2004)
........................................ ............................................

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001

MENSAGEM DE VETO Nº 20

Dispõe sobre as operações com re-
cursos dos Fundos Constitucionais de Fi-
nanciamento do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, e dá outras 
providências.

........................................ ............................................

§ 6° O disposto neste artigo não se aplica às 
operações em que tenham sido constatados desvio 
de recursos.
........................................ ............................................

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim – Bloco/PT-RS) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of./Lid./nº 522/2004

Brasília, 25 de novembro de 2004.

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Agnaldo 

Muniz – PPS/RO, como membro titular, em substitui-
ção ao meu nome, para integrar a Comissão Especial 
destinada a proferir parecer à Medida Provisória nº 
225, de 2004, que “autoriza a Caixa Econômica Fede-
ral, em caráter excepcional e por tempo determinado, 
a arrecadar e alienar os diamantes brutos em poder 
dos indígenas Cintas-Largas habitantes das Terras In-
dígenas Roosevelt, Parque Indígena Aripuanã, Serra 
Morena e Aripuanã.”

Atenciosamente, – Deputado Júlio Delgado, 
Líder.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Continuando a lista de oradores inscritos, concedo 
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a palavra ao Senador Mão Santa por permuta com o 
Senador Alvaro Dias.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente Paulo Paim, Senadoras e Senadores, brasileiras 
e brasileiros presentes e que nos assistem pelo Siste-
ma de Comunicação do Senado da República, nossos 
agradecimentos ao Senador Alvaro Dias por nos ter 
cedido a vez, já que estamos enquadrados no art. 17 
do Regimento Interno – ou seja, estamos inscritos por 
ordem de chegada, com prioridade.

Deus escreve certo por linhas tortas. Senador 
Mozarildo, ontem, rapidamente, fiz alguns comentários 
sobre estradas do Piauí, o que resultou em saudável 
debate aqui. Apenas o Senador Maguito Vilela defen-
deu o Governo; todos os outros comentaram as defici-
ências dos seus Estados. Alberto Silva, Senador pelo 
meu Piauí, superou-nos, porque mostrou como resolver. 
Passei a noite debruçado sobre o assunto. Senador 
Paulo Paim. A história se repete. Alguns anos atrás, fiz 
esse debate auxiliado pelo engenheiro piauiense Dr. 
Leal, que me advertiu. Tenho aqui a revista anual da 
Confederação Nacional de Transportes. O País deve 
agradecer a essa entidade e ao seu Presidente, a figu-
ra lúcida, cívica, dinâmica de Clécio Andrade. Passei a 
noite debruçado nisso, continuando o que fizera há um 
ano, para trazer a verdade. “Em verdade, em verdade, 
vos digo”, assim falava Cristo. Primeiro, lamento que o 
Senador Maguito Vilela não esteja aqui. 

É preciso atentar para a importância das estradas 
na política do Brasil, este Brasil que teve rei, e esse rei 
viajava pouco. Ó Presidente Lula, atentai bem, escu-
tai! Não escute só José Dirceu, de espírito cubano, de 
alma cubana e mentalidade cubana. Aqui, o homem 
do Piauí. O grande imperador Pedro II, somente aos 
49 anos fez a sua primeira viagem à Europa. Atentai 
bem, Lula! Quarenta e nove anos! Ele foi, e, numa 
dessas viagens, sua mulher governou este País e fez 
o sonho dos negros: libertou os escravos. Ela, a mu-
lher que já tinha feito a Lei Sexagenária. D. Pedro II 
manda uma carta, Senador Alvaro Dias: “Isabel, minha 
filha, o maior presente que se pode dar a um povo é 
uma estrada”! Atentai bem! Fomos felizes neste Brasil 
porque os dois homens que mais governaram foram 
grandes estadistas: Pedro II e o grandioso Getúlio, do 
Rio Grande do Sul. 

Lula, inspire-se no gaúcho que pouco viajou; 
praticamente não saiu. Os outros, Franklin Delano 
Roosevelt, para não citar a fila, vinham aprender com 
o estadista Getúlio.

Atentai bem. Mas a carta dizia que estrada é o 
melhor presente que se pode dar a um povo. Depois, 
outro governante brasileiro, Washington Luís, dizia: 

“Governar é fazer estrada”. E depois o nosso sorridente 
e otimista médico-cirurgião, de Santa Casa como eu, 
que foi prefeitinho, governador e presidente, senador 
cassado, dizia: “Energia e transporte são prioridades”. 
Pronto! Estão aí três raciocínios que embasaram o de-
bate ontem e que hoje também estamos discutindo.

Senador Mozarildo Cavalcanti, quase 75% das 
estradas brasileiras encontram-se em situação precá-
ria. Para ser mais preciso, 74,7%. Quatorze equipes 
percorreram 74.681 quilômetros, durante 90 dias. 

O Senador Alberto Silva, batizado rei da estrada 
no Piauí, foi ontem muito generoso ao dizer que havia 
36 mil quilômetros de estradas em condições precá-
rias. Mas dizem que há muito mais, quase o dobro. A 
pesquisa constatou que 74,7% das estradas não estão 
em condições satisfatórias. A conseqüência disso é de-
sastrosa. Senador Alvaro Dias, a média da velocidade 
das carretas é trinta quilômetros por hora. Há instantes 
em que é vinte quilômetros por hora. Essa demora na 
entrega da carga atinge o custo Brasil. Há também o 
risco de assaltos, o custo das peças danificadas. Es-
sas são coisas materiais, Senador Paulo Paim, mas 
e as vidas? Por exemplo, o motorista vai desviar de 
um buraco, vem outra carreta bate nele e ele morre. 
Os acidentes aumentaram do ano passado para este 
ano. As mortes aumentaram, os assaltos aumenta-
ram porque a bandidagem está aí. Este Governo não 
leu Bobbio, o Senador vitalício. O Professor. Bobbio, 
da Itália, disse que o mínimo que um povo espera de 
seu governo é segurança à vida, à liberdade e à pro-
priedade. Isso fez aumentar os seqüestros de carro. 
Os caminhões vão devagar, os bandidos encostam, 
matam o motorista. Isso aumenta a violência, o custo 
Brasil, os riscos e a demora.

Hoje já não se vê, por exemplo, como na minha 
época de estudante, Paulo Paim, nos anos 60, o moto-
rista parado na estrada, dormindo tranqüilamente sob 
as estrelas. O motorista, hoje, só dorme em cidades, em 
postos guarnecidos. Isso tudo traz conseqüências.

Mas o pior de tudo – um depoimento aqui – “se 
pegássemos os recursos da Cide e aplicássemos o 
que é devido em infra-estrutura de transporte, teríamos 
dinheiro para solucionar grandes problemas.

A Cide é uma apropriação indébita e não há sinali-
zação por parte do Governo de que isso vá mudar” Luiz 
Fernando Santos Reis, presidente do Sinicon – Sindi-
cato Nacional da Indústria da Construção Pesada.

Está havendo desvio. Arrecada a Cide... Desse 
imposto embutido no preço dos combustíveis para isso, 
não se aplicam 20%. Os recursos são desviados para 
pagar juros, são desviados para custear mordomia, 
são desviados para fazer caixa de campanha através 
dos DAS do pessoal, são desviados pela corrupção. 
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Essa é a verdade. Existe o dinheiro. O povo paga, Se-
nador Alvaro Dias.

Vamos aos números.
O Sr. Alvaro Dias (PDT – PR) – Permite-me um 

aparte, Senador Mão Santa?
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois não.
O Sr. Alvaro Dias (PDT – PR) – Senador Mão 

Santa,...
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Duda, 

74.600km de rodovias federais já estão pavimenta-
dos, foram inclusive pesquisadas. Então, o que diz 
aqui o comentarista Alexandre Garcia?

“Por enquanto a política social que está 
dando certo é a econômica que, evitando a 
inflação, evita o mais cruel dos impostos”.

Isso porque a inflação tira o dinheiro dos pobres 
e dá aos que têm sobra para aplicar no banco. Isso é 
obra de Itamar Franco e Fernando Henrique Cardo-
so. O povo brasileiro tomou conhecimento disso. Nós 
fizemos o DNA. Não é coisa do PT, não. É porque ele 
está segurando a inflação. 

Então, a política econômica pode estar certa, mas 
a carga fiscal é demasiada e será preciso cortar mais 
gordura do Estado inchado. Vai haver mais força para 
exigir, para discutir, para aplicação legal da Cide, por 
exemplo. Quer dizer, está havendo corrupção, o povo é 
enganado, é roubado mesmo, a CPMF... Não foi José 
Serra o melhor Ministro da Saúde, quem diz isso sou 
eu que sou médico. Foi Jatene, que se inspirou para 
criar a CPMF. Esta Casa se sensibilizou, mas ele é 
desviado, não foi para a Saúde. A Cide está aí. O gato 
comeu. São oito bilhões, mas eles aplicam 10%, 20%. 
Essa é a verdade.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Mão 
Santa, V. Exª tem razão em protestar contra essa anar-
quia na aplicação dos recursos públicos. É claro que 
podemos discutir se a Cide é bitributação, se é tributa-
ção em cascata, se é uma tributação indevida, mas ela 
onera o cidadão contribuinte deste país, de um lado; do 
outro lado, há essa enganação. Os propósitos dessa 
receita não são alcançados pela ação administrativa 
do Governo. E V. Exª denuncia com correção. Esses 
recursos estão sendo desviados para pagamento de 
pessoal, para contribuir com o superávit primário do 
Governo, atendendo às imposições do Fundo Mone-
tário Internacional, cuja bandeira foi ontem queimada 
em praça pública pelos aliados do Presidente Lula, 
inclusive integrantes da CUT, a central sindical que 
sempre lhe deu sustentação e continua a lhe dar sus-
tentação no Governo, porque há uma enorme insatis-
fação em relação à aplicação dos recursos deste País. 
O Governo não estabelece as prioridades. Nem mesmo 

recursos carimbados como os da Cide são aplicados 
corretamente. Quando o Congresso Nacional aprovou 
essa contribuição a mais, onerando o contribuinte, o 
fez imaginando que teríamos estradas conservadas no 
País para transportar as nossas riquezas e estamos 
chegando a um momento em que é possível até que 
o País plante, colha, venda e não consiga entregar de-
pois. Essa é a situação, lamentável situação, resultante 
da incompetência administrativa. V. Exª mais uma vez 
presta um serviço, tentando sensibilizar o Governo.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Ál-
varo Dias, agradeço a V. Exª o aparte e incorporo suas 
palavras ao nosso pronunciamento. 

Quis Deus chegar a esta Casa a encantadora 
Professora, Senadora do PT, Fátima Cleide.

Buscava os dados que ontem eu informava, estão 
aqui, olha o Clésio Andrade*, Presidente da Confede-
ração Nacional de Transportes. 

Senadora Fátima Cleide, o que diz ele depois 
de um mês de pesquisas, com equipes em todas as 
estradas?

“O alerta está dado. Estudos da CNT 
apontam que 75% das rodovias têm deficiên-
cias graves. O transportador tem problema no 
escalamento de cargas”. 

Mais grave, Senadora Fátima Cleide, é 
a realidade das estradas. O Presidente Lula 
é nordestino, é nosso irmão, mas ele fez uma 
lavagem cerebral com relação à realidade de 
São Paulo. As dez melhores rodovias estão em 
São Paulo, as dez melhores rodovias do Brasil 
estão em São Paulo. Agora, as dez piores... 
Por isso lamentei. Para mim, o meu Brasil é 
o Piauí. Das dez piores, Senador, três estão 
no meu Estado, o Piauí. Daí, ontem, o meu 
desabafo, o meu descontentamento: das dez 
piores, três estão no meu Estado.

A segunda pior liga Fortaleza a Picos. Senador 
Alvaro Dias, Senador Edison Lobão, essa é a segun-
da pior. Olha o paulistério: as dez melhores estão em 
São Paulo. Nunca antes ocorreu isso. Oh, Lula! Ouvi 
um conto, Senador...

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – É que lá existe 
um bom Governador, Senador Mão Santa. Creio que 
o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio 
do Governador Geraldo Alckmin, substitui a ausên-
cia e a deficiência do Governo Federal e conserva as 
estradas.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Edi-
son Lobão, recordo-me de um conto sobre determinado 
ministro chamado Dória. Apareceu a inveja dos outros 
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ministros, porque ele desaparecia. Ele era o conselheiro 
fiel do rei. Houve tantas acusações que o rei mandou 
seguir Dória. Era estranho. Depois voltou o “SNI” dele 
e disse: – “Olha, o homem vai para um lugarejo esqui-
sito, uma fazenda esquisita – viu, Senador Paulo Paim? 
–, faz algumas voltas esquisitas e fica andando nessa 
fazendola. Não rouba nada do seu reino, majestade” 
– essa é a informação. Ele indagou, quis esclarecimento 
e Dória disse: “Eu apenas volto às minhas origens. Eu 
era pobre, numa fazendola. Vestia as roupas antigas e 
velhas para não me envaidecer.”

Lula, volte à sua origem porque nós não permiti-
mos isto. Vossa Excelência é nordestino. É um grande 
homem nordestino.

As 10 melhores estradas estão em São Paulo; 
agora, das 10 piores, 3 estão no Piauí. Eu não aceito! 
Nós não aceitamos essa discriminação, principalmente 
porque o Piauí considerou demais o PT. A esperança 
Lula vendeu. Elegemos até um Governador do PT.

A segunda pior estrada, segundo consta de um 
trabalho sério da Confederação Nacional do Transporte, 
Senador Lobão, é a Fortaleza/Picos (BR-020). Picos é 
a São Paulo do Piauí. Basta dizer isso. A quarta pior, 
Teresina/Barreiras(Ba). Isso é para o Senador Antonio 
Carlos Magalhães: com tantos votos e está aí, é a quar-
ta pior rodovia. A sétima pior: Araguaína(To)/Picos(Pi), 
novamente. Agora, a grande decepção foi a seguinte: 
São Paulo (com 75,7% ótimo ou bom) é o Estado com 
a melhor malha rodoviária, e Roraima (98,9% péssi-
mo, ruim ou deficiente) tem a pior! Senadores Romero, 
Mozarildo, Botelho...

É isso o que queremos. Agora...
O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador Mão 

Santa, em verdade essas estradas brasileiras estão em 
péssima situação, e o que é pior, não há razão para 
isso. A Cide foi instituída exatamente para recuperar 
as estradas. Um colega de V. Exª, o Senador Alberto 
Silva, fez um estudo muito bem elaborado, demons-
trando que a metade dos recursos da Cide é suficiente 
para restaurar todas as estradas. Todavia, não se utiliza 
quase nenhum centavo desse fundo, que se encontra 
no Ministério da Fazenda, no Tesouro Nacional, para 
cumprir sua destinação, que é a recuperação das ro-
dovias brasileiras. Para aonde vai esse dinheiro? É es-
tranho que isso aconteça no Brasil! Se não houvesse 
o dinheiro, ainda assim encontraria uma explicação, 
mas o estoque é superior a R$10 bilhões! O estudo 
do Senador Alberto Silva demonstra que, com apenas 
R$4 bilhões, todas as rodovias brasileiras poderão ser 
restauradas e recolocadas em situação muito boa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradeço 
a este homem Senador da República, homem que 

governou seu Estado, deixando saudade e que com 
Deus voltará.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Muito obri-
gado.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Queria dizer 
o seguinte, traduzindo o sentimento de todos os mo-
toristas – só direi um aqui para não cansá-los: sempre 
que pego a estrada, peço a Deus que olhe pela gente, 
por causa do risco de vida, dos assaltos, dos seqües-
tros. É o Piauí mesmo.

Ô Presidente Lula, chame um piauiense para o 
seu Ministério! A ditadura foi buscar João Paulo dos 
Reis Veloso para ser a luz. Dez anos de mando e ne-
nhuma indignidade, nenhuma indecência, nenhuma 
imoralidade. O seu irmão, Raul Veloso, é expert em 
contas públicas.

Atentai bem ao que diz o piauiense:

...porém, é consenso que as PPPs não 
serão uma solução para a área de infra-estru-
tura de transporte, principalmente as rodovias. 
O problema é que o Governo não gasta. Le-
vantamento feito pela Secretaria do Tesouro 
Nacional aponta que foram gastos, até julho, 
19,89% do orçamento previsto para transpor-
tes. Em números absolutos, dos R$4 bilhões, 
só 700 milhões.

Estão gastando de 10 a 20% da Cide, que, se-
gundo Raul Velloso, é de R$8 bilhões/ano. Dava, como 
provou ontem matematicamente Alberto Silva, para 
recuperar essas estradas em pouco tempo.

Mas ele diz:

...entendemos que a PPP não resolve o 
problema rodoviário, principalmente dos Esta-
dos como Roraima, onde não têm perspectiva 
de lucro as estradas. Essa questão tem que 
ser resolvida com recursos da Cide.

Raul Velloso manifesta o que o Senador Lobão 
disse: é o verdadeiro uso da Cide.

Srªs e Srs. Senadores, a nossa reivindicação para 
o Governo brasileiro do Presidente Lula é no sentido 
que dê aquela importância que D. Pedro II deu às es-
tradas, Washington Luiz, Juscelino, no seu significado 
desenvolvimento. Sobretudo, venho aqui em nome dos 
piauienses, que acreditaram ser Lula uma esperança 
de melhores dias.

Eu terminaria, para ser objetivo, citando as es-
tradas ruins do Piauí: a BR-020, precária; novamente 
a BR-020 em outro trecho, precária, entre Francisco 
Santos e divisa com o Ceará; BR-135, entre Bertolínia 
e Manoel Emídio, ruim; BR-135, entre Manoel Emí-
dio e Eliseu Martins, ruim; BR-135, entre Redenção 
do Gurguéia/Gilbués, ruim; Corrente (Ba), ruim; pista 
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dupla de Nazaré do Piauí a Oeiras, ruim; Piauí 230, 
Nazaré do Piauí a Floriano, ruim; BR-316, Gatoriano, 
divisa com Pernambuco, ruim; BR-343, ruim; Pedro II, 
divisa com o Ceará, ruim.

Sr. Presidente, são as reivindicações do povo 
do Piauí, que depositou toda confiança no Governo 
do PT. É hora de o Presidente da República mostrar 
gratidão, pois a gratidão é a mãe de todas as virtudes, 
dizem os filósofos.

O povo do Piauí saberá reconhecer a recupera-
ção de suas estradas.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Concedo a palavra à Senadora Fátima Cleide. V. Exª 
dispõe da palavra por 20 minutos.

A SRª FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a respeito do que 
falava o Senador Mão Santa das estradas do Brasil, 
eu gostaria de informar que no meu Estado, graças à 
seriedade com que tem sido conduzida a 22ª Unidade 
de Transporte e Infra-Estrutura naquele Estado, Regio-
nal Rondônia/Acre, o Governo Lula está conseguindo 
devolver a gratidão e o respeito que tiveram por ele 
os rondonienses.

Infelizmente, não conheço a realidade do Piauí. 
Com relação a São Paulo, sei que as estradas foram 
privatizadas à época do Governo Fernando Henrique 
Cardoso e que os paulistas pagam um preço bem salga-
do para transitarem naquelas estradas maravilhosas.

O que me traz aqui hoje, Sr. Presidente, é a mar-
ca da campanha do 25 de novembro deste ano: “Uma 
vida sem violência é um direito das mulheres”. Dia 25 
de novembro, ontem, portanto, deu-se início à campa-
nha 16 dias de ativismo pelo fim da violência praticada 
contra as mulheres. Foi o Dia Internacional para Eli-
minação da Violência contra a Mulher, que tem como 
objetivo o fortalecimento da auto-estima das mulheres 
e seu “empoderamento” como condição para o fim da 
situação de violência a que estão submetidas milhares 
de mulheres brasileiras.

Dessa forma, entre os dias 25 de novembro e 
10 de dezembro de 2004, os movimentos de mulhe-
res, feministas e todos e todas que lutam em defesa 
dos direitos humanos, empenhar-se-ão na campanha 
“16 Dias de Ativismo pelo fim da Violência contra as 
Mulheres”.

Mas, Srªs e Srs. Senadores, essa modalidade 
de violência, é de bom tom que se registre, não é um 
fenômeno novo, nem tampouco existente apenas no 
Brasil. Ele perdura através dos séculos e em todas as 
sociedades. 

Tratando dos quatro séculos, de XIV a XVIII, de 
“caça às bruxas”, tempo de nossa história em que fo-

ram registradas estatísticas estarrecedoras de queima 
de mulheres, uma de nossas respeitadas feministas, 
Rose Marie Muraro, transcreveu trecho de um livro 
que confirma: 

“A extensão das caça às bruxas é es-
pantosa. No fim do século XV e começo do 
século XVI, houve milhares de execuções – 
usualmente eram queimadas vivas na fogueira 
– na Alemanha, na Itália e em outros países. 
A partir de meados do século XVI, o terror se 
espalhou por toda a Europa, começando pela 
França e pela Inglaterra. Um escritor estimou 
o número de execuções em seiscentas por 
ano para certas cidades, uma média de duas 
por dia, ‘exceto aos domingos’. Novecentas 
bruxas foram executadas em um único ano na 
área de Wertzberg e cerca de mil na diocese 
de Como, na Itália. Em Toulouse, quatrocentas 
foram assassinadas em um único dia; no arce-
bispado de Trier, em 1585, duas aldeias foram 
deixadas apenas com duas moradoras cada 
uma. Muitos escritores estimaram que o núme-
ro total de mulheres executadas subia à casa 
dos milhões, e as mulheres constituíam 85% 
de todos os bruxos e bruxas executadas.

Até hoje, entretanto, o planeta convive com a 
violência contra as mulheres, mal que tem práticas 
diferentes das daquele tempo e que, em muitas cultu-
ras, é plenamente aceito. Vide casos na África e em 
países asiáticos; uma situação diametralmente opos-
ta à cultura de países como a Espanha, cuja Câmara 
de Deputados, em uma iniciativa pioneira do governo 
socialista de José Luís Rodriguez Zapatero, aprovou, 
em outubro último, projeto de lei que inibe a violência 
doméstica contra a mulher.

A decisão do parlamento europeu é uma demons-
tração inconteste de que muita coisa mudou ao longo 
dos séculos e também no Brasil. As Nações Unidas, por 
exemplo, na Conferência de Viena, realizada em 1993, 
definem violência contra a mulher como sendo:

Qualquer ato de violência baseado na diferença 
de gênero, que resulte em sofrimentos e danos físicos, 
sexuais e psicológicos da mulher; inclusive ameaças 
de tais atos, coerção e privação da liberdade seja na 
vida pública ou privada.

Aqui no Brasil, onde a violência contra as mulheres 
é responsável pela perda anual de 10,5% do Produto 
Interno Bruto, é graças à luta histórica de valorosas 
mulheres que, felizmente, temos leis nacionais, instala-
mos mecanismos como as delegacias especializadas e 
somos signatários de acordos internacionais voltados 
a inibir esse tipo de violência. E claramente manifesta-
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mos ser a violência contra a mulher uma violação aos 
direitos humanos.

Exemplos? A Assembléia Geral das Nações Uni-
das de 1979, que adotou a Convenção de Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 
conhecida como a Lei Internacional dos Direitos da 
Mulher. Essa convenção define o que se constitui dis-
criminação contra a mulher e estabelece uma agenda 
de ações a fim de acabar com a discriminação.

Já a Assembléia Geral das Nações Unidas de 
1993 aprovou a Declaração da Eliminação da Violência 
contra a Mulher, o primeiro documento internacional 
de direitos humanos focado exclusivamente na vio-
lência contra a mulher. Esse documento afirma que a 
violência contra a mulher viola e degrada os direitos 
humanos da mulher em seus aspectos fundamentais 
de liberdade.

A Plataforma por Ação de Beijing, documento 
da Quarta Conferência Mundial da Mulher, chama a 
atenção dos governos a condenarem a violência con-
tra a mulher e eliminarem alegações baseadas em tra-
dições, costumes e religião como forma de desculpa 
por se manterem afastados de suas obrigações com 
respeito à Declaração de Eliminação da Violência con-
tra a Mulher.

Não foi à-toa, por exemplo, que a Ministra Nicéa 
Freire, da Secretaria Especial de Promoção de Políti-
cas para as Mulheres, apresentou à 12ª Reunião Es-
pecializada da Mulher do Mercosul – REM, propostas 
de ações conjuntas para o combate à violência contra 
as mulheres e ao tráfico de seres humanos. 

O evento realizado no Rio de Janeiro reuniu Mi-
nistras, Embaixadoras, e Representantes de Organi-
zações Não Governamentais da Argentina, Paraguai, 
Peru, Chile, México, Venezuela, Equador, Uruguai e 
Bolívia, além do Brasil. Todas as representações de-
bateram o combate à violência de gênero e a “Coo-
peração Fronteiriça”, em busca de um consenso em 
torno de conceitos referentes à igualdade de homens 
e mulheres. 

Como disse nossa Ministra naquela oportunida-
de, as mulheres são as principais vítimas do tráfico de 
seres humanos no Brasil, atingindo o índice de 80%. 
O Brasil e os demais países deverão engajar-se na 
apresentação de propostas que vão contribuir com o 
plano de ação para o combate à violência contra as 
mulheres.

O Governo Lula avança quando, por meio de 
portaria, institui o Serviço de Notificação Compulsó-
ria na rede pública e privada de saúde nos casos de 
violência contra a mulher. Só quem sente a dor de ser 
violentada sabe o quanto isso é importante. Por essa 
portaria, resultado do esforço da Bancada Feminina 

no Congresso Nacional em conhecer esta realidade, 
o Governo considera o fato de que a notificação dos 
casos de violência contra a mulher ao Sistema Único 
de Saúde permitirá dimensionar a magnitude do pro-
blema, caracterizar as circunstâncias da violência, re-
tratar o perfil das vítimas e dos agressores. Contribuirá 
assim, Sr. Presidente, com a produção de evidências 
para o desenvolvimento de políticas e atuações gover-
namentais em todas as esferas para enfrentamento 
dessa situação. 

A bem da verdade, pensando a mulher como su-
jeito social, que tem o direito de viver livre da violência, 
chama a atenção de todos nós, homens e mulheres, 
legítimos representantes do povo brasileiros, espalha-
dos em cada uma das unidades da federação e digo 
que não dá mais para continuarmos a assistir nos jor-
nais de cada dia as estatísticas mostrarem o aumento 
gradativo da violência contra a mulher.

Basta de violência doméstica e de gênero! Faço 
esse apelo com base no aumento dos números de 
denúncias de agressão colhidos junto às delegacias 
de mulheres existentes em meu Estado, Rondônia; to-
das elas vítimas da violência doméstica e sexual, uma 
violência, que, pelos números de 2003, superaram a 
casa dos mil casos num Estado cuja população atinge 
a cifra de 1.400.000 habitantes.

Nesse ritmo, vamos fechar o ano de 2004 com o 
sofrimento de muitas outras mulheres, mães de família, 
pondo mais tinta na mancha vergonhosa da violência 
da violência doméstica e sexual, o que não pode mais 
ficar embaixo do tapete.

No panorama nacional, o número é espantoso. 
Boa pesquisa da Fundação Perseu Abramo, feita em 
outubro de 2001 e revista em março do ano seguinte, 
vale ainda para os dias de hoje. A pesquisa se intitula 
“A Mulher Brasileira nos Espaços Privado e Público”: 
como vivem e o que pensam as brasileiras do século 
XXI”. A Pesquisa revela que de 61,5 milhões de mu-
lheres com 15 anos ou mais, 11% já foram vítimas de 
espancamento.

O percentual indica que 6,8 milhões de brasileiras 
foram agredidas ao menos uma vez. Entre as mulheres 
que admitiram o espancamento, 31%, Sr. Presidente, 
declararam que a última vez que isso ocorreu foi no 
período dos 12 meses anteriores.

Com base nisso, prevê-se que, no mínimo, 2,1 
milhões de brasileiras são espancadas por ano – ou 
no ano de 2001, período da pesquisa –, 175 mil por 
mês, 5,8 mil por dia, 243 por hora, quatro por minuto 
e uma a cada a cada 15 segundos!

A pesquisa entrevistou 2.502 mulheres estratifi-
cadas em cotas de idade e em áreas urbana e rural 
distribuídas em 187 municípios de 24 Estados, revelan-
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do também que o índice de violência sexista aumenta 
quando estimuladas pela citação de diferentes formas 
de agressão, dentre as quais ameaças com armas e 
cerceamento do direito de ir e vir, agressões físicas, 
estupro conjugal ou abuso e violência psíquica.

Essa situação precisa ser sistematicamente mos-
trada por todos nós. É o que faço agora. Um exemplo 
de como podemos mostrar à sociedade brasileira o que 
acontece com as mulheres é a participação do Movi-
mento Articulado de Mulheres na Amazônia (Mama) 
– do qual tenho a honra de pertencer – no III Fórum da 
região Norte de Assistência às Mulheres em Situação 
de Violência Sexual e Doméstica, que se realiza hoje e 
amanhã na cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

Sob a coordenação de Benedita Nascimento e 
Concita Maia, valorosas militantes dos direitos huma-
nos das mulheres na Amazônia, o grupo de trabalho 
irá avaliar os serviços de atendimento às mulheres 
vítimas de violência e a atuação das redes da região 
amazônica.

Em Porto Velho, ontem, foi realizada uma cami-
nhada pela paz e defesa do direito das mulheres, e à 
noite, na Casa Amparo, uma casa que criamos para ser 
o centro de referência às mulheres violentadas, uma 
vigília pela paz se estendeu até a meia-noite.

Contudo, Srªs e Srs. Senadores, apesar de todos 
os avanços, ainda há muito a fazer e muitos desafios 
a enfrentar para a superação da desigualdade entre 
homens e mulheres e para a real melhoria da quali-
dade de vida das mulheres.

Da parte de nosso querido Partido, o Partido dos 
Trabalhadores, as iniciativas vão sendo colocadas em 
prática.

Informo, por oportuno, que nosso prefeito eleito na 
cidade de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, 
companheiro Roberto Sobrinho, destaca como uma de 
suas ações prioritárias a coordenação de uma coor-
denadoria de mulheres em sua administração, como 
estão sendo também criadas coordenações por todos 
os Municípios e capitais onde elegemos prefeitos.

Teremos, assim, a garantia de implementação 
de políticas públicas voltadas a promover a equidade 
de gênero, particularmente na defesa daquelas que 
vivem em situação de violência.

A partir desse instrumento de democracia de 
gênero, virão a instalação do Conselho Municipal dos 
Direitos das Mulheres (CMDM) e a implementação 
do microcrédito para as mulheres chefes de famílias, 
contingente que chega hoje a 37% da população de 
Porto Velho.

Por fim, Srªs e Srs. Senadores, deixo aqui um 
registro deste dia, com uma poesia de poeta que é si-

nônimo de orgulho para nossa querida região e nosso 
País, o amazônida Thiago de Melo:

Valeu a pena
“Já escrevi versos de brasa
para defender a vida
ferozmente degradada
do homem, animal que ama
e que por isso é mais belo
do que a estrela da manhã.
Muitos versos que escrevi
Se abraçam com a vida
De gente que não me sabe
Da vida e a quem jamais vi.
Puro acaso, dou com alguém
Que me trata como irmão.
Certa manhã lusitana,
Um casal me abraça rindo
E conta que namoraram
Na praça lendo meus versos.
“Nosso filho tem seu nome”.
Para que negar que é bom?
O bom te afaga fugaz.
Depois, um medo danado.
Não viverei para ver
O homem que eu quero ser.
No amanhecer de uma cela, já faz tem-

po,
Um operário, na parede suja,
Gravou, já machucado, mas contente,
Dois versos que escrevi para servir
À vida do meu povo: “Faz escuro,
Mas eu canto, a manhã já vai chegar”.
Não me envaideço; padeço
De uma responsabilidade
Que me fere e que me exige ser capaz 

de mais amor.
E de trabalhar melhor.
Nem me orgulhei, quando ouvi,
(sempre que lembro, estremeço)
meus simples versos de amor
renascidos como flor
da mão de Cláudio Santoro
espalhados pela praça dos Três Poderes, 

cantata de grande orquestra e coral.
Valeu a pena. Escrevendo,
Caboclo de Barreirinha,
Fiz cantando a minha parte.”

Era o que tinha a dizer.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Passamos a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias.

S. Exª dispõe da palavra por 20 minutos.
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, só uma razão justifi-
ca a presença constante na tribuna: a esperança de 
repercutir as expectativas da população, a certeza de 
ser porta-voz daquilo que gostaria de dizer à popula-
ção e não pode.

Certamente muitos nos condenam pela persistên-
cia da crítica, pela obstinação da tarefa oposicionista 
que procuramos exercitar com absoluta franqueza. E 
muitos entendem ser demais, outros imaginam não 
ser respeitoso criticar diretamente o Presidente da 
República como tenho feito. Não é porque me lembro 
da afirmação de Jânio Quadros, que disse certa feita 
que, quando o cachorro te morde, não se deve morder 
o cachorro, mas o dono do cachorro. Sem mordidas, 
não somos afeitos a mordidas.

Mas quero crer que essa inspirada afirmação de 
Jânio Quadros pode servir de parâmetro no que diz 
respeito à responsabilidade do Presidente da Repú-
blica em relação aos erros ou à incompetência da sua 
equipe. Se a equipe é incompetente, é lamentavelmen-
te incapaz de gerenciar recursos públicos e aplicá-los 
na busca de benefícios para a sociedade brasileira, a 
responsabilidade maior é do Presidente da República. 
Afinal, quem escolhe é o Presidente. Se o Ministro erra, 
o Presidente é responsável, já que coube a ele a es-
colha do Ministro para exercer determinada função. É 
por isso que a nossa crítica é dirigida sempre ao Pre-
sidente da República em primeiro lugar. Ele comanda, 
ele é o líder do processo, ele naturalmente aufere os 
louros da vitória quando bem sucedido em ações ad-
ministrativas e a ele se devem debitar também os fra-
cassos do Governo e sobretudo dele deve se cobrar a 
mudança de rumo que se exige para que o País possa 
caminhar na direção de um futuro melhor.

É por isso que Jânio de Freitas, em artigo me-
morável, conclui afirmando: “Esse Lula, que temeu 
ir ao velório de Celso Furtado, para a homenagem 
que ficou devendo, todos os dias faz o velório do ou-
tro Lula, aquele a quem Celso Furtado homenageou 
com o apoio da esperança que teve por toda a vida. 
Levou-a inatendida”.

Agora, o Presidente da República, que despertou 
esperanças, que realimentou sonhos de vida digna de 
milhões de brasileiros, acena com a possibilidade de 
mudar de rumos. Certamente, obtendo a confiança 
ainda de boa parte da população brasileira.

Quando fala em reforma ministerial desperta es-
peranças. E o Presidente é, sem sombra de dúvidas, 
o campeão no despertar de esperanças, no gerar ex-
pectativas. E, lamentavelmente, acaba sendo campeão 
também de frustrações, porque as expectativas gera-

das não são alcançadas e a frustração é decorrência 
do insucesso.

Agora, o Presidente alimenta a esperança de que 
com a reforma do Ministério haverá eficiência admi-
nistrativa. Mas não vejo como possa o Presidente da 
República ser feliz e alcançar esse objetivo quando, 
em jantares e almoços que se repetem, negocia com 
partidos aliados a composição da nova equipe que 
pretende oferecer ao País para nos governar. Privile-
gia a acomodação política em detrimento da deficiên-
cia, da qualificação técnica, da probidade, inclusive. 
E esse não é o caminho para quem quer mudar os 
rumos do Governo. 

O Presidente da República continua adotando 
sua falação já conhecida, marcada por otimismo e, 
repito, pela geração de expectativas. Ainda ontem, o 
Presidente da República extrapolou em sua falação ha-
bitual, ao inaugurar a ampliação da Usina de Tucuruí. 
E é bom dizer que se trata apenas de inauguração de 
ampliação, porque Turucuí já foi inaugurada há mui-
tos anos. Durante a campanha eleitoral, o Presidente 
da República, no Paraná, inaugurou obras já inaugu-
radas, e inaugurou também obra inacabada, utilizada 
para justificar a presença do Presidente da República 
na campanha eleitoral. Assim, ao inaugurar, ontem, a 
ampliação da Usina no Pará, o Presidente da República 
lançou novas expectativas e afirmações bombásticas 
sem respaldo técnico que as assegure. Não há como 
nos convencer de que o prometido e anunciado pelo 
Presidente se concretize, porque, lamentavelmente, 
durante dois anos, nós aprendemos que o Presidente 
fala mas não consegue sustentar. 

Vejam as afirmações do Presidente: “O País já 
iniciou um período de desenvolvimento sustentado, 
deixando para trás a fase de aventuras e inconsis-
tência no crescimento.” Ao se referir ao novo modelo 
do setor elétrico, uma incógnita ainda – não há como 
afirmar que esse modelo será bem sucedido –, Lula 
descarta apagões e racionamentos de energia, “pági-
na virada da nossa história”, segundo ele, além de fa-
zer verdadeira apologia sobre o novo modelo de setor 
elétrico brasileiro.

As afirmações ficam na contramão das ações 
porque não há investimentos suficientes no setor de 
energia elétrica do País para nos assegurar essa tran-
qüilidade vendida pelo Presidente Lula. Não, não há. 
Necessitaríamos R$20 bilhões em investimentos, por 
ano, no setor de energia elétrica, e não estamos al-
cançando esse patamar. Estamos distanciados dessa 
realidade de investimentos.

Não é só no setor de energia elétrica, mas no 
setor de infra-estrutura de modo geral. Em aparte ao 
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brilhante pronunciamento do Senador Mão Santa re-
ferimo-nos a esse ato.

Vivemos num País que produz muito, que sabe 
produzir, mas corre o risco de plantar, colher, vender e 
não poder entregar, em decorrência desse apagão no 
setor de infra-estrutura do País, conseqüência da au-
sência dos investimentos necessários. Todos sabemos 
que são necessários US$20 bilhões de investimentos 
por ano. No ano passado, os investimentos chegaram 
a US$14 bilhões, mas neste não suplantaram a casa 
dos US$6 bilhões.

Ainda ontem, próprio Líder do Governo, Sena-
dor Aloizio Mercadante, afirmava que são necessários 
R$40 bilhões. S. Exª foi muito modesto. Necessitamos 
mais para que o País atenda às suas expectativas de 
crescimento econômico, alavancado pela capacidade 
de produzir da população brasileira.

Um outro capítulo cuja história não é bem conta-
da pela propaganda do Governo é o do emprego em 
nosso País. As estatísticas do Governo não levam em 
conta estudos como o do economista professor da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro e diretor do 
Instituto de Estudos do Trabalho e Sociedade, André 
Urani, que afirma que os números divulgados pelo Mi-
nistério do Trabalho dando conta da maior criação de 
vagas formais da história não justificam qualquer eu-
foria. Segundo ele, apenas 33% dos chefes de família 
em nosso País estão no mercado de trabalho formal. 
Ou seja, 67% continuam na informalidade. 

Há um esforço do Governo, que aplaudo, de 
transferir o cidadão da informalidade para o exercício 
pleno da cidadania, com a garantia de seus direitos, 
consagrados na legislação do País, pela obtenção da 
carteira de trabalho, pois sem ela o indivíduo se torna 
um cidadão de segunda classe. E há um esforço sim 
do Ministério do Trabalho no sentido de transformar 
cidadãos que atuam com emprego na economia infor-
mal em cidadãos oficialmente empregados, por meio 
da documentação legal. E é por isso que as estatís-
ticas anunciam um crescimento do emprego no País. 
O crescimento é irreal, portanto, porque o que há é o 
crescimento do número de carteiras assinadas, muito 
superior ao de empregos gerados. 

E também é bom considerar – repito o que já 
afirmei em outras oportunidades – que parcela sig-
nificativa dos empregos gerados este ano deve-se 
ao desemprego proporcionado por demissões que 
exorbitaram no ano passado. Trabalhadores foram de-
mitidos no ano passado e contratados este ano com 
salários inferiores, o que produziu a maior queda de 
renda verificada no País, nos últimos seis anos: apro-
ximadamente 7,2%. 

O Presidente só faltou se referir ao “espetáculo 
do emprego” e comemorou o recorde dos empregos 
formais. Portanto, Presidente, menos comemoração e 
mais ação. Estamos muito longe de alcançar as metas 
propostas por Vossa Excelência, que estabeleceram, 
durante a campanha eleitoral, na esteira da esperan-
ça popular, a promessa de dez milhões de novos em-
pregos no País. Estamos muito distantes dessa meta, 
Senhor Presidente.

Esse é o Governo dos espetáculos, como o espe-
táculo do crescimento, ao qual não pudemos assistir, e 
tantas outras pérolas concebidas pelo marketing oficial 
do PT. Por exemplo: “Este País nunca sofrerá apagão 
por falta de energia”. Esperamos que seja verdadei-
ra essa afirmação do Presidente Lula, mas para que 
seja verdadeira é preciso que os investimentos sejam 
retomados no patamar que se exige para atender à 
demanda de energia elétrica no País.

É bom alertar agora, Senador Mão Santa, antes 
que seja tarde. É bom que o Governo estabeleça prio-
ridades. Não conhecemos ainda o caminho que quer 
trilhar o Governo do Presidente Lula. Não conhecemos 
os seus planos concretos, a sua proposta de governo. A 
única proposta que se conhece no País é a do superávit 
primário imposto pelo Fundo Monetário Internacional, 
que resulta numa política de escassos investimentos, 
contrapondo-se a uma política de receita exorbitante, 
já que neste ano o Governo conseguiu um aumento 
nominal da receita da ordem de 18%. Apesar disso, 
os investimentos públicos não ocorrem. Ao contrário 
disso, eles estão retraídos, estão comprimidos, estão, 
lamentavelmente, abandonados.

Apenas como detalhe, o Presidente Lula não pôde 
ligar as quatro novas turbinas que estavam sendo inau-
guradas porque não havia água suficiente na represa 
para gerar energia. A cota de água está em 60 metros 
de altura e são necessários pelo menos 70 metros para 
poder colocar as turbinas em funcionamento.

Esses também são indícios do risco, que sempre 
há, de escassez de energia no País. O próprio Presi-
dente viu, na localidade da inauguração das quatro 
turbinas, o que pode ocorrer eventualmente, o que não 
desejamos. Mas, evidentemente, não é possível que 
se aposte de forma absoluta que não teremos “apa-
gões” no futuro sem realizar os investimentos que o 
setor requer.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alvaro 

Dias, Deus escreve certo por linhas tortas. V. Exª não 
foi eleito recentemente Governador do Paraná porque 
V. Exª tinha que estar na tribuna do Senado Federal. 
Sem dúvida nenhuma, V. Exª foi um grande ícone das 
forças oposicionistas da democracia que vivemos e, 
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com certeza, muito importante na conquista da Prefei-
tura da capital do seu Estado. O Presidente Lula tem 
que ler Hamlet, em que Shakespeare diz: palavras, 
palavras, palavras. Não vemos resultado. Aprendi, no 
meu Piauí, que um quadro vale por dez mil palavras. 
Há um ensinamento de Confúcio que diz que é mais 
fácil tapar o sol com a peneira do que esconder a ver-
dade. Tenho em mãos, Senador Paulo Paim, o jornal 
Correio Braziliense, um dos melhores jornais do Bra-
sil. Que se cuidem os jornais tradicionais de São Paulo 
e do Rio de Janeiro! Diz o Correio, em sua primeira 
página, em manchetes que mostram o quadro do Bra-
sil: “Renda do brasiliense – esta ilha da fantasia – cai 
40% em sete anos”, que tem como subtítulo “Pesquisa 
revela aumento do contraste entre ricos e pobres do 
DF”; “Violência no trânsito”; “Seqüestro-relâmpago”; 
“Vaias e prisões”, tratando das manifestações de on-
tem dos sem-terra e dos sindicalistas; “Combustíveis 
já estão mais caros”; “Entidades cobram abertura de 
arquivos”, os arquivos da ditadura; e “Deputados au-
mentam verbas eleitoreiras”. Essas manchetes são a 
tradução de um país intranqüilo, de um país que está 
sem rumo e sem comando.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – É o país 
dos jantares e almoços na Granja do Torto, do futebol 
de final de semana e da anarquia administrativa, la-
mentavelmente.

Perdoem-me aqueles que me acusam de radica-
lizar na crítica. Constantemente ouço aqueles que não 
compreendem essa postura, mas creio estar cumprin-
do o meu dever no Senado Federal. Ai do país sem 
oposição, sobretudo do governo sem oposição, porque 
sequer poderá ter conhecimento dos erros que comete 
se apenas louvado constantemente pelos áulicos que se 
acercam do poder e dos palácios governamentais.

Senador Mão Santa, ainda ontem a Medida Pro-
visória nº 204 trancou a pauta do Senado Federal. O 
que pretende essa medida provisória? Ela autoriza o 
Poder Executivo a fornecer ajuda humanitária ao Pa-
raguai para dar suporte às vítimas do incêndio ocorri-
do num supermercado em Assunção em 1º de agosto 
deste ano.

Sr. Presidente, Senador Paulo Paim, é claro que 
temos de ser solidários, humanos e sensíveis, mas a 
obrigação de ajudar os nossos irmãos do Paraguai não 
pode impedir que o Senado Federal vote matérias de 
muita importância para os nossos irmãos brasileiros. 
Em detrimento deles, estamos tentando ajudar o Pa-
raguai e, com isso, atravancando a pauta do Senado 
Federal, porque o Governo usa a medida provisória 
como arma para governar.

Já que o Presidente da República encaminha essa 
medida provisória, eu gostaria que Sua Excelência es-

tabelecesse como contrapartida um respeito maior aos 
brasileiros que vivem no país-irmão Paraguai.

Ainda recentemente, o Presidente paraguaio foi 
à televisão e anunciou que poderia tomar as proprie-
dades rurais de brasileiros que se instalaram naquele 
país há muitos anos para lutar pela sobrevivência e 
contribuir para que o Paraguai pudesse fugir da crise 
econômica e social que o assola há tanto tempo, so-
bretudo por ser vítima de ditaduras intermináveis.

Neste tempo de democracia, que esperamos se 
consolide no Paraguai, queremos que o Governo bra-
sileiro estabeleça parâmetros para esse tipo de pro-
cedimento que impliquem a retribuição necessária, ou 
seja, o tratamento igualitário, o respeito que os nossos 
irmãos brasileiros que vivem no Paraguai merecem do 
governo daquele país. Eles estão vivendo dificuldades, 
na intranqüilidade, na insegurança, temerosos de per-
der repentinamente tudo o que construíram com muito 
esforço e trabalho durante muito tempo.

Qual é a razão da represália? A razão, Senador 
Mão Santa, não é o brasileiro que vive lá, mas o que 
vive no Palácio Iguaçu, porque o Governador do Pa-
raná impede que a soja transgênica do Paraguai seja 
exportada pelo porto de Paranaguá, contrariando a 
legislação do nosso País. Esse viés autoritário do Go-
vernador, que imagina poder afrontar a legislação do 
País, não pode ser a motivação para qualquer tipo de 
represália do governo paraguaio. Queremos ver isso 
de perto e, por isso, Senador Paulo Paim, solicitare-
mos uma audiência ao Presidente do Paraguai para 
ouvi-lo a respeito desse impasse.

Não queremos, de forma injusta, criticá-lo daqui, 
não queremos precipitar a crítica, até porque estamos 
nos reportando a este assunto, que é da maior impor-
tância, pelas informações que recebemos. Queremos 
ouvir do próprio Presidente da República do Paraguai 
qual o comportamento do seu governo em relação 
aos brasileiros que lá vivem, plantando, produzindo, 
colhendo, ajudando a alimentar a mesa daquele país, 
ajudando a exportar pelo porto de Paranaguá, ajudan-
do aquele país a obter dividendos para sustentar o seu 
desenvolvimento. Não pode a arrogância, a prepotência 
e a irresponsabilidade do Governador do Paraná ser 
motivação para que, de forma revanchista, o governo 
paraguaio jogue sobre os ombros dos brasileiros que 
lá vivem a responsabilidade pelos atos praticados pelo 
Governador eleito pelo povo do Paraná.

Sr. Presidente meu tempo se esgota, mas faço, 
mais uma vez, desta tribuna, um apelo ao Governo 
brasileiro para que se interesse mais pela tríplice fron-
teira, para que olhe com mais cuidado para a região 
de Foz do Iguaçu, que possui belezas fantásticas, be-
lezas que encantam o mundo, belezas naturais resul-
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tantes da generosidade de Deus, mas que estabele-
ce o contraste gritante e perverso de belezas naturais 
fantásticas e a pobreza, a violência, o desemprego, o 
desrespeito à lei, o contrabando, o tráfico de drogas 
e entorpecentes. 

Foz do Iguaçu, lamentavelmente, ostenta hoje 
índices de criminalidade sem precedentes em função, 
sobretudo, da desatenção do Governo. Não estou desta 
tribuna fazendo uma propaganda contra Foz Iguaçu, 
mas a favor. É preciso que o Governo desperte para 
a realidade daquela região economicamente ativa. O 
turismo é uma atividade essencialmente econômica, 
geradora de emprego e renda, que, se explorado com 
competência pelos Governos Federal e Estadual na 
região de Foz do Iguaçu, pode produzir muito para o 
nosso País.

Esse é o apelo deixamos da tribuna, nesta sexta-
feira, final de semana, Srªs e Srs. Senadores.

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, 
o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, Vice-
Presidente desta Casa e representante, por meio do 
seu Partido, o PT, do grandioso Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Para o Brasil, V. Exª é conhecido como o defensor 
perpétuo do trabalhador e do seu salário.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Sr. Presidente, peço a minha inscrição como Líder, 
após a fala do Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido na forma do Regimento.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Senador Mão Santa, Senador Mozarildo 
Cavalcanti, volto mais uma vez à tribuna para falar 
exatamente sobre o salário mínimo, até porque este 
é o debate que se estabeleceu, no meu entendimen-
to, de forma precipitada na sociedade. A Comissão de 
Orçamento pode indicar as diretrizes para o grande 
debate do salário mínimo e dos benefícios dos apo-
sentados e pensionistas. Mas não é a Comissão de 
Orçamento que pode definir o valor do salário mínimo, 
até porque, Sr. Presidente, a própria LDO, que norteia 
o Orçamento, estabelece que o salário mínimo será 
corrigido conforme a inflação dos últimos doze meses 
mais o PIB. Ora, qual é a inflação de abril a abril? Essa 
inflação não existe, pois estamos falando de uma in-
flação projetada de dezembro a abril.

Sr. Presidente Senador Mão Santa, fiz um rápido 
cálculo que demonstra que a LDO parece que fixou 
o salário mínimo em R$283,00. Ora, levando-se em 
conta, conforme mostram os indicativos, que a infla-
ção anual de abril a abril – estamos trabalhando com 
projeções – será de 8% e que o PIB, em torno de 5%, 
vamos fazer um cálculo simples e aplicar 8% sobre o 
valor de R$260,00. O resultado seria R$280,80. Se 
aplicarmos 5%, como manda a LDO – fala-se de um 
PIB de 4,5% a 5,5% –, chegaríamos a R$294,84. Ora, 
algo está errado.

O Projeto nº 200 de minha autoria, que está em 
debate na Casa, estabelece a aplicação da inflação 
mais o dobro do PIB. Se isso fosse real e fosse apro-
vado na Casa, já teríamos para o ano que vem um 
salário mínimo na faixa de R$310,00, que é o menor 
salário mínimo que será pago, a partir de janeiro, no 
Rio Grande do Sul e no Rio de Janeiro.

Sr. Presidente, faço essas considerações por-
que entendo ser equivocada a posição, primeiro, de 
querer engessar o valor do salário mínimo mediante 
um PIB não conhecido e uma inflação não conhecida. 
Segundo, considero também equivocada a posição de 
um economista do Ipea chamado Fábio, que, em en-
trevista recente à TV Globo News, disse que a saída 
para o salário mínimo é desvinculá-lo da Previdência. 
Esse é um argumento totalmente descabido.

Repito o que disse outros dias: o salário mínimo 
para os Estados já está desvinculado. Querem des-
vincular o quê, agora? O mínimo que o aposentado 
tem a receber? Pelo contrário, entendo que o mesmo 
percentual global que for dado ao salário mínimo de-
veria se estender a todos os aposentados do regime 
feral da Previdência.

Sr. Presidente, naturalmente, temos uma grande 
dificuldade para falar com as esferas de Governo que 
estão a discutir o salário mínimo. Mas quero insistir na 
Casa sobre a importância de formamos uma comissão 
especial provisória, composta de senadores, depu-
tados, líderes dos empresários, dos trabalhadores e 
dos aposentados para, a partir dos projetos apresen-
tados, aprovarmos, em março ou abril, uma política de 
salário mínimo permanente.

Propostas existem no Senado e na Câmara. Va-
mos analisar a que busca a média de pensamento do 
Congresso e da sociedade e aprová-la rapidamente.

Senador Mão Santa, Senador Mozarildo Caval-
canti, a dificuldade de dialogar com o Governo é muito 
grande sobre esse tema, que interessa, repito, a mais 
de 100 milhões de brasileiros de forma direta. Cerca 
de 58 milhões de brasileiros ficam entre aqueles que 
têm renda per capita de até R$79,00, ou seja, pra-
ticamente um quarto do salário mínimo. Da tribuna 
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do Senado da República, se pudesse dialogar com o 
Governo, apresentaria quatro sugestões não somente 
sobre o salário mínimo.

Proposta nº 1: Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República, neste terceiro ano de Governo em 
que a expectativa é muito grande ainda na questão 
social, seria fundamental que o valor do salário míni-
mo ultrapassasse a barreira dos R$300,00 e que se 
estendesse o mesmo percentual de reajuste a todos 
os aposentados e pensionistas.

Falarei depois sobre o salário mínimo.
Recomendação, Sugestão ou Conselho nº 2: Pre-

sidente Lula, é fundamental que a base do Governo 
de coalizão aprove a PEC paralela. Esse é um acordo 
firmado entre todos os Partidos e o Governo.

A PEC paralela continua parada na Câmara dos 
Deputados, quando se esperava que a sua votação 
tivesse ocorrido há um ano. Ainda hoje não ocorreu.

Quem por ventura tenha lido a revista Caminhos, 
publicação que encaminhei no final deste mês do nosso 
gabinete, sabe que há milhares de pessoas que estão 
na expectativa de decidir suas vidas esperando a apro-
vação da PEC paralela. Dizem, as medidas provisórias. 
Pois bem, lá na revista Caminhos também falamos da 
importância de mudar o ritual das medidas provisórias. 
Ninguém tem dúvida quanto a isso, porque, como está, 
as medidas provisórias acabam bloqueando a Câmara 
e também o Senado.

Então, aprovar a PEC paralela é acordo e acor-
do, nesses meus quase vinte anos de Parlamento, 
independentemente do Governo, eu aprendi que se 
cumpre, doa a quem doer! Senador Mão Santa, quan-
do eu estava no sindicato, eu dizia na assembléia dos 
trabalhadores, que acordo ali firmado e aprovado na 
assembléia deve ser cumprido. Que se um trabalhador 
entrasse na Justiça contra o acordo por eles aprovado, 
eu iria lá depor contra, porque palavra, acordo firmado 
não pode ser rompido.

Por isso, percebo aqui a dificuldade enorme que 
os Líderes encontram, quando vão à tribuna pedir um 
voto de confiança. O voto de confiança passa, neces-
sariamente, pelo cumprimento dos acordos. E a PEC 
paralela até hoje não foi votada.

Senador Alvaro Dias, concedo-lhe um aparte.
O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Paulo 

Paim, V. Exª integra a base de apoio do Governo, é do 
PT, mas merece os nossos aplausos, exatamente pela 
postura independente que adota aqui, propugnando 
coerentemente pelas teses que sempre defendeu ao 
longo da sua trajetória política ou de liderança sindical 
de trabalhadores. Quanto à questão do salário míni-
mo, creio que não cabe ao Presidente da República 
transferir responsabilidades ao Congresso Nacional, 

imaginando que se possa, por meio do Orçamento, 
equacionar de forma definitiva essa situação, esse 
pleito, essa exigência da sociedade trabalhadora do 
Brasil. Por que, então, o Presidente, que adota tantas 
medidas provisórias, não edita, sob os nossos aplau-
sos, uma medida provisória que, com competência 
e inteligência, venha a estabelecer regras definitivas 
para o reajuste do salário mínimo no Brasil? Essa 
medida provisória, nós a aplaudiríamos, embora não 
fosse necessária a utilização desse expediente para 
legislar a respeito dessa matéria. Mas, nesse caso, 
faríamos essa concessão com a maior satisfação. Se-
nador Paulo Paim, não quero tomar o tempo precioso 
de V. Exª na tribuna. Mas, em relação à PEC paralela, 
que exemplifica exatamente essa situação de descum-
primento de compromissos assumidos, levou-nos a 
sugerir ao Líder Arthur Virgílio que incluísse naquela 
pauta de condições para que a Oposição permaneça 
construtivamente ao lado do Governo, em matérias 
fundamentais para a governabilidade, que negociação 
no Senado tem que ter a participação, a parceria da 
Câmara dos Deputados, por intermédio da Mesa e das 
Lideranças. De nada adianta nos entendermos aqui, 
no Senado, chegarmos a um acordo que beneficie o 
País, se, na Câmara, o acordo não é respeitado. Isso 
até facilita que o Líder do Governo faça algumas con-
cessões aqui – e não quero duvidar da postura de S. 
Exª, de respeito aos opositores –, mas, certamente, 
ele tem a tarefa de firmar acordos aqui facilitada por 
entender que a Câmara, depois, não respeitará esses 
acordos. Nós, então, ficamos muito mal e nos sentimos 
até humilhados quando o que se estabelece aqui não 
merece o respeito lá. Essa PEC paralela é o exemplo 
maior desse desrespeito. V. Exª lutou tanto para que 
se chegasse a um acordo no Senado Federal, mas o 
acordo celebrado aqui não foi respeitado lá. Daqui por 
diante, portanto, se depender do nosso entendimento 
e do nosso Partido, acordo celebrado no Senado tem 
que ser avalizado antes pelas Lideranças da Câmara 
dos Deputados.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Nobre 
Senador Alvaro Dias, cumprimento V. Exª pelo apar-
te, porque ontem tivemos que votar seis medidas pro-
visórias sem fazer nenhuma alteração. No caso dos 
aposentados, eu queria fazer uma alteração que dizia 
simplesmente que o livro tem que ser aberto, para que 
eles optem pelo acordo naquela receita que tem a re-
ceber, de 1994 a 1997. Eles saberiam que, no acordo, 
perderiam tanto; se esperassem pela decisão da Jus-
tiça, receberiam tanto. Eles optariam livremente. Mas 
não foi possível porque as medidas provisórias volta-
riam para a Câmara e o prazo terminaria.
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Por isso, eu cumprimento V. Exª pela proposta 
feita ao Senador Arthur Virgílio. Não dá para continuar 
assim: nos obrigamos aqui a cumprir acordos que são 
firmados na Câmara. Mas os acordos aqui firmados, 
na Câmara, são rompidos. Daí, fica difícil.

Ouço o aparte de V. Exª, Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – Sena-
dor Paulo Paim, fico muito emocionado em ouvir essa 
parte do pronunciamento de V. Exª que trata do salário 
mínimo, assunto em que V. Exª é PhD e ao qual tem 
se dedicado inteiramente. Com relação à PEC para-
lela e, portanto, aos acordos feitos pelas Lideranças 
partidárias no Senado e na Câmara, V. Exª resumiu 
em uma frase tudo. V. Exª disse que nós, que fomos 
Deputados, não temos nenhum complexo em relação 
aos Deputados. Sabemos até que o processo legisla-
tivo lá é muito mais complexo, porque, afinal, são 513 
Deputados Federais. E as Lideranças fecharam um 
acordo no caso da PEC paralela, que permitiu aprovar 
por unanimidade a reforma da Previdência, que, sem 
acordo, não teria sido aprovado no Senado. E aqui fica-
mos explicando ao eleitores que estávamos aprovando 
a reforma da Previdência daquela forma, mas que ela 
seria minimizada com a PEC paralela. O que fez a Câ-
mara? Simplesmente deixa de votá-la. Ao fazer isso, 
quebra a gentileza que deveria haver entre as Casas 
e a retidão quanto aos acordos feitos lá e cumpridos 
aqui e vice-versa. Essa situação precisa ser urgente-
mente superada. Tem que haver um esforço das Mesas 
do Senado e da Câmara para tal, e o Executivo não 
ficar fazendo certos acordos, porque V. Exª e o Sena-
dor Tião Viana, os grandes fiadores da PEC paralela, 
ficaram aqui numa situação delicadíssima.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – É verda-
de. O Senador Tião Viana ficou três meses em silêncio. 
Foi a forma de S. Exª protestar.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – Exa-
tamente. É preciso rever essa situação, porque o País 
necessita de esclarecimento a respeito desses assun-
tos; a população tem que realmente confiar que o Poder 
Executivo, aí entenda-se o Presidente da República, 
e os Parlamentares ao fazerem acordos realmente os 
cumpra, deixem de jogar a culpa um no outro. Quero 
aqui fazer um desabafo. No meu Estado, um ex-terri-
tório federal, são muitos os funcionários prejudicados 
com a reforma. Essa PEC paralela, de certa forma, 
poderia minimizar a situação desses funcionários. 
Além disso, há projetos que são aprovados no Sena-
do e ficam na Câmara dormindo por uma Legislatura 
toda... Isso é inconcebível! Temos que procurar fazer 
um entendimento entre a Câmara e o Senado, mas 
pedindo também ao Executivo que mude as regras. 

Inclusive, aproveitando o discurso do Senador Merca-
dante ontem, que fez uma radiografia da história das 
medidas provisórias, que são, na verdade, um modo 
de o Poder Executivo legislar sozinho e atravancar o 
Poder Legislativo. Muito obrigado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, cumprimento V. Exª pelo apar-
te. V. Exª deixa muito claro que a Câmara precisa de-
liberar. Querem alterar o projeto que encaminhamos 
para lá? Alterem e nos mandem de volta. Veremos se 
aceitamos ou não a emenda lá colocada, como é feito 
normalmente com os projetos que recebemos da Câ-
mara. Votamos até medidas provisórias e remetemos 
de volta. A última palavra é sempre dada pela Casa de 
origem, mas, infelizmente, na PEC paralela, estamos 
sugerindo até que, se não quiserem aprovar exata-
mente como aprovamos, aprovem e nos mandem de 
volta, que, aqui, vamos dar a palavra final.

Eu falava em quatro sugestões. A terceira, Srs. 
Senadores, refere-se à reforma sindical e trabalhista. 
Não tenho problema algum em discuti-las, mas não de 
forma açodada, como ocorreu agora com a Portaria nº 
160, em que nos obrigamos a apresentar um Decreto 
Legislativo que, felizmente, foi assinado por todos os 
Partidos e Líderes. Derrubamos o Decreto encaminhado 
pelo Ministério na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania e, agora, ele está pronto para ser votado 
por acordo, inclusive, aqui no plenário do Senado. Por 
que digo isso? 

Porque, se havia um debate sobre a reforma sin-
dical, vamos continuá-lo; e também discutir a reforma 
trabalhista. Não sou contra atualizar a relação entre 
empregado e empregador numa legislação moderna, 
mas que seja com tranqüilidade; não vai ser numa linha 
de retirar direitos dos trabalhadores. O terceiro conse-
lho que darei é este: devagar, sem deixar de debater e 
discutir a reforma sindical e trabalhista. O quarto, que 
se aprove aqui, com urgência, Senador Mão Santa e 
Senador Mozarildo – sei que as posições de ambos 
se convergem nesse sentido –, a atualização do Im-
posto de Renda. 

Infelizmente, os reajustes que os trabalhadores 
recebem... E tivemos um exemplo típico aqui na Casa: 
os servidores que não recebiam reajuste nos últimos 
nove anos, que tiveram um pequeno reajuste, tiveram 
que entregá-lo para a Receita Federal. Muitos disseram 
que era melhor não ter recebido nada porque o salário 
quase que diminuiu devido à desatualização da tabela. 
Isso não ocorre só nesta Casa, mas no País inteiro. 
Como temos inflação, os sindicatos se movimentam, e 
o salário é reajustado e taxado por uma tabela maior 
não atualizada pela inflação do período, o trabalha-
dor perde o reajuste a que teria direito para a Receita 
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Federal. Há um movimento dos trabalhadores do País 
para melhorar o salário, Senador Mão Santa, de acor-
do com a inflação, só que o reajuste que conseguem é 
recolhido pela Receita Federal. Isso é um absurdo.

Das milhares de correspondência que recebo, 
mais ou menos duas mil por semana, e o telefone 0800 
do Senado é testemunha – do Rio Grande do Sul rece-
bo acredito que em torno de 70% da correspondência 
que chega a esta Casa –, uma das reclamações mais 
contundentes é esta: Senador Paim, trabalhamos, mo-
vimentamos, fizemos até greve para ter reajuste; con-
seguimos, mas o reajuste não fica com o trabalhador, 
vai para a Receita Federal. 

A tabela não é atualizada; se se estava numa fai-
xa, por exemplo, correspondente a mil ou a dois mil, 
com o reajuste passa-se para outra faixa, pega-se um 
desconto maior e perde-se o reajuste. Essa é a reali-
dade dos fatos. O reajuste hoje no Brasil, sem atuali-
zação da tabela, ficou muito complicado. Em milhões 
de casos, é melhor ficar com o salário atual por medo; 
por causa de um real a mais, o contribuinte pode en-
trar numa faixa maior e ter um redutor. E conforme o 
caso, pelo efeito dominó, pode pegar a faixa de 27%. 
Tem que se corrigir a tabela. É um problema do go-
verno anterior, mas é também deste Governo. Então, 
Presidente Lula, é fundamental que haja a correção 
da tabela do Imposto de Renda. 

Sei que meu tempo terminou, mas neste pronun-
ciamento que ficará na minha página no Congresso 
forneço dados, números que mostram que a Previdên-
cia é superavitária; que, ao reajustar o salário mínimo 
acima de R$300, não vai dar problema na Previdência. 
De acordo com matéria no Correio Braziliense e na 
Folha de S.Paulo hoje, a Previdência nunca arrecadou 
tanto como tem arrecadado agora. É o chamado recorde 
de arrecadação histórico, conforme um dos secretários 
da própria Previdência. E diz que é porque a econo-
mia está reagindo, está indo bem, quase dois milhões 
de novos empregos, o agronegócio está aí... Bom! Se 
estamos arrecadando tanto e está indo tão bem, por 
que não reajustar o salário dos mais pobres?

No meu pronunciamento, Senador Mão Santa, 
digo que a sensibilidade do combate à fome passa pelo 
reajuste do salário mínimo. Esse é um debate que não 
adianta alguém nos dizer, como tentaram dizer no ano 
passado, que fica só em dezembro. Não fica em de-
zembro. Esse é um debate que começa em dezembro, 
a não ser que mudem a data-base e comecem agora 
a dizer que a data-base do salário mínimo não é 1º de 
maio, mas 1º de janeiro. Aí é outra história, mas en-
quanto a data-base for 1º de maio, não é a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
que decide; ela aponta os caminhos. Mas esse debate 

do salário mínimo vai se estender por janeiro, feverei-
ro, março e abril.

Falo numa comissão incluindo diversos setores da 
sociedade para se debruçarem em cima do que existe; 
nessa comissão, tenho certeza de que mostraremos 
que a melhora no salário mínimo reativa o mercado 
interno. A população com poder de compra maior vai 
gerar mais empregos porque, para ela comprar, alguém 
tem que produzir e, conseqüentemente, a Previdência 
também arrecadará muito mais.

Alguns dados que não preciso apresentar aqui 
indicam que um real adicionado ao salário mínimo sig-
nifica um ingresso anual de R$193 milhões na econo-
mia. Se elevássemos o salário mínimo de imediato para 
R$300, estaríamos injetando na economia de mercado 
R$7,7 bilhões ao longo de doze meses.

No discurso também cito a receita da Cofins, 
R$31,73 bilhões em 2003; foi aumentado para R$57,78 
bilhões. Enfim, mostro o crescimento dessa arreca-
dação que, com certeza absoluta, dá sustentação à 
Previdência.

Sr. Presidente, Senador Mão Santa, termino, 
reafirmando a nossa posição de que é possível sim 
chegarmos, neste País, a um salário mínimo decente 
porque o atual salário mínimo é indecente. Dizia ontem 
e repito hoje que é o pior salário mínimo do continente 
americano. Não há cidadão no continente americano 
que receba um salário mínimo tão vergonhoso como 
o nosso. Venho dizendo isso ao longo dos últimos 10 
anos. Dizem que tudo está indo bem, mas o salário 
mínimo não aumenta. Mudam os interlocutores do pro-
cesso de negociação, mas o salário mínimo continua 
sem aumento.

Não tenho nada contra bolsa-família, salário-fa-
mília, bolsa-remédio, auxílio-gás, enfim, todos os ins-
trumentos indiretos que ajudam o nosso povo, mas 
estou convencido, Sr. Presidente – e por isso insisto 
tanto –, de que a melhoria da vida daquele que ga-
nha salário mínimo, inclusive da classe média, passa 
pelo reajuste do salário mínimo porque é a referência 
das negociações de quem ganha um ou mais de um 
salário mínimo. Com certeza, voltaremos a este deba-
te durante os meses de dezembro, janeiro, fevereiro, 
março, abril até o dia 1º de Maio.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo Ca-
valcanti, do PPS de Roraima.

S. Exª falará como Líder por cinco minutos, para 
uma comunicação urgente de interesse partidário, nos 
termos do art. 14, inciso II, alínea “a” do Regimento 
Interno.
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O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Sras e Srs. Senadores, homenageio a Polícia Militar 
do meu Estado, que hoje comemora 29 anos de sua 
criação. Cumprimento seu comandante, Coronel Ben-
Hur Gonçalves, e todos os seus comandados, desde 
os oficiais aos praças. Desejo que a corporação seja 
cada dia mais fortalecida. Comemora-se essa data 
hoje com a promoção de oficiais de praças especiais. 
Amanhã a Associação de Cabos e Soldados registrará 
sua comemoração com vários atos.

Quero dizer do meu reconhecimento pelo traba-
lho da Polícia Militar do nosso Estado, que trabalha 
em condições difíceis. Sou testemunha disso. A pedi-
do do comandante do Corpo de Bombeiros, visitei as 
instalações da corporação, que estão imprensadas 
no mesmo quartel da Polícia Militar. As acomodações 
são precárias. Os investimentos em equipamentos têm 
melhorado, mas ainda há muito por fazer.

Neste dia do aniversário da Polícia Militar do Es-
tado de Roraima, quero dizer que estou comprometido 
em conseguir recursos para a construção do quartel 
do Corpo de Bombeiros do Estado, desafogando com 
isso as atuais instalações da Polícia Militar, que care-
cem de reforma e ampliação, mas também, sobretudo, 
buscarmos dar maior apoio a cada um dos integran-
tes da Polícia Militar, seja, por exemplo, construindo 
moradia para os praças e oficiais, como também me-
lhorando o atendimento na área de saúde e outras, de 
que o militar precisa para ter tranqüilidade para exer-
cer bem sua função de dar segurança à população, 
de dar tranqüilidade aos lares de milhares de pessoas 
que moram nos municípios mais distantes daquele 
querido Estado.

Portanto, Sr. Presidente, termino parabenizando 
a Polícia Militar do Estado de Roraima. Por meio do 
seu comandante, Ben-Hur Gonçalves, cumprimento 
todos os membros dessa laboriosa corporação, bem 
como seus familiares.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva, do 
PMDB do Estado do Piauí, onde é presidente do Di-
retório Regional. Sem dúvida nenhuma, S. Exª é hoje 
o mais experiente político do Senado.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem eu me defrontei 
com um artigo publicado no Correio Braziliense, de 
autoria da cientista política Lucia Hippolito. Creio que é 
o momento de divulgá-lo mediante a TV Senado, ouvida 
em todo o país e até no exterior. Vale a pena ler este 
artigo que trata de parte da história política do País.

Antes disso, eu queria dizer o que é o PMDB. Ele 
vem de longe, nasceu depois da redemocratização do 
País. O PMDB vem de alguém do PSD, que era uma 
organização política formidável que conheci muito de 
perto quando fui prefeito no tempo da UDN.

Na verdade, o PMDB é o fruto de uma fusão en-
tre o PP e o MDB. O PP tinha nesta Casa, e eu era 
Senador naquela época, 17 Senadores, se não me 
engano. O MDB tinha uns três ou quatro, entre eles, 
nomes famosos do partido, fundadores dele à época. 
Numa memorável convenção que ficou marcada na 
história política deste País, essa fusão se deu me-
diante um acordo celebrado entre o PP e o MDB para 
formar um único partido. Naquela época, o Presidente 
Figueiredo não queria isso, porque não desejava um 
partido forte. Nós já éramos 17, com mais 5 do MDB. 
Naquela época, só havia 48 Senadores. Se juntasse 
o MDB com o PP, o partido resultante dessa fusão fi-
caria muito forte. Outro partido, naturalmente, acabou 
sendo o atual PFL.

Nós, do Piauí, temos a ver com isso. Vamos falar 
um pouco da história.

Sr. Presidente, nobre Senador Mão Santa, lá da 
minha terra, essa história é assim: na votação para a 
fusão – houve uma convenção memorável do PP e do 
MDB –, era necessário que os votos dos dois partidos 
coincidissem com determinado número que se conside-
rava a maioria juridicamente necessária para formar os 
dois Partidos. Então me procuraram no Diretório Esta-
dual do PP. Os 17 Senadores de então eram ligados a 
Tancredo; dois deles ainda estão aqui: Senador Alvaro 
Dias e Senador Roberto Saturnino, que pertenceram 
àquela equipe de 48 Senadores.

Sr. Presidente, essa Convenção foi vencida por 
cinco votos – foi muito apertada. Houve cinco votos do 
PP do Piauí. Assumi um compromisso com o grande 
brasileiro que foi Tancredo Neves, meu amigo particular, 
que me fez um pedido: “Não falte porque a coisa vai 
ser apertada. Traga o maior número de votos possível 
da Comissão do PP do Piauí”.

Pois bem, foram os cinco votos do PP do Piauí, 
de cujo Diretório eu era Presidente, que consagraram o 
Partido que hoje se chama PMDB. Se não tivéssemos 
vindo aqui, não existiria PMDB coisa nenhuma; haveria 
o PP, que teria seguido outro rumo. O MDB também 
cresceria, mas nunca seria o PMDB.

Como o artigo diz respeito ao PMDB, vale a pena 
lê-lo, se o tempo me permitir fazê-lo.

Meu caro Presidente, olhe os conceitos de Lucia 
Hippolito, que é uma cientista política que entende do 
riscado. Ela forma opinião. O que ela escreve é publi-
cado pelos jornais O Estado de S. Paulo e Folha de 
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S.Paulo. Este artigo foi publicado pelo Correio Bra-
ziliense:

O presidente Lula está mobilizando todo 
o seu charme e poder de sedução para manter 
o PMDB na base do Governo, com dois obje-
tivos: garantir a governabilidade de construir 
uma aliança para a sua reeleição em 2006.

O esforço do presidente é louvável e re-
vela boa compreensão do processo político, 
mas pode redundar em fracasso, se ele não 
entender que o PMDB parlamentar é um, e o 
PMDB eleitoral é outro – aliás, como é da na-
tureza de muitos partidos.

O sistema partidário eleitoral move-se 
de acordo com uma lógica própria. Partidos 
fazem alianças e coligações visando à vitória 
nas eleições. Contados os votos, vê-se quan-
tos vereadores, prefeitos, deputados federais 
e estaduais, senadores e governadores foram 
eleitos. Essa é a força eleitoral do partido.

Mas o sistema partidário eleitoral não se 
traduz automaticamente em sistema partidá-
rio. Por exemplo, o PTB elegeu 26 deputados 
federais em 2002; depois de um regime de en-
gorda artificial [é interessante isto: de engorda 
artificial!], a bancada petebista conta hoje com 
50 deputados, ou seja, quase o dobro do que 
saiu das urnas. Na outra ponta está o PSDB, 
que saiu das eleições com 70 deputados fede-
rais; sofreu uma lipoaspiração [é interessante, 
uma lipoaspiração!] e hoje tem 49.

O partido parlamentar é fundamental para 
compor alianças e grandes acordos que sus-
tentam governos. No caso do PMDB, o papel 
de sua bancada federal de deputados e sena-
dores é contribuir para a governabilidade [é o 
que está acontecendo. Todos sabem disso].

Reeleição é outra história. Tem a ver com 
a força eleitoral do partido, com sua capilarida-
de, sua formidável máquina que se espalha por 
todo o território nacional. E, aí, o poder está nas 
mãos dos diretórios regionais [olhe bem, dos 
diretórios regionais]; o verdadeiro comando do 
PMDB está nas mãos dos governadores.

O PMDB não é para amadores [olha que 
interessante! O PMDB não é para amadores]. 
Trata-se, em primeiro lugar, de uma federação 
composta de 27 PMDBs estaduais, autônomos, 
porque no partido a lógica regional é soberana 
[eu tenho dito isso]

Mesmo emagrecendo a cada eleição, o 
PMDB ainda é uma respeitável máquina. Tem 
seis governadores, três vice-governadores, 23 

senadores, 76 deputados federais, 152 depu-
tados estaduais. E acaba de eleger 1.058 pre-
feitos e 11.373 vereadores. Sua Convenção 
Nacional é composta por mais de 600 dele-
gados de origem municipal e estadual, além 
do Diretório Nacional. Portanto, as lideranças 
em Brasília podem espernear à vontade, mas 
quem tem força no PMDB são os diretórios 
estaduais e os governadores. 

E o Partido é assim porque foi construído 
assim. Não custa lembrar que os fundadores 
do PMDB vinham do velho PSD de antes de 
64, a mais perfeita construção partidária que 
o Brasil já teve em toda a sua história. Perto 
do que foi o PSDB, o PT é apenas um apren-
diz de partido. 

Ulysses Guimarães e Tancredo Neves, 
entre outros, trouxeram para o PMDB a expe-
riência pessedista de um partido altamente 
federativo, com diretórios regionais poderosos 
e caciques estaduais com voz ativa nas deci-
sões partidárias. No PSD, e depois no PMDB, 
quem tem voto tem voz. Não há aparelhismo 
nem centralismo democrático que possam ini-
bir o poder das lideranças regionais. 

Por isso, por reconhecer e respeitar a 
lógica da política estadual, é que de vez em 
quando o PMDB se comporta aparentemente 
como um partido desarticulado, sem coesão 
nem disciplina internas. 

Também por respeitar a primazia das 
instâncias regionais, o PMDB é diferente em 
cada Estado brasileiro. Como acontece em 
qualquer país verdadeiramente federativo, o 
partido político nacional não se reproduz au-
tomaticamente nos Estados. Os diretórios es-
taduais espelham características das culturas 
e da dinâmica político-partidária de cada um 
dos Estados, ou seja, assumem a feição das 
regiões onde se instalam.

O partido não pode ser um alienígena, 
tem que sentir o pulso do Estado onde mora 
seu eleitor. Em que pese a importância de 
manter uma unidade partidária nacional, é 
vital reconhecer a importância das peculia-
ridades regionais para conquistar o apoio do 
eleitorado.

Por isso, o PMDB de Pernambuco é di-
ferente do gaúcho, que, por sua vez, é distinto 
do PMDB paranaense. Compreender a com-
plexidade e a sofisticação desse que é, até 
agora, o mais bem-sucedido partido político 
brasileiro dos últimos 25 anos pode contribuir 
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para superar as discussões primárias sobre 
fisiologismo, apego a cargos e outros temas 
menores.

O PMDB não se resume a uma disputa 
pequena entre Sarneys e Renans. O PMDB 
é, em resumo, o fiador do equilíbrio político 
brasileiro e crucial para a garantia da gover-
nabilidade. 

Creio que não há nada mais completo do que essa 
referência feita pela Lucia Hippolito sobre o PMDB.

Por isso, meus caros colegas Senadores, tive-
mos encontros com o Presidente. Ele teve encontro 
conosco em jantar e, com os companheiros do PMDB 
na Câmara, em almoços. 

Cumprimentei o Senhor Presidente Lula naquele 
jantar porque senti na sua fala a sinceridade de quem 
quer acertar, a sinceridade advinda da simplicidade 
de alguém que veio dos metalúrgicos do ABC paulista. 
Cumprimentei-o pela sinceridade com que falou conos-
co, pedindo nosso apoio, pedindo a coalizão, para que 
o seu programa de Governo possa ter êxito. Então, Se-
nhor Presidente, olhe bem como o seu Governo está 
constituído. É necessário que os ministros de Vossa 
Excelência compreendam o papel do PMDB, aqui muito 
bem descrito pela cientista política Lucia Hippolito. O 
PMDB é isto aqui. Todos os seus diretórios regionais 
têm satisfações a dar aos seus eleitores e querem 
saber se estamos participando do Governo; eles nos 
perguntam isso. E participar do Governo significa par-
ticipar mesmo das decisões governamentais. 

Recebemos aqui uma quantidade enorme de 
MPs. Acredito que muitas delas são necessárias ao 
desenvolvimento do País, mas muitas delas não o 
são. E quem reconheceu isso aqui foi o próprio Líder 
Aloizio Mercadante, ontem, achando que é necessário 
um melhor entrosamento político. 

O PMDB é realmente uma fonte de inspiração 
política, Senhor Presidente. Ouça as Lideranças do 
PMDB, ouça todas as Lideranças desta Casa, pois 
há homens experientes em todos os partidos. Mas o 
PMDB, que está na base de sustentação, precisa ser 
ouvido em primeiro lugar. 

O PT de Vossa Excelência, o Partido que go-
verna, tem muito o que aprender ainda sobre política. 
Lucia Hippolito diz que ele é aprendiz de política ainda 
e, sendo aprendiz, erra por várias formas. Erra porque 
não conhece os assuntos, erra porque quer impor a sua 
vontade – isso está acontecendo – e cria problemas 
nas bases partidárias de sustentação do Governo.

Por isso, Sr. Presidente, com a experiência que 
tenho, digo que ouça o PMDB. Sou o mais antigo Se-
nador desta Casa, não só em idade, pois, para mim, 
só tenho 40 anos aqui na mente, graças ao bom Deus. 

E toda hora o Senador Mão Santa diz daquela cadeira 
– e fico meio constrangido – que sou a estrela Antares. 
A estrela do Piauí é da constelação Antares – que só 
tem uma estrela –, e S. Exª, toda hora, fica querendo 
me transformar nessa estrela. Bondade dele, que foi 
um grande Governador. 

Quero dizer aos que formam hoje o Governo que 
ouçam o PMDB. Igualmente, meu caro companheiro 
Aldo Rebelo, que está lá nas decisões políticas, ao lado 
do Presidente: ouça o PMDB. As reivindicações que o 
PMDB apresentou ao Presidente devem ser cumpridas 
sem delongas, para que o Partido entenda que está 
na base do Governo, mas que tem respeitabilidade. 
Os seus pedidos devem ser atendidos imediatamente, 
para provar que o Governo está vivo e atento ao que 
lhe pede sua base de sustentação.

Por isso, fiz questão de ler esse artigo que diz o 
que é o PMDB, com toda a clareza. Eu, como Presidente 
do Diretório Regional do PMDB, confirmo em gênero, 
número e grau o que disse Lucia Hippolito nesse seu 
extraordinário artigo sobre o nosso Partido.

Queria encerrar minhas palavras com esta, diga-
mos assim, sugestão: ouçam o PMDB.

O PMDB, por meio deste representante aqui, 
apresentou ao Governo um trabalho – que não foi 
feito no chute –, pedindo informações a quem sabe 
dar informações. A minha proposta para a criação de 
uma câmara de gestão para consertar as estradas 
brasileiras nasceu de informações concretas da Fe-
deração dos Construtores de Estradas, da Federação 
dos Transportadores de Carga. Temos hoje mais de 
36 mil quilômetros de estradas federais destruídas no 
País. A riqueza do País circula por essas estradas, e, 
por estarem esburacadas, elas arrebentam mais de-
pressa ainda.

Abre-se o jornal e lá diz que o Ministério dos 
Transportes vai ter R$6 bilhões. Se aplicarem errado 
os R$6 bilhões, não consertam os 36 mil quilômetros 
nunca. É necessário, em primeiro lugar, que haja pro-
jetos. Ninguém conserta estradas sem projetos. E pro-
jetos feitos à moda antiga, como ainda o são, digamos, 
naquele tipo de burocracia que existe nos ministérios 
brasileiros, não tem novidade. É aquela velha história: 
abre-se uma licitação, a empresa ganhadora manda 
a sua equipe para o campo sondar se o asfalto está 
deteriorado aqui e ali e levam três meses para concluir 
esse estudo; depois trazem o resultado e apresentam 
o projeto, levando outros três meses. Com menos de 
seis meses o Ministério dos Transportes não tem pronto, 
na mão, um projeto de construção ou de reconstrução 
de uma estrada. 

Há, naquela proposta que fiz, informações muito 
mais avançadas. Existem equipamentos, como um car-
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rinho que funciona com infravermelho e que, metro a 
metro, vai detectando e informando como está o asfalto 
e como está a base. Por exemplo, tive uma informação 
das equipes de São Paulo de que, em um mês, pode-
se ter seguramente 8 a 12 mil quilômetros de projeto. 
Então, em quatro meses, serão 32 mil quilômetros de 
projeto. Logo no primeiro mês, 8 mil quilômetros de 
projeto para poder começar. Mas começar do jeito que 
está aí? Pega o dinheiro do Ministério dos Transpor-
tes, que tem uma série de estradas catalogadas como 
essenciais, o dinheiro não dá para fazer uma estrada 
inteira, então só faz um pedaço e deixa o resto para 
o ano que vem. Enquanto isso, o frete da riqueza bra-
sileira, que, com certeza, vai cair no consumidor, fica 
35% mais alto por causa dos buracos. 

O conserto disso é que me deixa aflito.
Sr. Presidente, dê-me mais dois minutos para 

terminar. 
Por incrível que pareça, com R$2 bilhões por 

ano, em três anos consertaremos os 32 mil quilôme-
tros. Consertaremos, não; faremos novos quilômetros: 
base nova, asfalto novo. 

Ora, o Ministério diz que tem R$6 bilhões para o 
ano que vem. No fim do ano, vamos ver se com esse 
montante terá consertado ao menos dez mil quilôme-
tros. Não terá consertado nada.

Por isso, com a experiência que tenho, é Câmara 
de Gestão, Senhor Presidente Lula. O PMDB é que 
está dizendo a Vossa Excelência. Com a experiência 
que tenho, posso falar isto: crie a Câmara de Gestão, 
Senhor Presidente, entregue a chefia ao Chefe da Casa 
Civil, como ocorreu no caso no apagão – Pedro Parente 
era o Ministro-Chefe da Casa Civil à época –, e ponha 
um grupo gestor de engenheiros altamente qualifica-
dos. O Ministério dos Transportes terá representação, 
como também o terá o Ministério do Planejamento, o 
Ministério da Fazenda. O grupo será composto pelo 
próprio Governo, mas é um grupo gestor que coman-
da, dá as ordens, facilita para que as coisas andem 
mais depressa.

O Brasil tem pressa para economizar dinheiro, 
para economizar os R$7 bilhões que estão sendo jo-
gados fora todos os meses nas freadas e acelerações 
dos caminhões, das carretas, que já são hoje em nú-
mero de dois milhões. O que estou falando é do co-
nhecimento dos transportadores de cargas, que sabem 
que tudo o que estou falando é verdade. 

Se tivermos as estradas todas recuperadas, o fre-
te de 35% a mais vai para baixo em favor do consumi-
dor. E o que mais vai para baixo? A Petrobrás deixará 
de gastar e jogar fora quatro bilhões de litros de óleo 
diesel, que são perdidos, jogados fora. Quatro bilhões 
de litros representam quase R$7 bilhões de reais e o 

reparo, em três anos, custa R$6 bilhões. Não há como 
não entender isso, pelo amor de Deus! 

Senhor Presidente, ouça o PMDB! Sou o autor, 
mas não quero glória nenhuma para mim. Sou o autor, 
porque já fiz quatro mil quilômetros de estradas no meu 
Estado quando era Governador. Ninguém me ensina 
nada sobre rodovia, aprendi tudo com os mestres e, 
como Engenheiro que sou, sei que dessa forma fare-
mos com que, num Dia D, num dia só, 120 empresas 
de engenharia brasileira, entre grandes, médias e pe-
quenas, que estão hoje paradas, poderão trabalhar e 
reparar a malha rodoviária brasileira ano a ano e, em 
três anos, estará tudo pronto, não tenho dúvida. Aí, a 
obra durará mais 20 anos, tenho certeza, porque não 
vão fazer obra pela metade, vão fazer coisa séria. Um 
milhão de pessoas entrarão nesse esquema de gera-
ção de renda.

Encerro as minhas palavras fazendo um apelo ao 
Presidente Lula: Presidente, crie a Câmara de Gestão, 
e o seu governo vai ganhar os aplausos do País todo, 
porque é no País todo que os 36 mil quilômetros de 
estradas federais estão destruídas. As estradas esta-
duais, em alguns Estados, estão boas. O Governador 
Mão Santa recuperou uma malha enorme de estradas 
estaduais que fiz no meu tempo, e ele fez outras novas. 
Das federais ninguém cuida, acabam mesmo, estão 
acabadas no País.

É um apelo que faço e espero que esta fala produ-
za algum resultado, já que o PMDB está nesta briga se 
fica ou não no Governo. É importante que fique e que 
o Governo acredite no PMDB e aceite suas sugestões. 
Uma delas é a Câmara de Gestão. Ouça o PMDB e 
crie a Câmara de Gestão. O Brasil agradecerá!

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Temos a honra de dizer para o Brasil que acabamos 
de ouvir um dos homens de maior experiência política 
no nosso País. Alberto Silva foi eleito, em 1948, Prefeito 
da minha amada Parnaíba; de lá para cá, nunca exis-
tiu um Prefeito tão empreendedor e tão capaz. Como 
Shakespeare diz: vamos somar a experiência e a com-
petência e teremos a sabedoria. Alberto Silva repre-
senta a sabedoria. S. Exª é para nós o que foi Nelson 
Carneiro nesta Casa. A experiência de Nelson Carneiro 
nos trouxe Carreiro – um bem nunca vem só.

Alberto Silva é um nome que engrandece o PMDB, 
esta Casa e a pátria. Eu, no lugar do Presidente da 
República, o teria com conselheiro do Governo.

Concedo a palavra ao extraordinário Senador 
Arthur Virgílio, Líder do PSDB, do Amazonas.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSBD – AM. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente. Endosso as palavras 
de V. Exª a respeito da qualidade, da experiência, do 
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talento do Senador Alberto Silva, e muito obrigado a V. 
Exª pelas reiteradas manifestações de apreço pessoal 
por este seu modesto colega do Amazonas.

Sr. Presidente, faço hoje apenas um vôo de pás-
saros sobre os jornais brasileiro. O Jornal do Com-
mercio, do Recife: “Combustível fica mais caro hoje”; 
outra notícia: “Sem-terra ocupam a fazenda Recreio”, 
e mais: “Protestos contra aumento de passagem de 
ônibus contra a prefeitura petista de Recife”.

Ainda “Protestos contra Aumento de Passagens 
de Ônibus contra a Prefeitura Petista de Recife”. Ga-
zeta Mercantil: “Brasil Pode Perder US$800 Milhões 
com Soja em 2005”. Gazeta Mercantil: “Brasil Precisa 
Definir seu Papel”. Diz o Presidente Fernando Henri-
que Cardoso:

A idéia de fazer acordos tópicos vem em 
um quadro mais defensivo do que ofensivo. 
Nós temos uma política defensiva. E eu acho 
que nós deveríamos passar para uma política 
ofensiva e tomar a decisão de nos integrarmos 
à economia global.

Muito delicadamente, o Presidente Fernando Hen-
rique apenas diz que o Presidente Lula, na verdade, 
faz espalhafato, mas é incompetente quando se trata 
de política externa.

Estado de Minas: “Gasolina Sobe Outra Vez”. E o 
Presidente Lula apela por compensação aos Estados, 
quando depende dele cumprir a palavra que empenhou 
junto aos Governadores. Dispensamos todo o gesto 
teatral de solidariedade que teria de ser expresso nos 
votos de sua Bancada aqui ao cumprirem os acordos 
firmados pelo Presidente da República.

Zero Hora, do Rio Grande do Sul, resvala para 
a corrupção: “Fraudes no Programa Bolsa-Família se 
Espalham pelo Estado”. Outra notícia: “Aumento de 7% 
da Gasolina é o Terceiro do Ano”. Outra notícia: “Infân-
cia Desamparada”. Faço, Sr. Presidente, na verdade, a 
crônica do desgoverno. Refiro-me à matéria da primeira 
página do Zero Hora. Dentro do jornal, há a manche-
te: “Aumentam Indícios de Fraude no Bolsa-Família no 
Estado”. E o Fantástico já tinha sido tão eloqüente, de-
nunciando esse crime triplicado, que é o crime, em si, 
de desvio de dinheiro público, crime brutal perpetrado 
contra o futuro das crianças brasileiras.

O Estado de S. Paulo traz um calhamaço de 
páginas com essas notícias. Na primeira página, há: 
“Um dia de fúria dos ex-aliados de Lula. Gasolina sobe 
4,2%; Diesel, 8%. Não subiu antes da eleição por mo-
tivos eleitoreiros, pura e simplesmente por motivos 
eleitoreiros.” 

Mostrou que tinha razão a equipe econômica, o 
Copom, quando exigiu da Petrobrás que fizesse um 

realinhamento de preço. Houve uma nota malcriada 
do Presidente da Petrobrás, mas agora o preço che-
gou ao que deveria ter chegado antes, ou seja, não 
aumentaram a gasolina e o diesel antes por motivos 
absolutamente eleitoreiros e demagógicos.

O Presidente Fernando Henrique pergunta por 
que o Governo quer maioria se não tem projeto para 
indicar a essa maioria que vote e por ele empreenda 
uma luta estratégica.

Ainda consta de o Estado de S. Paulo: “Lula se 
queixa da indiferença do povo”. Sr. Presidente, não te-
nho como não me lembrar de algo parecido, porque, 
quando as coisas dão errado, o Presidente vaidoso 
pensa sempre que a culpa é do povo. O Presidente 
João Figueiredo, que V. Exª e eu tanto combatemos, 
Senador Álvaro Dias – sem dúvida V. Exª era opositor 
dele, Senador Mão Santa –, chegou a dizer aquela cé-
lebre frase que preferia o cheiro de cavalo ao cheiro 
do povo. O Presidente Lula está no mesmo caminho. 
Já está se queixando da indiferença do povo em re-
lação a ele. 

Na verdade, o povo é generoso ao ser indiferente. 
Deveria estar bem mais atento ao desgoverno que vai 
sendo praticado e perpetrado contra este País.

Sr. Presidente, falando ainda sobre o Presiden-
te Lula, lembro-me de um poema de Berthold Brecht, 
chamado Poema Clandestino, escrito depois da re-
volta popular, em 1953, na antiga República Democrá-
tica Alemã. Leio o poema para V.Exª e para a Casa. 
Diz Brecht:

Depois do levante do 17 de junho 
O secretário da União dos Escritores 
Mandou distribuir panfletos 
Na Stalinee, 
Nos quais se podia ler que o povo 
Deixara de merecer a confiança do Go-

verno.
E só poderia reconquistá-la, agora, 
à custa de muito trabalho. 
Mas não seria então
Mais simples se o Governo 
Dissolvesse o povo e 
Elegesse outro?* 

Ou seja, Figueiredo, quando preferia cavalo ao 
povo, no fundo, ele queria outro povo no lugar daquele 
que o criticava tanto. Lula já acha que o povo está indi-
ferente. Quem sabe daqui a pouco ele delira imaginando 
que seria melhor construir o novo povo, ele imagina-
ria que daria menos trabalho do que ele construir um 
novo Governo, um Governo de verdade. E essa é sua 
obrigação, para se credenciar ao respeito duradouro 
do povo e da História. 
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“Gasolina e diesel ficam mais caros hoje. No fim, 
a Petrobras desobedeceu o Copom”, observa o Jornal 
O Estado de S. Paulo. “Na esplanada dos Ministérios, 
há uma onda de protestos contra o Governo.” 

E diz economista Plínio de Arruda Sampaio Filho: 
“Se não mudar, Lula terá de romper com seus aliados 
históricos.” 

“Governo de resultados”, editorial no Estadão de 
hoje. “Quando o Presidente Lula exige de seus Minis-
tros do Governo de resultados em 2005, o resultado 
que tem em mente é sua reeleição em 2006.” 

Quando ele lembra ao PMDB que o par-
tido mantém o nome nacional para concorrer 
ao Planalto, sugerindo, portanto, que a agre-
miação fará melhor se ficar no Governo, com 
mais espaço naturalmente e desta vez integrar-
se à coligação eleitoral vitoriosa em 2002, a 
intenção é a mesma. E é para isso também 
que até o PP poderá desfrutar de Ministério 
na reforma que virá. O empenho de Lula nes-
sa composição e o fato de ter ele assumido, 
pessoalmente, e solitariamente, o comando da 
articulação política do Governo indicam que 
ele deve concordar com a avaliação do ante-
cessor Fernando Henrique, segundo a qual, 
o desfecho das eleições municipais mostrou 
que o Presidente não é imbatível.

Na verdade, só há uma coisa com começo, meio e 
fim neste Governo: as tratativas do Presidente Lula para 
tentar se reeleger Presidente. No mais, está parado.

Celso Ming, em seu belo artigo de hoje, no jornal 
O Estado de S. Paulo:

A direção da Petrobrás tratou a opinião 
pública com descaso. Durante meses, negou 
que houvesse desalinhamento de preços, mes-
mo não podendo esconder que o reajuste de 
outros derivados, como o do querosene e de 
aviação e do óleo combustível obtivesse tra-
tamento.

Mais adiante, diz Ming:

Uma segunda questão a examinar é a 
chamada divergência entre a Petrobrás e o 
Banco Central. Na ata da reunião do Copom, 
realizada em outubro, o Banco Central adver-
tiu a Petrobrás de que o atraso no reajuste 
concorria para deteriorar as expectativas dos 
agentes econômicos e prejudicava a execução 
da política monetária.

Ou seja, a eleição primeiro, os interesses do 
País, depois.

Sr. Presidente, peço que tudo seja inserido nos 
Anais da Casa.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Arthur 
Virgílio, apenas para acrescentar...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com 
muita honra, Senador Álvaro Dias.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Uma matéria 
do jornal Valor Econômico mostra o quanto perdeu 
a Petrobras por adotar a postura eleitoreira, que não 
beneficia a população porque agora anuncia o reajus-
te com o atraso, que significou um prejuízo enorme 
para o País. A estatal deixou de ganhar 4 bilhões, por 
manter os preços da gasolina, e mais 2 bilhões per-
deu com a venda de diesel por um preço mais barato 
do que o das importações brasileiras. Portanto, Sena-
dor Arthur Virgílio, V. Exª, com muita responsabilidade 
pública, vem à tribuna para denunciar os prejuízos a 
que somos submetidos, nós, brasileiros, em função 
da postura eleitoreira do Governo, que contraria toda 
a sua pregação, na esteira desse sepultar de dogmas 
e postulados apregoados durante tanto tempo pelo 
PT no País.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Álvaro Dias. V. Exª me enseja a dizer 
que o Governo tem um caráter de certo hermafrodi-
tismo político. 

Vejam ainda o que diz O Estado de S. Paulo: 
“Governistas tentam salvar sigilo de aliados do MST” 
e V. Exª, Senador Álvaro Dias, era o Presidente da Co-
missão Parlamentar de Inquérito sobre a crise no cam-
po. “Dois Deputados do PT e um do PC do B queriam 
anular sessão da CPI da Terra que autorizou a abertura 
de dados”. Ou seja, supostamente haveria corrupção 
ali, mas pensavam que não se deveria investigar. Pa-
rece, então, que são aliados do MST. 

O Estado de S. Paulo publicou também: “MST 
caminha para Oposição, diz D. Tomás Balduíno”. “Mo-
vimentos populares estão frustrados com Lula, afirma 
o Presidente da CPT”. É um exemplo puro de herma-
froditismo político.

O mesmo jornal publicou: “PFL convoca Gastão 
para explicar acusações. Segundo o Senador José Jor-
ge, declarações do ex-Secretário contra o Ministério da 
Saúde são de extrema gravidade”. É o lado mais obs-
curo que tem sido recorrente no Governo do Presidente 
Lula. “Fernando Henrique Cardoso faz duro ataque à 
política agrária de Lula, alertando para os perigos do 
descontrole civil e do descontrole econômico”.

A Folha de S.Paulo publica matéria de quase 
uma página, intitulada: “Estudantes e sem-terra vão 
às ruas protestar contra Lula”. A página inteira pra-
ticamente. E não há nenhum Partido atiçando isso, 
como havia contra FHC, contra José Sarney. O PT 
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encabeçava o movimento. Agora, não. É espontâneo. 
É o povo mesmo.

Matéria da Folha de S.Paulo intitulada “Lula vi-
ria por empresários, diz D. Tomás. D. Tomás acusa o 
Presidente Lula de não se interessar em discutir com 
os movimentos sociais e diz, do alto da sua autorida-
de que, se fosse uma reunião com empresários, Lula 
iria cheio de gracinhas, iria cheio de piadas, iria com 
seus ternos elegantes.Iria.”

Aqui temos o Presidente dando mau exemplo 
para nossos filhos e netos: “Presidente come bombom 
e joga o papel no chão” – Folha de S.Paulo. Presi-
dente, coloque no cinzeiro. Não jogue no chão. É feio. 
Está ensinando mal as crianças.

Folha de S.Paulo: “Ex-assessor de Humberto 
Costa ataca o Governo.” E aí envereda pelo caminho 
do desmando do desvio de recursos públicos.

Folha de S.Paulo: “Sem-terra invadem Incra e 
enfrentam a PM.” Aqui o PT impede que se investigue 
corrupção dentro do Movimento dos Sem Terra.

“Banco Central e Congresso viram alvo de ma-
nifestantes.” 

Folha de S.Paulo: “Copom admite altas maiores 
dos juros para manter a meta de inflação”. 

Escreve o jornalista Kennedy Alencar, em maté-
ria por ele assinada: “Queda de juros só vem a partir 
de março.” Quem sabe?

“Banco Central terá de rever projeção para ga-
solina no ano.” 

Folha de S.Paulo: “Combustível sobe pela se-
gunda vez em 42 dias.” “Mercadante acusa Governo 
de abusar da edição de medidas provisórias.” “Banco 
Central afirma que ritmo da alta de juros pode ser ace-
lerado.” “MST invade, na Bahia, fazenda de suspeito 
de chacina.”

Folha de S.Paulo: “João Paulo acusa PMDB de 
obstruir votações.” Vaca não reconhece bezerra, Pre-
sidente Mão Santa. Eles estão brigando entre eles. 
Ninguém briga conosco. Todos brigam entre si. 

Folha de S.Paulo: “Copom admite altas maiores 
dos juros para manter meta.” 

Ainda Folha de S.Paulo: “Combustível”...
Estou repetindo. É tanta notícia ruim que eu estou 

repetindo.Não quero que me acusem de ter repetido 
notícia ruim porque o Governo não precisa disso.

Folha de S.Paulo: “Mercadante critica a ação 
de Lula no Senado”. E o Presidente aqui resvala para 
o desespero. “O Presidente quer elevar mínimo para 
R$300”. Seu compromisso não era esse; seu com-
promisso era dobrar o valor real de compra do salário 
mínimo em quatro anos, e ele teria que fazer algo bem 
diferente disso para cumprir seu compromisso de cam-
panha. A outra saída era a hombridade de dizer para a 

Nação, numa cadeia de rádio e televisão, que ele não 
está sendo capaz de cumprir com a sua meta, com o 
seu compromisso. Seria uma atitude de mais hombri-
dade, algo mais firme, mais justo, mais decente, mais 
ético, mais honrado.

Folha de S.Paulo: “Gasolina deve subir mais de 
3% na bomba”. E era para ter subido antes da eleição. 
Subiu depois porque eles estavam a fim de votos.

O Globo: “Críticas de ex-secretário abrem crise 
na saúde. Gastão Wagner acusa Humberto Costa (atual 
ministro) de priorizar o marketing. Ministro atribui críti-
cas a ressentimento pessoal”. E tome petista brigando 
com petista! Esse é o quadro do desgoverno e do de-
salento que a Nação é obrigada a suportar.

O Globo: “Ministro Bastos defende presidente do 
Incra: é mais uma questão de linguagem.” Entende o 
Ministro Bastos que o presidente do Incra, falando para 
nove mil pessoas, ter dito que o agronegócio é inimi-
go dos movimentos sociais é apenas uma questão de 
linguagem. Está tolerante o meu prezado amigo Minis-
tro Márcio Thomaz Bastos com algo que tem muito a 
ver com a manutenção da ordem interna desse País, 
portanto muito a ver com a Pasta que ele tem todas 
as condições de abrilhantar pela sua respeitabilidade 
pessoal e pelo seu nível de preparo intelectual, que é 
dos melhores.

O Globo, página inteira: “Fogo é mais que amigo. 
Mercadante, Líder de Lula, e João Paulo, Presidente 
da Câmara, atacam o governo. Protestos no Congres-
so e nas ruas. Fernando Henrique, não se pode tentar 
redescobrir a pólvora. Ex-Presidente diz que governo 
dá força ao reivindicacionismo incessante do MST”.

Aí vem o Presidente do PT, José Genoíno, cha-
mando o ex-Presidente Fernando Henrique de arrogan-
te e distorcendo as suas palavras. Diz que o Presidente 
teria dito que apenas no PSDB haveria gente preparada 
para ser Presidente da República. E o Presidente não 
disse isso. Vou ler o que disse o Presidente Fernando 
Henrique: “Talvez o PSDB seja o único partido que 
disponha de tantas pessoas qualificadas para serem 
candidatas”. Quando se diz qualificadas não é apenas 
moralmente ou intelectualmente, mas qualificada tam-
bém eleitoralmente. Vemos o PFL dirigindo suas bate-
rias para o Prefeito César Maia; vemos o Governador 
Germano Rigotto no PMDB; vemos no PT Lula e apenas 
Lula; vemos quatro, cinco, seis nomes no PSDB. Foi 
apenas isso que o Presidente Fernando Henrique quis 
dizer. E o Presidente do PT, em sua resposta, nessa 
ânsia quase doentia de tentar silenciar o ex-Presidente 
da República, distorce o que ele diz.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me per-
mite um aparte?
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já 
lhe concedo um aparte, Senador Mão Santa. Apenas 
avanço um pouco mais.

O Globo: “PP, PTB e PL ameaçam fazer boicote”. 
Ou fazem o que eles querem ou tem boicote contra 
matérias de interesse do Governo na Casa. São aliados 
do Governo, e não adversários. Os adversários somos 
nós. Ontem aprovamos aqui seis medidas provisórias, 
e o Governo não tinha maioria para fazer algo pareci-
do. Aqui mostramos que a Oposição critica, mas quer 
o Brasil andando, não quer o Brasil parado.

Correio Braziliense: “Renda do brasiliense cai 
40% nos últimos anos.” Mas vamos ser honestos: isso 
tem a ver com o problema do Distrito Federal, com o 
problema da economia brasileira, não se refere apenas 
ao Presidente Lula. Vamos ser bem honestos. Tem aqui 
várias prisões. Protestos contra o Governo do Presi-
dente Lula. A manchete também diz: “Vaias e prisões. 
Protestos contra o governo do Presidente Lula”.

O Globo: “Sem-Terra e estudantes invadem pré-
dio do Incra”. Protestos no Congresso e nas ruas. MST 
faz manifestação na Esplanada contra reformas do Go-
verno Federal. Portas de Vidro e duas vidraças foram 
quebradas. Houve confronto com policiais e oito pes-
soas ficaram feridas. Agricultores invadem fazenda”. É 
o quadro do desatino e da inércia administrativos.

Correio Braziliense: “Protestos. Manifestação 
organizada pelo Partido da Solidariedade (PSOL) e por 
sindicalistas na Esplanada dos Ministérios tem como 
saldo dois estudantes presos, vidros do Congresso 
quebrados e carros amassados. Policiais detêm ma-
nifestantes na frente do Congresso. Minoria provocou 
confronto, que acabou com dois estudantes presos. 
Passeata terminou em confronto” e “CPT (Comissão 
Pastoral da Terra) critica Governo Federal”. 

E diz Dom Tomás Balduíno: “Se ao invés de 12 
mil trabalhadores estivessem aqui 12 mil empresários 
Lula teria vindo”. É incrível como Dom Tomás Baldu-
íno está decepcionado com os rumos adotados pelo 
Presidente Lula.

Não sou aliado de Dom Tomás Balduíno, sou ad-
versário de suas idéias até. Entretanto, tudo que peço 
dele é respeito, e não vejo que ele tenha alguma razão 
para não me respeitar quanto ao que mantenho de co-
erência e de firmeza em relação aos meus pontos de 
vista. Quem se elegeu com os votos e com o apoio de 
Dom Tomás Balduíno foi Lula, a quem ele dirige essas 
palavras que até parecem desrespeitosas.

O brilhante Presidente do PPS, Roberto Freire, diz: 
“O que eles fazem não é coalizão, é ajuntamento”.

Correio Braziliense de hoje: “Fernando Henrique 
Cardoso ataca Lula. Falta criatividade. Ele condena o 
fracasso das políticas sociais”.

O Presidente Nacional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Roberto Busato, diz: “Considero sofrível o 
desempenho do Governo Lula”. Ele foi gentil; queria 
dizer coisa pior. 

Jornal Correio Braziliense: “Política Econômi-
ca – Ata do Copom mostra que os índices do custo 
de vida e os aumentos nos preços dos combustíveis 
continuam pressionando a Selic”. A taxa foi elevada 
em meio ponto percentual na semana passada, o que 
significaria, segundo o Jornal Correio Braziliense, si-
nal de nova alta de juros.

Jornal do Brasil: “Mercadante reclama de ex-
cesso de MPs”.

Jornal do Brasil: “Violência marca protesto es-
tudantil”.

Jornal do Brasil: “Infeliz, Dirceu cogita de voltar 
à Câmara”. Mas a Câmara não é consultório de psi-
canálise para ninguém. A Câmara é para ser dirigida 
por alguém altivo, que venha para cá mostrar coope-
ração com o Governo, mas com independência. Não 
é escritório de psicanálise: estou infeliz, vou ser pre-
sidente da Câmara. Daqui a pouco alguém diz: vão 
me dar a presidência do Senado porque estou infe-
liz. Não é consultório de psicanálise. É fundamental 
percebemos o que pretende a Câmara como melhor 
caminho, a partir da decisão soberana de seus mem-
bros. Vamos respeitar a Câmara dos Deputados e o 
Congresso Nacional.

Jornal do Brasil: “Combustíveis voltam a subir” 
e “COPOM sinaliza alta de juros”.

Jornal do Brasil, na primeira página: “Sobe o 
preço dos combustíveis”.

E uma notícia boa: um mafioso americano foi 
preso. Seria bom que não tivéssemos nenhum ma-
fioso solto, americano ou de qualquer nacionalidade, 
principalmente os nacionais, do ponto de vista do 
brasileiro.

Jornal do Brasil: “Movimentos sociais se dis-
tanciam do Governo”; “Mais de oito mil manifestantes 
criticam política econômica e Reforma Agrária”; “CUT 
participa da marcha e já programou a próxima”. A 
crise no campo: “Mandante de chacina tem fazenda 
invadida”.

E, finalmente, o Valor Econômico: “Correção 
do Imposto de Renda longe da inflação”. Ou seja, um 
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mero arremedo de solução apresentado aqui pelo 
Governo.

Eu acordei muito cedo para trabalhar. Eu queria 
ver em que pé estava o Governo Lula do ponto de vista 
da mídia, e aqui estamos vendo. A mídia, supostamen-
te, representa uma ótima perspectiva de formação de 
opinião pública.

E a última matéria de hoje: “Ministério – Lula quer 
reforma pronta antes da Convenção”. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já lhe 
concederei o aparte, Senador Mão Santa.

O Presidente Lula não quer a reforma do seu 
Ministério para tornar o Governo mais eficiente, mais 
eficaz; ele a quer antes da Convenção do PMDB. Ou 
seja, a preocupação dele não é o País, mas é saber 
se ele não perde o apoio do PMDB. Ele poderia ter 
uma relação com o PMDB como tem com o PSDB, 
ou seja, o PMDB quer devolver os cargos – eu penso 
que deveria fazer e não quero me meter em assunto 
interno desse Partido. Nós do PSDB apoiamos tudo 
que é de interesse da Nação e não abrimos mão da 
independência de criticar o Governo. Seria, talvez, este 
o caminho mais justo. Mas esta matéria é deplorável: 
“Lula quer reforma pronta antes da Convenção”. Não é 
reforma pronta para governar bem o País, não é reforma 
pronta para dar solução a problemas tão graves, e sim 
reforma pronta para resolver uma pendenga política 
com um de seus aliados. Isso diminui o tamanho do 
Presidente da República; isso diminui a majestade do 
cargo de Presidente da República; isso reduz o nosso 
nível de atuação política a algo mesquinho, pequeno, 
menor do que o coração do povo brasileiro.

Ouço, ao encerrar, o nobre Senador Mão Santa, 
que me honrará com o seu aparte.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Arthur 
Virgílio, atentamente ouvi todo o seu discurso, bem 
como todo o País. Eu quero dar aqui um testemunho. 
Precisamente hoje, dia 26 de novembro, quase dois 
anos, aprendi que “quem nunca comeu mel quando 
come se lambuza”. O PT chegou ao Governo e pen-
sou em transformar este País em Cuba. O Senado foi 
a resistência; no Senado, V. Exª. Um quadro vale por 
dez mil palavras. Hoje, sexta-feira, ninguém do PT 
está aqui, mas V. Exª está presente, cumprindo com 
seu dever de Oposição, essencial e fundamental para 
fortalecer a democracia. V. Exª se iguala ao oposicio-
nista Rui Barbosa, ao seu pai, Arthur Virgilio, a Affonso 
Arinos, a Teotônio Vilela, a Mário Covas e a tantos ou-

tros. Foi, sem dúvida alguma, sua inteligência, acom-
panhada da sua coragem, que fez o PSDB ressurgir. 
Só estou a lamentar que Fernando Henrique tenha 
falado em alguns líderes que podem chegar, através 
do PSDB, à Presidência da República e não tenha dito 
o nome de V. Exª. O próprio Fernando Henrique saiu 
daqui do Senado. Ninguém representou tão bem, en-
grandecendo a Oposição, como V. Exª. Quero apenas 
lembrar as inúmeras manchetes e artigos que, lúcida 
e estoicamente, V. Exª coletou, desde a madrugada, 
para trazer ao Brasil, somando, como sempre. Tenho 
aceitado sua liderança aqui, embora eu seja do PMDB, 
mas do PMDB de Ulisses, que, encantado, no fundo 
do mar, ainda faz chegar seu mandamento: “Ouçam 
a voz rouca das ruas!” Quero apenas dizer que o que 
vivemos, como diz Boris Casoy, “é uma vergonha”. A 
CPMF foi a mais bela inspiração de Adib Jatene, esse 
extraordinário homem da ciência médica. Transformada 
em lei, ela é desviada, não vai para a saúde. A Cide, 
pela qual tanto lutamos, é uma vergonha! Como está 
aqui na revista da Confederação Nacional do Trans-
porte, 75% das estradas brasileiras estão imprestáveis. 
E o Piauí tinha que ser a luz, como o foi no regime da 
ditadura, buscando João Paulo dos Reis Veloso, um 
homem que, em dez anos de mando, não apresentou 
nenhuma indignidade, nenhuma imoralidade, nenhuma 
corrupção. Virtudes do homem do Piauí! Senador Ar-
thur Virgílio, apenas 10% da Cide estão sendo empre-
gados em transportes. Daí 75% das estradas estarem 
imprestáveis. Das dez piores estradas, três estão no 
meu Piauí, que votou em Lula e entregou até o Gover-
no do Estado para o PT. E o irmão de João Paulo dos 
Reis Veloso, Raul Veloso, expert em contas públicas 
e homem do Piauí, diz, em resumo: “Entendemos que 
a PPP não resolve problemas rodoviários”. Ela só vai 
onde haja lucro. A PPP é uma privatização meio enrus-
tida. “Esta questão tem que ser resolvida pelo recurso 
da Cide”. Só 10% são aproveitados. A Petrobras é uma 
vergonha, um caso de a Policia Federal ir lá e prender. 
Na Venezuela a corrida de táxi é equivalente a R$3,00. 
Tem produção de petróleo lá, mas aqui também tem. 
Em Buenos Aires, a corrida de táxi é equivalente a 
R$5,00. Por que aqui não é assim também? Porque 
é uma falta de vergonha. O Presidente da Petrobras 
fica fazendo marketing, coisas que nada tem a ver com 
o transporte, com o barateamento do custo, fazendo 
gracinhas eleitoreiras. A Petrobras, podendo baratear 
o custo do combustível, que serve a todos, fica a fazer 
politicagem com as várias instituições. Quero aplaudir 
e mostrar nosso reconhecimento, nosso orgulho de, 
embora eu seja do PMDB, ter V. Exª como nosso líder 
em momentos difíceis neste Parlamento.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-
dor Mão Santa, agradeço as palavras sempre gentis, 
fraternas, que V. Exª me dirige e as devolvo reafirmando 
a minha expectativa, completamente cumprida, quan-
to a V. Exª se afirmar como o grande Senador que é. 
Grande representante do Estado do Piauí, ao lado do 
Senador Heráclito Fortes e do Senador Alberto Silva, 
e um oposicionista coerente, aquele homem que não 
se liga a benesses governamentais, que prefere, na 
verdade, manter o compromisso com as suas idéias, 
com o seu coração e com o seu cérebro. Isso faz de V. 
Exª alguém que merece a admiração de todos nesta 
Casa, a começar por mim.

V. Exª menciona João Paulo dos Reis Velloso, 
um homem de bem, e também Raul Veloso, econo-
mista competente, especialista em contas públicas, 
reunindo o talento, a experiência e a capacidade de 
análise que fazem dele um dos mais agudos observa-
dores da cena econômica nacional, com ênfase para 
as contas públicas.

Agradeço, ainda, ao ex-Governador de Rondô-
nia e nosso querido colega Senador Valdir Raupp 
por me ter cedido o horário de seu pronunciamento. 
Viajo daqui a pouco e o Senador Valdir Raupp, com 
o seu cavalheirismo de sempre, com a sua gentileza 
de sempre, cedeu-me esse horário, ficando sua fala 
para depois da minha.

Encerro fazendo minhas as palavras de João 
Paulo Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados. 
Diz S. Exª: “o Governo não está governando”. Isto está 
nos jornais de hoje. O Presidente Lula não tem mais 
desculpas a dar. O que faria o Presidente nos próxi-
mos dois anos, que pouco fez nos dois anos para trás? 
Qual é a mágica? Ele vai chamar algum mágico, algum 
prestidigitador para resolver o problema da inércia, da 
inapetência, da incompetência administrativa?

V. Exª falou de Cuba. O Presidente poderia tomar 
uma atitude básica: mandar uma porção desses Mi-
nistros incompetentes dele para cortar cana em Cuba. 
Seria uma solução. Outra opção seria nomear pessoas 
de efetiva operacionalidade. Em outras palavras, o Pre-
sidente da República precisa compreender que não irá 
longe e o Brasil irá mal se ele insistir em trocar a ação 
administrativa pelo marketing político. Peço mais Lula, 
mais Presidente Lula e menos Duda. Nada de “Dula” 
ou de “Luda”, uma mistura de Duda com Lula. Nada 
disso. Peço Lula governando, exijo Lula governando, 
a Nação cobra Lula governando, a Nação cobra um 
Presidente que se interesse pelos problemas nacio-
nais, um Presidente que se interesse em estudar as 
matérias referentes ao País, um Presidente que não 
abra mão, em nenhum momento, de ser crítico em 
relação às medidas sugeridas pelo seus Ministros. O 

Presidente Lula se deslumbra. O Ministro chega lá, diz 
uma coisa agradável: vamos fazer o programa tal. Ele 
lança o programa, empolgado com o Ministro. Daqui 
a pouco fracassam ele, o programa, o Ministro, todos 
eles juntos, porque o Presidente Lula não estuda os 
problemas, não se dedica. Ele não é uma pessoa de 
ouvir, de estudar, de ler, de se preocupar efetivamente 
com essa ação, que deve ser paulificante para ele, de 
governar, que é essencial para o País.

Estou falando aqui para três ex-Governadores: 
Senadores Alvaro Dias, Mão Santa e Valdir Raupp. Eu 
também já tive experiências administrativas. Sabemos, 
portanto, nós quatro o que é a necessidade de se estu-
dar as matérias para não ficarmos comendo na mão de 
Ministro, de Secretários, para não ficarmos entendendo 
que a verdade única estaria em alguém que está nos 
trazendo uma solução que, muitas vezes, é falsa.

O Presidente Lula tem dois anos. Disse o Líder 
da Minoria na Câmara, José Thomaz Nonô, que ele 
chegou ao meio-dia. Daqui para frente, a caminha-
da é para o crepúsculo, e depois do crepúsculo vem 
o anoitecer. Marcos Coimbra, do Vox Populi, nosso 
“nostradamus de Minas Gerais”, diz que, haja o que 
houver, Lula já está eleito em 2006, ainda que ande 
sem roupa na Avenida Paulista, ele já está eleito – ja-
mais vi uma forma tão abjeta de bajulação. Ninguém 
ousaria se manter respeitável intelectualmente e fazer 
uma afirmação tão temerária, tão capaz de amanhã 
comprometer o bom nome de um homem inteligente, 
como é caso do Dr. Marcos Coimbra. Pois com exce-
ção dele, todos os demais brasileiros, inclusive a velhi-
nha de Taubaté, sabem que o Brasil está mergulhado 
numa crise que tem o nome de crise de Governo. O 
Presidente Lula não governa, e, não governando, faz 
com que sua base se rebele e leva a Nação a experi-
mentar todos esses momentos de angústia, de dúvi-
da, de arrependimento e de frustração, porque, afinal 
de contas, Lula se elegeu em nome da esperança e 
não está sabendo governar em nome dos interesses 
maiores e legítimos do povo brasileiro.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU PRONUN-
CIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:

vários artigos de jornais.



39150 Sábado 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL                                   Sábado   27        39151



39152 Sábado 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 27 39153 



39154 Sábado 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 27 39155 



39156 Sábado 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 27 39157 



Comunicação de Liderança
Depois de dizer, com a ajuda do marqueteiro do Pla-

nalto, que o melhor do Brasil é o brasileiro;
Depois de fazer festa com todas as categorias do 

povo brasileiro,
Depois de tudo isso,
O Presidente Lula agora se volta contra o povo, por-

tanto contra o brasileiro.
Está nos jornais de hoje.
Na primeira página de O Estado de S. Paulo,
Uma pequena chamada:
Lula se Queixa da Indiferença do Povo.
Esse povo é o mesmo que elegeu o Presidente e 

do qual ele parecia gostar.
Lula rompeu com o povo em Belém. 
(“O Estado de S.Paulo”:

Em Belém, Lula Se Queixa da Indiferença do 
Povo

Lendo essas notícias, vem desde logo à lembrança 
o Poema Clandestino, de Bertholt Brecht, escrito depois 
da revolta popular de 1953, na antiga República Demo-
crática Alemã.

Leio o poema:
“Depois do levante do 17 de junho 
O secretário da União dos Escritores 
Mandou distribuir panfletos 
Na Stalinalee, 
Nos quais se podia ler que o povo 
Deixara de merecer a confiança do Go-

verno. 
E só poderia reconquistá-la, agora, 
À custa de muito trabalho. 
Mas não seria então 
Mais simples se o Governo 
Dissolvesse o povo e 
Elegesse outro”?
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Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, o 
Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O pedido de transcrição feito pelo Senador Arthur 
Virgílio será atendido, nos termos do § 2º do art. 210, 
do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência, nos termos do art. 334, I, do Regi-
mento Interno, declara prejudicado o Requerimento 
nº 1.471, de 2004.

A matéria a que se refere o requerimento cons-
tará da pauta da sessão deliberativa do dia 2 de de-
zembro, conforme decisão do Plenário aprovada no 
último dia 24.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao último orador inscrito da sessão 
de hoje, Senador Valdir Raupp por 20 minutos.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, a realidade brasileira 
apresenta diversos aspectos que são objeto de unâ-
nimes críticas de quantos se debruçam para analisá-
los. Mas, se quisermos tomar um item como exemplo 
paradigmático, de consensual reprovação por parte da 
sociedade brasileira, esse item há de ser, por certo, 
nosso sistema tributário.

A estrutura tributária vigente no Brasil conse-
gue a proeza de reunir todas as características que a 
doutrina aponta como indesejáveis. Vimos mantendo 
exatamente o oposto daquilo que seria um sistema 
tributário voltado para estimular o desenvolvimento, 
para promover a distribuição de riqueza e para induzir 
maior justiça social.

Nosso sistema tributário caracteriza-se pela one-
rosidade, pela regressividade, pela complexidade, 
pela verticalidade. Nossos tributos recaem com peso 
muito maior sobre a produção e sobre os rendimen-
tos do trabalho do que sobre o consumo supérfluo e 
sobre a especulação, representando, nessa medida, 
um desestímulo ao progresso, ao fortalecimento de 
nossas estruturas produtivas. Cada vez mais e mais 
a tributação vem-se constituindo, no Brasil, num ônus 
insuportável para os empreendedores e para os as-
salariados, sufocando as possibilidades de um maior 
crescimento da nossa economia.

Por conta da deficiência de nossa estrutura de 
fiscalização, o Governo dá sempre preferência aos im-
postos de mais difícil sonegação, criando assim uma 
grande ênfase nos impostos indiretos, em detrimento 
dos diretos. Com isso, o sistema torna-se perversa-
mente regressivo, ou seja, a contribuição feita pelos 
mais pobres para a manutenção do aparelho do Es-

tado é proporcionalmente muito maior do que aquela 
feita pelos mais ricos. Subverte-se por completo, dessa 
forma, aquilo que na opinião dos doutrinadores deveria 
ser a função precípua do sistema tributário, ou seja, a 
distribuição de riqueza.

A distribuição brasileira funciona inúmeras ve-
zes, como um Robin Hood às avessas, onerando os 
pobres para subvencionar e subsidiar os mais ricos. 
A tremenda complexidade de nossa legislação tribu-
tária, por seu turno, acarreta uma outra série de de-
feitos funestos.

Por um lado, a intrincada pilha de leis, decretos, 
portarias, regulamentos, implica um expressivo custo 
operacional extra para as empresas que se vêm obriga-
das a manter grandes departamentos jurídicos e contá-
beis, numa tentativa quase sempre inglória de atender 
por completo as infindáveis exigências burocráticas 
do Fisco. Por outro lado, essa mesma complexidade, 
acaba por gerar lacunas, dubiedades, incongruências, 
conflitos de normas que constitui um campo fértil a ser 
explorado por advogados ladinos. Cria-se, assim, uma 
verdadeira indústria regiamente remunerada de ações 
administrativas e judiciais, voltadas para permitir às 
empresas evadirem-se da atuação do Fisco.

No limite, a soma dos vícios de nossa estrutura 
tributária tem empurrado uma gigantesca parcela de 
brasileiros para a economia informal – vale dizer, Sr. 
Presidente –, para a sonegação pura e simples.

Em face de um sistema que onera a produção e 
os rendimentos do trabalho em níveis absolutamente 
insuportáveis, que tributa com especial voracidade os 
pequenos, os mais pobres, que impõe exigências bu-
rocráticas de uma complexidade invencível, a única 
alternativa de sobrevivência encontrada por muitos 
empreendedores e trabalhadores tem sido, simples-
mente, ficar à margem do sistema. Hoje a deprimen-
te constatação é que economia informal apresenta 
no Brasil tamanho mais ou menos equivalente ao da 
economia formal.

A que ponto chegamos, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores.

Nesse contexto, com cerca de metade da econo-
mia alheia a ação do Fisco, a tributação torna-se ex-
tremamente verticalizada. Como relativamente poucos 
contribuem, esses poucos são compelidos a oferecer 
uma contribuição ainda maior.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como se 
poder ver, vivemos neste País, no que tange ao sistema 
tributário, no pior dos mundos, e jamais nos devemos 
permitir esquecer o potencial verdadeiramente explosivo 
em termos políticos e sociais da questão tributária.

Todas as convulsões históricas de grande mag-
nitude tiveram em suas raízes a revolta contra a tribu-
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tação injusta, sendo essa, muitas vezes, sem móvel 
principal. Basta lembrarmos, neste particular, a rebelião 
dos barões ingleses contra o Rei João Sem Terra, a 
Guerra da Independência norte-americana e a Incon-
fidência Mineira. Em nossa quadra de história, a esca-
lada sem precedentes da informalidade na economia 
já começa a ganhar contornos de autêntico movimento 
de desobediência civil.

O que mais preocupa é constatar que, malgrado 
o consenso quanto à nocividade da vigente estrutura 
tributária para nosso progresso econômico e social, 
as sucessivas tentativas de promover sua reforma não 
têm logrado qualquer sucesso digno de nota. Apenas o 
que se tem conseguido realizar são ajustes periféricos, 
correções pontuais num sistema que reclama ampla e 
completa reformulação.

O Parlamento brasileiro não pode mais procrasti-
nar o enfrentamento dessa tarefa que é, possivelmente, 
a mais relevante e urgente a demandar sua atenção 
e seus esforços. Precisamos retomar de imediato a 
discussão da reforma tributária e levar à frente e a 
cabo sua realização, pois a Nação não mais suporta 
o ônus representado pela atual carga tributária, que já 
consome a obscena parcela de mais de 38% de nosso 
Produto Interno Bruto, PIB.

Por isso, Srªs e Srs. Senadores, venho à tribuna 
manifestar meu vibrante apoio à recente campanha 
lançada pelo setor produtivo para alertar a sociedade 
contra a excessiva carga tributária brasileira.

Segundo matéria publicada pelo Correio Brazi-
liense no dia 6 próximo passado, a Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, seção São Paulo (OAB–SP), o Sindicato 
das Empresas de Serviços Contábeis e a Federação do 
Comércio lançaram campanha intitulada “A Excessiva 
Carga Tributária”. A campanha veiculará anúncios em 
cem outdors espalhados pela capital paulista e tam-
bém por intermédio da mídia eletrônica, no corrente 
e no próximo mês.

Exibindo fina ironia, um dos outdors da campanha 
apresenta os seguintes dizeres: “CPMF, IPI, PIS, Co-
fins, ICMS, CSLL, IPTU, IR, IPVA, ISS, Cide, IOF. Falta 
só criar o FIM. Carga Tributária. Chega de abuso” – o 
imposto FIM seria o fim do setor produtivo brasileiro.

De fato, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a proliferação de impostos no País é tão indecorosa 
quanto a constante elevação de suas alíquotas. 

O Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso, Presidente da 
OAB–SP, afirma:

A campanha quer evidenciar o peso da 
carga tributária no Brasil e o fato de que a ta-
xação constitui um abuso contra os cidadãos, 
com o aumento continuado das alíquotas, a 
criação de novos impostos nas três esferas 

governamentais, a falta de correção da tabela 
do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e 
uma infinidade de outros exemplos.

Mas eu queria aqui salientar, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, que essa carga tributária não foi im-
posta pelo Governo Lula. Muitas vezes, as críticas feitas 
desta tribuna ao Presidente da República, ao Governo 
Lula, são de certa forma injustas, porque todos esses 
impostos foram criados antes. Alguns parlamentares 
fazem aqui comparações entre o Governo Lula e o 
Governo Fernando Henrique. Eu não vejo, sincera-
mente, muita diferença nos aspectos da tributação, da 
execução de obras públicas, do superávit primário. O 
Governo Fernando Henrique também criou impostos. 
Criou a CPMF, criou a Cide, que, juntas, arrecadam 
hoje mais de R$30 bilhões. Já na época do Governo 
Fernando Henrique, os recursos da Cide não iam para 
os transportes, nem os da CPMF, para a saúde.

Senador Mão Santa, sabemos que, durante o 
Governo Fernando Henrique, depois da criação da 
CPMF, o percentual aplicado na saúde era mais ou 
menos apenas o que a CPMF arrecadava, e não mais 
recursos do Orçamento. Ora, sempre que se cria um 
imposto novo, em que se arrecadam bilhões e bilhões 
de reais, deixam de colocar no Orçamento recursos 
para aquela área, acreditando que os recursos cria-
dos, dali para a frente, serão suficientes para atender 
àquele setor. Então, de nada adiantou criar a CPMF 
para a saúde, de nada adiantou criar a Cide para os 
transportes, porque esses recursos não foram alocados, 
nem no Governo Fernando Henrique nem no Governo 
Lula, nos setores a que se destinam.

Por isso, as críticas ao Governo Lula de certa 
forma são injustas, se comparadas com o Governo 
Fernando Henrique Cardoso, que também foi ajuda-
do pelo PMDB, durante os oito anos. Assim, Senador 
Mão Santa, com toda a coerência do mundo, digo que 
é incoerência o PMDB desembarcar do Governo Lula 
neste momento em que a economia brasileira começa 
a crescer, neste momento em que o Governo mais pre-
cisa de apoio parlamentar na Câmara dos Deputados 
e no Senado da República, e quando outros partidos 
já fazem oposição.

Ora, nada impede que o PMDB apóie o Governo 
Lula e lance candidato à Presidência da República. O 
PFL esteve no centro do Governo Fernando Henrique 
durante todo o tempo e, no último ano do segundo 
mandato de Fernando Henrique, lançou a Roseana 
Sarney, numa campanha em todo o território nacio-
nal. E ela cresceu tanto, quase chegando à casa dos 
30 pontos, ultrapassando Lula, que, se não fossem os 
contratempos, tanto ela quanto Ciro Gomes poderiam 
ter chegado à Presidência da República.
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Assim, penso que o PMDB pode ficar mais um 
ano ou um ano e meio apoiando o Governo e, ainda 
assim, lançar candidato à Presidência da República. 
Mas o PMDB precisa se preparar, precisa urgentemente 
criar uma referência nacional, assim como o PT criou 
Lula, assim como o PSDB criou Fernando Henrique e 
está criando outros por aí. Por que o PMDB, o maior 
partido do Brasil, não cria uma referência nacional, não 
projeta uma figura nos horários gratuitos de televisão 
a que os partidos têm direito? Mas não; o PMDB, às 
vezes, fica dividido. É a ala do Rio Grande do Sul, é 
a ala de Pernambuco, é a ala do Paraná, é a ala de 
São Paulo! Dessa forma, o nosso grande PMDB, o 
histórico MDB, não vai chegar tão cedo à Presidência 
da República.

Concedo um aparte, com muito prazer, a V. Exª.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Valdir 

Raupp, atentamente estamos ouvindo V. Exª – o País 
e principalmente aqueles que acreditam no MDB, no 
PMDB. Há dois aspectos do pronunciamento de V. 
Exª que me chamam a atenção. O primeiro deles é a 
preocupação de V. Exª, a sua clarividência sobre os 
impostos. Sou um homem prático, pois sou cirurgião. 
Quero dizer a V. Exª e ao Brasil que, quando me for-
mei e comecei a trabalhar, em 1966 – fim da década 
de 60 e começo da de 70 –, quando fazia o Imposto 
de Renda, um anestesista já falecido, cardiologista 
também, dizia que o Governo não cobrava muito. Tra-
balhávamos um ano, Senador Raupp, e um mês de 
trabalho era para o Governo. Agora, cada brasileiro e 
cada brasileira, de doze meses trabalhados, pagam 
cinco meses para o Governo. Evidentemente que não 
foi o Lula. Mas o Governo do Presidente Lula acele-
rou, aumentou os impostos na reforma tributária. Daí 
eu, do PMDB, do PMDB de Ulysses, que ausculta a 
voz rouca das ruas, o povo sofrido, ter votado contra. 
Mas quero lhe dizer algo quanto ao destino do PMDB. 
V. Exª disse: os dois modelos são muito parecidos – o 
do Fernando Henrique e o do Presidente Lula. Houve 
o acerto do combate à inflação, o pior dos impostos, 
que tira de todos os que trabalham e dá para aqueles 
que têm dinheiro ganhar. Eles adotam esse método 
do combate à inflação. Mas queria dizer que o nosso 
PMDB tem que fazer um projeto nacionalista, que de-
fenda o povo, quem trabalha, a classe média que está 
acabando, caminhando para a pobreza. E o PMDB já 
tem esses nomes. Olha, esta é a verdade: nunca vi a 
roda grande entrar na pequena. Somos maiores em 
história, maiores em qualificação e experiência. Então, 
o PMDB tem vários nomes, a começar do Presiden-
te José Sarney, que é um estadista. Por que eles não 
apóiam o Presidente José Sarney? O Lech Walesa 
reconheceu que era incapaz e apoiou um intelectual 

na Polônia. Pois bem, o PMDB tem desde Sarney até 
esse fenômeno, o Germano Rigotto. E no meio esta-
mos nós, experimentados, ex-prefeitos, governadores, 
senadores. Então, o PMDB já tem esse nome, temos 
que acreditar nisso. Entendo que o PMDB jamais vai 
faltar, porque nunca faltou. Agora, não pode acabar com 
os sonhos democráticos de chegar ao poder. De que 
valeu o anticandidato Ulysses Guimarães? Naquele 
tempo é que não havia candidato.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Na época, eu 
estudava no Rio de Janeiro e comprei o Jornal do Bra-
sil para ler o discurso contra a ditadura, sem nenhuma 
chance, para mostrar que esse era o rumo, que o sonho 
dele era o PMDB chegar ao governo para defender os 
anseios daquilo que é a razão do partido: o povo.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa, pelo aparte. O sonho 
é de todos nós, do PMDB, de um dia podermos eleger 
o nosso Presidente da República. E vai chegar esse 
dia. Espero que não esteja muito distante. 

Sr. Presidente, falando ainda da carga tributária 
no Governo do Presidente Lula, esses dois primeiros 
anos foram de ajustes na economia, que começa a 
crescer. Agora é o momento de flexibilizar. Está em 
curso uma medida para diminuir a carga do Imposto 
de Renda sobre a classe média. A classe média não 
está sofrendo agora; a classe média vem decaindo há 
mais de 20 anos. Lembro que no primeiro mandato 
de Fernando Henrique Cardoso, quando eu era Go-
vernador, no Palácio do Planalto, o Presidente me di-
zia: “Governador, o Plano Real é bom porque distribui 
renda, mas a classe média vai sofrer”. Foram palavras 
do ex-Presidente Fernando Henrique. A classe média 
vai sofrer porque vamos ter que tirar de alguém para 
distribuir, e como a classe média é a maior – ou era a 
maior que detinha alguma renda –, estava se tirando 
da classe alta e da classe média. Como a classe alta 
não sofre, a classe média foi a que mais sofreu nes-
ses últimos anos. Então é chegada a hora de reduzir, 
de corrigir a tabela do Imposto de Renda para que a 
classe média pare de sofrer, pare de cair e que ela vol-
te a ter as mesmas condições que tinha antigamente, 
e que a classe mais pobre possa também crescer. Só 
seremos felizes, a classe alta, a classe média, se os 
pobres também vierem a ter o seu emprego, vierem 
a ter a sua renda para sustentar as suas famílias. É 
chegada a hora, repito, de o Governo Lula começar a 
corrigir essas distorções, que não são de agora, não 
são dos dois anos do seu Governo e sim de décadas 
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a fio, desde a época da ditadura militar até os últimos 
governos.

Na avaliação daquela liderança da sociedade civil 
organizada, o peso da tributação, equivalente a quase 
40% do PIB, está insuportável, levando uma parcela 
da população à desobediência civil. Com efeito, o au-
mento verificado na arrecadação de tributos, em âmbito 
nacional, entre 1998 e 2003 – vejam que estou falando 
ainda do governo passado –, não pode ser qualificado 
senão como assombroso: no período, a arrecadação 
saltou de R$272 bilhões para nada menos que R$474 
bilhões! Vejam que estamos falando de um período de 
cinco anos, os últimos cinco anos, aliás. Vale destacar 
que, desse montante, o Governo Federal abocanhou 
uma “módica” fatia, equivalente a quase 70%.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a vora-
cidade tributária do Governo parece mesmo não ter 
limites. O mais recente estudo do Instituto Brasileiro 
de Planejamento Tributário sobre o assunto mostrou 
que a carga tributária chegou a 38,11% do PIB no pri-
meiro semestre deste ano. Nesse período, os contri-
buintes deixaram mais de R$311 bilhões nos cofres 
públicos dos três níveis de Governo, evidenciando que, 
ao final do ano, contabilizaremos mais um recorde de 
arrecadação. 

É preciso impor um limite a essa sanha, a essa 
fúria arrecadatória. Ganha relevo, nesse contexto, a 
conveniência e a oportunidade da campanha pela re-
dução da carga tributária desencadeada no País. 

Manifesto, portanto, meu entusiástico apoio a 
essa iniciativa, esperando que ela venha a contribuir 
para sensibilizar o Congresso Nacional para a urgên-
cia de retomarmos a reforma tributária, porque ficou 
pela metade. Desta feita, devemos dar continuidade a 
sua discussão até que consigamos forjar o consenso 
necessário para dotar o País de uma nova estrutura 
tributária, apta a funcionar não como um empecilho, 
mas como um indutor de desenvolvimento e da justiça 
social para gerar renda, gerar riqueza, gerar emprego 
para a sociedade brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Os Srs. Senadores Sérgio Guerra, Alvaro Dias e Ar-
thur Virgílio enviaram discursos à Mesa para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203 do Regi-
mento Interno. 

S. Exªs serão atendidos.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – RJ. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna nesse momento para co-
mentar o artigo intitulado “Momento especial”, de au-
toria do jornalista Jânio de Freitas, publicado no jornal 
Folha de S.Paulo de 25 de novembro do corrente.

O artigo mostra que a desconexão entre as pa-
lavras e a realidade do atual governo vem de muito 
longe, desde a última campanha presidencial; “os 
compromissos com o eleitorado não passaram de fal-
sas seduções”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado Federal, solicito que o artigo acima citado seja 
dado como lido e considerado como parte integrante 
deste pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:

Folha de S.Paulo, 25 de novembro de 2004

MOMENTO ESPECIAL

Jânio de Freitas

Sua atenção, por favor, que o fato é muito re-
levante: Lula produziu uma novidade. Quem poderia 
esperar por isso, já com 23 desalentados meses do 
mandato de 48, ou seja, decorrida quase metade do 
mandato? A rigor, a abrangência da novidade recua 
até muito aquém, incalculavelmente aquém, do início 
do governo.

É preciso recapitular um pouco. Desde o início, 
mas sobretudo neste ano, Lula cada vez mais pare-
ce discursar para si mesmo. Como se tomado da ne-
cessidade de dizer que o governo está no rumo certo 
para acreditar, ele próprio, que isso contenha alguma 
verdade. Ou, o que dá quase no mesmo, que preside 
de fato. A desconexão entre palavras e realidade vem 
de muito longe, segundo o próprio Lula. Sua definição 
de tudo o que disse antes da última campanha coube 
em duas palavras bem escolhidas: “eram bravatas”, 
quer dizer, fanfarronice, tapeação. Ainda mal iniciado 
o governo, viu-se que todos os compromissos com o 
eleitorado não passaram de falsas seduções. Era a 
mesma fanfarronice enganadora, porém sem bravatas, 
que o Lulinha paz e amor não as comportaria.

Nas horas infindáveis de segunda para terça-
feira, em que Lula e os 17 ministros do PT, além de 
uns quantos coadjuvantes, discutiram sem saber o 
que discutir e chegaram à orientadora conclusão de 
que nada concluíram, deu-se a novidade. Com o mí-
nimo de clareza e o máximo de tibieza possíveis, al-
guns ministros insinuaram que a política econômica 
talvez, quem sabe, pudesse ser reconsiderada em 
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alguns pontos, ou do contrário - como disse o mi-
nistro Luiz Dulci na culminância da ousadia - poderá 
levar à derrota. Não explicitou se derrota de Lula na 
reeleição, derrota do governo ou derrota do PT, mas, 
se necessário, depois Marta Suplicy, o gaúcho Raul 
Pont e outros explicam por que e como são as “der-
rotas vitoriosas” que a integridade intelectual do José 
Genoino identificou.

E chegou, então, o extraordinário. Talvez porque 
mal contivesse a irritação, Lula deu esta resposta, no 
seu discurso final, aos que falaram da política eco-
nômica:

“Na política econômica eu não mudo 
nada. A política econômica é essa e não tem 
volta. E quem quiser contestar a política eco-
nômica, comigo não terá vez pra discutir”.

Que coisa extraordinária: tudo indica que foi um 
momento de plena sinceridade. Meio esquisita na 
forma, sim. “Não tem volta” - que volta, se a política 
econômica é o continuísmo da “herança maldita”? 
Não faz mal, a sinceridade tudo compensa. E tem 
ainda valor histórico. Desde os generais-ditadores 
não se ouviam frases assim, “eu não mudo nada”, 
“não tem volta”, “comigo não terá vez”, frases tão 
democráticas.

Mas Lula bem que poderia levar sua sinceridade 
um pouquinho além, apenas um complemento: “Eu não 
mudo porque não posso mudar”.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo intitulado “Final do ano”, de autoria 
da jornalista Eliane Cantanhêde, publicado no jornal 
Folha de S.Paulo em sua edição de 23 de novembro 
do corrente.

A jornalista, em seu artigo, mostra como o governo 
do presidente Lula vai mal: “o governo não anda, não 
aprova nada de importante no Congresso e já está no 
meio da segunda reforma ministerial.” 

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o artigo 
acima citado seja considerado parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Final do ano.”

Folha de S.Paulo
Publicado em: 23/11/2004

FINAL DO ANO

Eliane Cantanhêde

O ano vai acabando e o governo vai se enro-
lando. O que é muito curioso, porque os indicadores 
da economia vão bem, mas o governo não anda, não 
aprova nada de importante no Congresso e já está no 
meio da segunda reforma ministerial. Pior: uma refor-
ma sem diretriz. Se a economia vai bem e o governo 
vai mal é porque alguma coisa está muito errada. O 
desempenho formal da economia está sendo bom em 
2004, melhor do que vinha sendo nos anos anteriores 
e também melhor do que as previsões para os próxi-
mos. A expectativa é de um crescimento de mais de 
4%, e a inflação está abaixo dos 8%. Não houve cri-
ses internacionais nem solavancos internos. Então o 
que está havendo com o governo? O de sempre. Na 
economia, uma ortodoxia e uma “falta de criatividade” 
(como diz o Clóvis Rossi) que impedem as boas no-
tícias formais de se transformarem em boas notícias 
reais para as empresas e os cidadãos comuns. Na ne-
gociação política, uma barafunda de disputas internas, 
entre o “PT moderado” e os “PT radicais”, entre o PT 
e os “aliados”, entre governar e distribuir favores, en-
tre almoços de muita cobrança e jantares de nenhum 
resultado. Na gestão administrativa, um entra-e-sai 
inacreditável de petistas nas áreas que seriam mais 
afins e mais caras aos próprios petistas. Pelo menos 
é o que todos achavam. Parecia, mas não era. Entra 
ministro, sai ministro; entra assessor, sai assessor; e 
nada acontece de fato. Do Fome Zero só sobraram 
a fome e o zero. Do “superministério” tão badalado 
de Patrus Ananias sobrou um ministeriozinho de um 
ministrinho cercado de assessores insatisfeitos que 
abandonam o barco. Se, com a possibilidade de mais 
de 4% de crescimento, está assim, tudo ainda pode 
piorar. Principalmente se o ritmo estagnar, a carga tri-
butária não cair, os empregos não aparecerem e as 
eleições presidencial e estaduais começarem antes 
do tempo. E elas estão começando.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “Começou a eleição de 
2006 (3)”, de autoria do ex-ministro do Trabalho e ex-
presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Marcelo 
Pimentel, publicado no jornal Correio Braziliense de 
22 de novembro do corrente.
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O artigo analisa o desempenho do governo Lula 
até o momento, tendo como ponto de partida declara-
ção feita por instituto de pesquisa afirmando que Lula 
seria “invencível” na eleição presidencial de 2006. Após 
mostrar que os programas do governo não estão dando 
resultado, alguns deles até mesmo beirando o fracasso, 
o autor finaliza seu artigo com o seguinte parágrafo: 
“Ele (Lula) terá que movimentar seu imenso ministério 
para o campo de realizações, sem o que a predição 
pode não se realizar tão facilmente, porque só simpa-
tia pessoal não ganha mais eleição”.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o artigo 
publicado no Correio Braziliense seja considerado par-

te integrante deste pronunciamento, para que passe a 
constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Começou a eleição de 2006(3)”.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – 

Aécio Neves, Uma Administração de Êxi-
to Em Minas: 

Assim É o Jeito Tucano de Governar

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro as-
sunto que eu gostaria de falar é que na tarde de on-
tem, fiz um registro neste Plenário sobre o êxito do 
Governador Aécio Neves em Minas Gerais. Na ocasião, 
lembrei que o governador mineiro passou estes quase 
dois anos fazendo esforço de austeridade administrati-
va, que se iniciara com seu antecessor, o hoje senador 
Eduardo Azeredo, também do PSDB. Agora – como 
acrescentei – terá dois anos de colheita, colheita de 
mais investimentos, colheita de mais empregos, em 
benefício da população.

Esse,disse, ademais,é o modo tucano de admi-
nistrar.

Hoje, estou anexando a este breve pronuncia-
mento a reportagem publicada na edição desta se-
mana (24 de novembro de 2004) pela Revista VEJA, 
destacando a atuação do Governador Aécio Neves. A 
matéria vai a seguir.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:

“UMA EMPRESA CHAMADA MINAS.”

Em apenas dois anos, o estado sai do vermelho 
graças a um processo de saneamento baseado em 
métodos da iniciativa privada. 

Minas Gerais receberá uma ótima notícia nesta 
semana: depois de uma década de desequilíbrio fiscal, 
o estado finalmente saiu do vermelho. O feito, resultado 
da opção do governador Aécio Neves (PSDB) por uma 
política administrativa austera e uma gestão baseada 
nos métodos da iniciativa privada, reforça uma cons-
tatação e consolida uma tendência. A constatação é 
que a solução para o caos fiscal nos estados passa, 
obrigatoriamente, pelo rigor administrativo. A tendência 
é que, daqui para a frente, políticos em cargos exe-
cutivos terão de ser, antes de tudo, administradores 
eficientes. “A boa gestão será o grande diferencial na 
política brasileira”, diz o economista Raul Velloso. No 
ano passado, nove estados brasileiros, além do Dis-

trito Federal, conseguiram fechar o ano com superávit 
nominal, ou seja: com o orçamento no azul e os paga-
mentos em dia, incluindo o serviço da dívida. São eles: 
São Paulo, Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Goiás, 
Pará, Rondônia, Tocantins e Rio de Janeiro (que, nes-
te ano, deve voltar a ser deficitário). O fato de Minas 
conseguir juntar-se a esse time é ainda mais notável 
pela velocidade com que Aécio Neves conseguiu tirar o 
estado do buraco profundo em que ele se encontrava. 
Ao tomar posse, em janeiro do ano passado, o gover-
nador deparou com uma das piores equações fiscais 
do Brasil. Herdou de seu antecessor, Itamar Franco, 
além de 5 bilhões de reais em dívidas, um orçamento 
anual com déficit de 2,4 bilhões de reais. Ou seja, se 
ele não investisse um tostão em projetos, ainda assim 
terminaria cada mês devendo 200 milhões de reais. 
Por causa desse desequilíbrio, Minas encontrava-se 
inadimplente com a União, sem credibilidade para con-
trair empréstimos internacionais e com dificuldades até 
mesmo para pagar os servidores em dia. Em resumo, 
o Estado estava praticamente falido. 

O saneamento da máquina em tempo recorde 
foi resultado de um plano de gestão baseado no uso 
de ferramentas semelhantes às utilizadas nas gran-
des empresas. Ao montar sua equipe, por exemplo, 
o governador de Minas contratou técnicos competen-
tes – em vez de se cercar de compadres ou aliados 
políticos – e autorizou-os a tomar medidas tão duras 
quanto as que a situação exigia. De janeiro de 2003 a 
setembro deste ano, Aécio extinguiu seis secretarias e 
447 unidades administrativas ligadas a elas, eliminou 
mais de 3.000 funções e cargos públicos e fixou um 
teto salarial para o Poder Executivo – o que acabou 
por reduzir o seu próprio salário (de 19.000 reais para 
10.500 reais ao mês) e, conseqüentemente, os ven-
cimentos de ocupantes de cargos inferiores também. 
Até agora, os cortes na área de pessoal resultaram 
numa economia de 130 milhões de reais e fizeram 
com que o comprometimento da receita líquida com 
a folha de pagamento caísse de 74% para 59%. “Só 
com o fechamento de alguns ralos, conseguimos nos 
enquadrar nos limites da Lei de Responsabilidade 
Fiscal”, diz o secretário de Planejamento e Gestão de 
Minas, Antonio Augusto Anastasia. A Lei de Respon-
sabilidade Fiscal é um dos instrumentos que mais têm 
impulsionado a recente preocupação dos políticos com 
a gestão pública profissionalizada. Promulgada em 
2000, ela prevê punições – que vão da perda do cargo 
à prisão – para governantes que praticarem malver-
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sação de recursos, elevarem gastos sem fazer cortes 
ou empenharem mais do que 60% da receita líquida 
em gastos com pessoal. 

O choque de gestão empreendido por Aécio 
Neves em Minas tem clara inspiração na experiência 
realizada por Mário Covas em São Paulo. Na década 
de 90, o então governador paulista, entre outras ini-
ciativas, demitiu mais de 100.000 funcionários, moder-
nizou o processo de compras do estado e promoveu 
uma devassa no sistema de terceirização de serviços. 
As medidas, amargas, produziram um dos episódios 
mais lastimáveis da história do governo paulista: Co-
vas, morto em 2001, chegou a ser apedrejado durante 
uma manifestação de professores. O tempo mostrou 
que ele estava certo. São Paulo se mantém superavitá-
rio até hoje, e seu atual governador, Geraldo Alckmin, 
seguidor da cartilha de Covas, reelegeu-se em 2002 
e tem um dos maiores porcentuais de aprovação do 
eleitorado. 

No caso de Minas, para a conquista do equilíbrio 
orçamentário, além do enxugamento da máquina admi-
nistrativa, contribuíram métodos relativamente simples 
de gerenciamento – como a definição de metas para a 
arrecadação fiscal e a implantação de sistemas de con-
trole nas compras do governo. A principal medida, no 
que se refere às despesas, foi a criação de uma central 
que gerencia todas as compras feitas pelo estado, a 
qual está integrada a um sistema de acompanhamento 
financeiro. O objetivo é assegurar que a aquisição de 
produtos e a contratação de serviços só sejam efeti-
vadas se houver reserva orçamentária corresponden-
te e dinheiro em caixa. Ao garantir aos fornecedores 
que a despesa será quitada no prazo acertado, eles 
não precisam embutir taxas de risco sobre os preços 
e até se dispõem a conceder descontos. “No governo 
de Minas, proibimos a emissão de cheques pré-data-
dos”, compara Aécio Neves. 

Só a obrigatoriedade de realização de pregões 
para as aquisições feitas pelas repartições públicas 
gerou uma economia de 144 milhões de reais para 
os cofres públicos. Para quitar a dívida de 1,3 bilhão 
de reais com fornecedores, herdada da gestão ante-
rior, o governo instituiu uma forma de leilão público 
que funciona de maneira inversa à tradicional: rece-
be primeiro o credor que oferece ao governo o maior 
desconto. Outra medida simples, mas de retorno ga-
rantido, deverá ser implantada em breve. O estado 
está fazendo uma licitação para terceirizar a gestão 
da frota da polícia. Continuará a comprar os carros, 

mas deixará sua manutenção por conta de empresas 
privadas. Dessa forma, poderá desativar parte de suas 
oficinas mecânicas e transferir para funções de poli-
ciamento os quase 100 PMs que hoje se ocupam com 
o conserto, desamassamento e pintura de veículos. O 
dinheiro economizado será suficiente para aumentar 
em 24% o número de viaturas na região metropolitana 
de Belo Horizonte.

Ao ajustar as contas de seu estado, o governante 
garante uma administração baseada no planejamento, 
e não no improviso. O equilíbrio fiscal traz a recupera-
ção da capacidade de investimento, atrai o interesse da 
iniciativa privada e facilita a obtenção de empréstimos 
externos. O saneamento de Minas – cuja credibilidade 
internacional era zero desde a moratória decretada por 
Itamar Franco, em 1999 – levou, por exemplo, o Banco 
Mundial a tomar uma decisão inédita em sua história: 
vai liberar 170 milhões de dólares para financiar pro-
jetos no estado sem exigir do governo nenhuma con-
trapartida financeira, como é praxe nas instituições 
de fomento. “A contrapartida serão as práticas de boa 
governança, que já estão sendo executadas”, explica o 
diretor do Banco Mundial para o Brasil, Vinod Thomas. 
Equilíbrio fiscal, como se vê, não serve apenas para 
exibir contas que fecham, mas, sobretudo, para aplai-
nar o terreno para que o Estado possa cumprir melhor 
seu papel: o de atender às demandas sociais e criar 
condições para a prosperidade da população.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 25 
minutos.)

RETIFICAÇÃO

Ata da 136ª Sessão Deliberativa Extraordinária, 
realizada em 6 de outubro de 2004

(publicada no DSF de 7 de outubro de 2004)
Na proclamação do resultado da votação do Re-

querimento nº 1.280, de 2004, à página nº 31579, 1ª 
coluna,

Onde se lê:
O projeto foi rejeitado.

Leia-se:
O requerimento foi rejeitado.
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BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
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